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r. lntroduçào

~o (:onteJlcios() internacional, tanto, no exerclCJO da prote~'ão diplo
mática de cidadãos no exterior quanto ;na operação de mecanismos dI'
proteçáo de direitos individuais, é argumento dos mais utilizados [) de
que, ~o 0:\ meios de reparação a nívellnu€:iona] não foram devidamente
esgotados, não é pennitiáa a intervenç~ diplomática ou a~'ão internacio.
nal. Esta regra, do esg()(amento dos lIecursos do direito interno, em
virtude da qual se deve estender ao E~ado a oportunidade de reparar
um suposto dano ou ato ilícito nO âmbitQ de seu pr6prio sistema jurídico
interno antes que ~e possa questionar sua responsabilidade interna.cio
nal no plano internacional, tem passado por longa evolução histórica, (lHe
parece ser hoje estimulada em parte pe~ contextos emergentes I' distin
tos em que tem sido invocada.

A exposição da matéria e dos argumentos desenvolvidos nO presente
estudo segue uma seqüênoia 16gica. Abordaremos de início a questão do
esgotamento dos recursos internos na prática do!> Estados do continente
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americano, para a seguir nos determos em questões doutrinárias - como
a da determ.inação do surgimento da responsabilidade intemacior:al dos
Estados e a da denegação de íustiça - com atenção especial às teses
prevalecentes nos Estados americanos. Passaremos, então, gradualmente
- através dos experimentos internacionais pioneiros outorgando capaci
dade processual aos indivíduos -, do plano do direito internacional con
suetudinário ao do direito internacional convencional concernente à prote
ção internacional dos direitos humanos. Assim como anteriormente foi a
matéria enfocada com atenção particular à prática dos Estados america
nos, a partir daqui a abordaremos com igual atenção à prática dos órgãos
internacionais referente aos Estados americanos. De um exame mais deta
lhado da questãD do esgotamento dos recursos internos no sistema intera
merieano de proteção dos direitos humanos, passaremos a seu tratamento
em sistemas congêneres de proteção, a níveis regionais (europeu) e global
(mecanismos das Nações Unidas), .'iempre que possível os relacionando
à prática sob o referido sistema interamericano.

Há aspectDs da matéria em estudo que parecem permanecer em
grande parte inexplorados, a requererem maior estudo e discussão, e
constituindo possivelmente terra not:a ou incógnitn do direito internacio·
nal contemporâneo, f'111 que se adentra O presente estudo: tal é o caso
da evolução - ainda inexplorada - da noção de "vítima" na proteção
internacional dos direitos humanos, (lue por is.w mesmo merecerá atenção
toda especial no presente estudo, em um esforço para ligar certos elemen
tos cuja relação não parece estar até o presente claramente estabelecida.
Apresentaremos, enfim, as considerações finais, com base nos dados, argu
mentos e razões detalhadamente expostos e desenvolvidos no decorrer
do presente estudo.

n. O esgotamento Ms recursos internos /1(/ prático rIos E.~·t(f(los

americanos

.f; um princípio clássico do direito internadonal que a. responsabili
dade internacional de um Estado por danos causados a estrangeiros só
pode ser implementada a nível internacional depois de esgotados os recur
sos de direito interno pejos indivíduos em questüo, isto é, depois que o
Estado reclamado tenha se valido da oportunidade de reparar os supostos
danos por seus próprios meios e no âmbito de seu ordenamento jurídico
interno. As raízes históricas da longa evolução dessa regra, como comu
mente entendida hoje, remontam à antiga prática de represálias (séculos
IX e XVII), e posteriormente à intervenção diplomática, em casos sempre
de origem privada ainda que subseqüentemente patrocínaoos pelo sohe
rano ou Estado do indivíduo lesado. A consagra~'ão da referida regra em
cartas de represália, tratados, pareceres e doutrina contribuiu decisiva
mente para a gradual cristalização do princípio do esgotamento dos recur
sos do direito interno nO direito internacional e sua definitiva consolida·
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ção como regra do direito internacional consuetudinário já em fins do
século XIX (1 ).

Em sua evolução histórica, a regra do esgotamento dos recursos inter·
nos revestiu-se de um caráter essencialmente preventivo: como condUto
sine quo non para o exercício de represálias \ em passado mais distante)
e para o exercícío da proteção diplomática. (nos tempos modernos), não
raro a referida regra impediu a intervenção, em épocas em que os sobe
ranos e Estados lllostravam-se menOs relutantes para recorrer à força
físic.a do que parecem ser hOje. A regra exerceu assim uma função proe
minente ao assegurar uma certa medida de respeito pela soberania dos
Estados, minimizando tensões c favorecendo as condições de intercâmbio
pacífico e relações comerciais (:':) enue soberanos c Estados, e levando
ao estabelecimento de tribunais (para julgar redamaçõcs) e recursos;
excetuavam-se da aplicação da regra os casos de denegaçfHl de justiça,
atrasos indevidos fi outras irregularidades processuais graves C').

O estudo da prática dos Estados, rnuitl\s vezes negligenciado no
presente contexto, é de fundamental importância para um entendimento
adequado da regra' dos recursos internos. Se na prática dos ór~ã()s judi
ciais e arbitrais sobre a matéría aplicaram-se princípios jurídicos a fim
de cstab(.'Jecer a responsabiliclade e determinar a medida de reparação
pelos supostos danQs, na prática diplomática, de modo disHnto, têm-se
defn>ntailo os Estados litigantes com o me-smo objetivo. Embora possa
haver um paralelismo imperfeito entre as duas práticas como fontes de
direito na matéria, parece no entanto existir entre elas um certo equilí
brio na formação dt regras costumeiras do direito internacional, para a
qual ambas são ig:ualmente importantes (*). Mas se a jurisprudência dos
tribunais internacionais sobre o tema possa vez por outra tee-se mostrado
inconclusiva (~) (sem falar nas correntes doutrinárias), a prática dos
Estados parece fornecer indicações razoavelmente claras para uma com
preensão do sentido, conteúdo e ohjetivos da r~gta do esgotamento dos
recursos internos. Por muito que houvessem as decisões arbitrais e iudi
(iais contribuído para clarificar alguns dos pontos mai., obscuros relatí
~'os à incidência da regra dos recursos internos (8), é sempre recomen-

( I) Pal'a um ~tul1o dei&lhado. cf. A. A. CANCAPO TRINDADE. "Orlgin and HllJt.Or~clÜ
Dlvelopment of tlHl Rule ai ~U&tlOD of 1A)cal Remedlel!l tn lnternanoDAl La"'''
1:1 Reuue B~1ge ~I D1'olt lntf:l'f14ttonal J Bel(1Uc'" f'11d.schr~/t lJaor (nkrflCl.tw-l
R~h.t (l9'M) .P1l. 4IIll.5:17.

I ") SObre a 1nnu!nzh. 4a rlllt'l> na crl~ fi d_a.'iolv~m~t.o~l!> "8ttuldclrda m1nttno.~.
cl. O. SOHWARUNSDOu.. FW'~if)u Inl'e8~"'dnt"' (IM lnto!rnational LaV!. Lon4on.
BteveWl. llHl9. p. 23.

( 3 ~ A. A. CANÇADO TlUNDADS'. "A DenePlliD ~e Justl~a no Dire1ta lniernacIOl1a1;
Doutl1na• .1urJsprud6J1ct&. Ptt.tlca dOll DtAd~·\ lfelltlt4 tU lnjorma.ç40 LI!!g1IlQtltIeJ,
E\enado 1"1!«ertJ. a. 1~. 11. la. abr./JUII. 1m, PI. 23-.

( f I t. REITZJ:B. LlJ ~twn (lOm1Pl1!! COnJikU61lCI!! ele l'Actl!! Illleltl!! I!!n DtoU Int~

noltfo#Gl, Para, s....,.. la. pp. 1:11.133.
~ :') J. R. W. vm~LlL. Intl!!l'lIOt«maL Law (It Htafot(cQ.L Peupect(ve. \'01. vr. Leld<ln,

BlJt!:lot!. 1973, pp. G3i-«lll. et. tamb~Q1 pp. lI:I7-e1g e '1:l1435.

l e) Cf., recen~nte. Ao A. C/lNÇAOO~ 'l'M Appljeation 01 tAl! Rule oJ
.E:m~tU«On o, Local \lkml!!(Ue, in Internatio7lGl Law, C&mbrldge. CambJ1dge Un!
V6l'lllty PrelIe. 1983. pp,. tooU!.
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dável que se proceda a tal estudo com uma visão clara do contexto hist6
rico em que evoluiu a regra no decorrer de muitos séculos ('). O exame
da práUca dos Estados pode em muito auxiliar nesse propósito; como já
procedemos ao exame da rica prática dos Estados europeus a respeito
em estudo à parte (8), nos parágrafos que seguem destacaremos exemplos
extraídos da prática dos Estados americanos em particular.

1. A prática dos Estmlos latino-americallos

Um estudo da regra dos recursos internos na prática dos Estados
latino-americanos poderia desenvolver-se no contexto mais amplo do
princípiO do dever de não-intervenção (~) consistentemente defendido por
aqueles Estados. Ultrapassando tal tarefa os prop6sitos do presente estudo,
limitar-nos-emas ao exame da posição assumida pelos Estados latino
americanos em relação à questão do esgotamento dos recursos internos
em particular. Foi esse requisito invocado em diferentes casos de recla
mações de estrangeiros na América Latina (10) assim como de reclama
ções de latino-americanos no exterior (11 ).

Em meados do século XIX tomara-se já prática corrente de alguns
Estados latino-americanos promulgar legislaçãO fortalecendo o princípio
do esgotamento dos recursos internos (12). Em alguns casos (e.g., a Lei
colombiana nl? 145, de 1888, artigo 15) dispunha-se que em um contrato
celebrado entre o governo e um estrangeiro dever-se-ia inserir uma cláu
sula segundo a qual deveria esse último "renunciar a qualquer pedido de
proteção diplomática de seu país em tudo aquilo que dissesse respeito à
execução do contrato. exceto em caso de uma denegação de justiça" (13).
Este foi apenas um dos muitos casos de aplicação da chamada cláusula
Calvo, pela qual uma pessoa, ao concluir um contrato cOm um governo

( 7) Sobre o papel dos Ministérios das Relações Extilriores na observância QU nâo da
regra dos recursos Internos, cf. P. G. DAWSON e I. L. lIEAD, InternatlonlU Law
National Tribunais and the hlghts of Allens, Syracuse Unlversity Press, 19'11,
pp. 23-24 e cf. p. 50.

( B) Cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Orlgln and HlstorlCld Development... "; cp. cito
wprn n. 1, pp. 514-518, para. a prática do Reino Unido. França, niUa e Sulça.

( 9) Inter·Amerlcan Jul'id.lca1 Commlttee, Opinlon on Oontríbution of the Amertcan
CIJ'rtClnent to tfte PrlT'C!iPles of Inte-rnattlJ'rta1 Law tnat GOVet"7t the R~p01t$ioititv

of the State, MaJorlty Oplnion, documento ORA/Ser. IIVI. 2 - CU-lll. de janeIrO
de 1962, pp. 3-27.

( 10) lDid., p. 38; Mémoire tle$ Relati0118 EJ:téTieure~ de la .RflpubHque Argentine (189:1)
p. 500. cito In J. M. YEPES, "Les problêmes fondamentaux du drolt des ge1l8 en
Amérlque", 47 Recueil des Cour~ de !"Académ1e de DroU International (1934) pp.
107-108 n. 1; Fontes .rurts Genttum (Digest of th.e DipComat1:c Carrespondence of
the European States - 1856-1871), eli. Vlktor Bruns, La.o.R.V., Berlm, C. Heymans.
1932. SérIe B, freç1ia 1. 1'01. n, parte I, pp. 507-509; e parte lI. pp. 370-372. Sobre
ll. adesA.o do Peru à tegl'1\ dO esgotamento dos recursos Internos, cf. documento
transcrito In RelotDrU> Apresentado.... O'P. cito infra n. :H. pp. 19~20.

( 11) Ministério das Relações Exwr1ores, Pareceres dos Consultares Jurúlicos do Min~

téria àa~ .Relações Exteriores (1946-1951), M.R.E., ec:!. 1967, pp. 539-542 (cf. infra).

( 12) OEA. documente OEA/Ser. lIVI. 2 - CIJ-61. de Janeiro de 1962, p. 39: A. V.
Freeman, The Internationa! .Re8pon~ibmtJl of Stares lor Deni<d of JUstice, London.
Longmans. ll!38, p. 458.

( 13) Cit. In J. M. Yepe&. op. cu. 5upra n. lO, p. 106.
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estran~eiro, concorda em não invocar a proteção diplomática de seu Estado
para solucionar f'Ventuais questõe:'il derorren\~5 da ex.ecução do contrato,
e em submeter tais questões aos ti'ibuno.is locais rompetentes em confor
midade com (} direito interno do Estado de rt'sidência (H).

A relação precisa entre :l cláusula Calvo e a regra dos wcursus inter
uos tem ",erno() gra·ndc controvérsia. Em Slltna, tem-se de início afirmado
qlle a cláusula Calvo, sendo uma estiJlulsç-;;'o sobre o esgotamento dos
recursos iotemos, tomar-se-ia assim uma reafirmaçi:S.() supérflua da
regu (1"). Tem-sei também asseverado que a cláusula Calvo codifica a
regra do esgotamento dos H'('l1fSOS intcrno~ ( 16). De modo um tanto mais
elaborado, tem-se mantido que, embora haja uma identificação da cláusula.
Calvo com 11 re~ra dos recursos internOli, esta ultima opera comO regra
elo direito internacional costumeiro, ao passo quC' a prim('ira gera para
o estran~ei:ro uma ohri~ação, qual sela, ',\ de obrigar-se sob a jurisdição
territorial ( 11) (do Estado com o qual concluíra o (.'Outrato contendo a
cláusula). Na vfTdade, ao excluir os pedidos de proteção diplomática, a
dáusula Calvo toma ~l comp('~ênda dos tribunais intrmos exclwri.oeJ" I'

nüo apenas preliminar como ()('orre ('Om a regra dos rt"cursoo internos (18);
admite-se, portanto' - deixando llr lado a proteção diplomática -, que
a cláusula seja ('rnpt'e~ada em mat('rh\ contratllllJ ~ snbnrdinada ao dirl'ito
init'mo e 'aOs tribunais nacíonais) (1~).

Os anos derradeiros do ~éclJlo XIX testemunharam uma vasta prática
de tratados requerendo o €5gotamento elos recnrsos internos, pm uma
tentativa de se estabelecer limites ao exercício d.1 prote~'ão diplomática
I' de se reservar aos tribunais locais a. competêucola para examinar todas
a<; reivindicações leltais. Dis90sitivos nes~e sentido foram inseridos em

r 14 J C. CALVO, r... DroU lnter.ationlll Thr()TjQ~ re .PrclUQ14~, 5.' ~ .• Para. A. ROUS
BEAU ed .. 1396. vot. I, U 185-:10:" pp. 3'.!2.-~~1; 'Im. m, n 1280-12.9'l. pp. 1t:l-l5e:
valo rv. I 2~6, p. 231; e cf. t!lmb~m lbia., Wll. 1. f 110, p. 2157: vaI. UI. I U're.
p. l~.

I 15 I P OUGOll:NH.BlM. .TT4tt<! I!~ Drnit Int.".naflDlVll Pllbll(', valo lI. O<!nhll. O8<.lrf,
]9504. pI}. 25-28; X., LlP8'J'1tIN. "The PlaclI (lI th~ Calvo C1auee In Intematlotlal
r,a....", Brltúh YtllT 'BOD/Ç 01 l .. ter1taUonol L4tf (11KIIl pp. 130-145; Pb. C. JBS8UP.
11 Modem LIIW 01 'Nlltltm.t, N.Y., Mac.KUJan, JrHlI. p. 111. .t eontrll'l'io ".rn",. J:.
JIMltNltZ OI: AlttCKAOA, "lnterna.ttanla\ a.poQ.IIJbU1ty", M(l1JUlII of pfj~Utl !rJter
Il.(lttOftI1l tllW r«l. )I. 8oreJu~n). Lon<1oD, MaclWlan. I~, pp. 5110·593; li cf. C.
SEPÚLVEDA. CUrro aI" D~flC1l.<> lnt~l Nbltco, ~.' 1!'Il., Y6xloo, ~. Porrtla.
1913, pp. 233-234. ~. um .tudo dlltlilbado dO tem.... cf. t) R. amA, Tlu Cl1ll l 0
C:IIU.... M!Dtltapolll. {.'"nlve~lty af YIJUlHOtaPt_. 19M. pp. I a.

I 16; A. SAHHAN, L'~ltQ~ent de3' Becour~ lnttmllt n Matth-f d~ Rt~lJ1lfU

lnternationale ctl!'8tl. Paris, Unll'e~jté C1e P,Ut!8, lua, p, 77.

( 17 I C. H. P. LAW. TI~~ l,.ocgl R~ediet Rul~ tn Internarlonai LIIID, (JllnevlL, rm,z. \9&1.
~'p. 127 -130.

\ n) J. CHAPPEZ. [.a IUlgle de l'J:pu<sell'lt.1lt doe. V~U.3 llt Reoouu I1Uernt.s. P~".

~o~e, IUr.!, ti' 76; I'UJ- o autor Que lL cJ'tlllul.&~ _Im bem lEIa~ pró:ctma
llo \Una. Ob}eç'D 1~ .sOlnSnlo 1'eIIetviW.o do q\lll .. ~. O'l»eçt,o de nto~llnto
de rllCUl'llOl: Intema..1 Para um lI!ltudo (,omp&l'átlvo ~ntre ttlltlUl duu obJe~. Cf
A. A. C,hNÇADO TRJNDADJ:. "Domlllltk Jur\all\~ and 'lI:xbllltatlon oi Loc~ Reme.
dl'lI: A COlnllllotattve Anal"..... 16 /lIdian JOtlrMl of Internarla"al ww (11171l)
pp. lS't-:2UI.

, 19) J. CRA.t'P~, op. dto mPt'1l. n. 18. pp. 1l1..a3; <:or. tll.m,*m D. R. SftA. op. cit.
supra n. 15. pp. ~5R-2~.
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vanos tratados celebrados entre países latino-americanos e europeus (20)
assim como países latino-americanos entre si (21). Reconhecendo a confi·
guração da responsabilidade do Estado por denegação de justiça, tais
dispositivos no entanto enfatizavam "'a necessidade de fazer uso dos
recursos de direito interno em todos OS casos em que danos houvessem
sido causados a estrangeiros" (22/.

Outro experimento (utilizado pelo México) consistia em estabelecer
comissões de reclamações internas (em 1911) com a finalidade de julgar
ações interpos ~as por estrangeiros (23). A prática do Brasil registra diver
sos exemplos de aplicação do requisito do prévio esgotamento dos recursos
de direito interno, no segundo meado do século XIX (240) e em diferentes
épocas (~5), em casos de reclamações de estrangeiros no Brasil; o Minis.
tro das Relações Exterjores reafirmou em termos inequívocos o princípio
do esgotamento dos recursos internos CIO expor em 1895 as diretrizes do

(20 )

( 21 )

( 22\

(23 )

(24 j

( 25 )

cr. sete desses trl\tl\doa enumerl\dos in J. M. YEPES. op. cito suprl\ n. 10, pp.
104-105 n. 1; d. também C. P. PANAYüTACOS, LCl RegJe de l'Épll:sement des
Voies de Reoours Internes, Marseltle, MouIlot, Hl52, p. 58 D. 39.

Cf. onze desses ttatado$ in J. M. YEPES, op. cito S1lpra n. 10, PIl. 103-104 n. L

A. V. FREEMAN, The Intematvmal ResponsibllitlJ o! States !or Denial oI Justice,
London, Longrnans, 1938, pp. 495 e 490-491. Cf. também J. IRIZARRY y PUENTE.
"The Concept of "Oenlal o( Justlce" in Latln Amerlca", 43 Mfch.1gan Law Revíem
(l944~ pp. 386 m. Q e 12, 387 n. 13, 38a n. 18. e 392-393. Ma" ct., parA 2'enuncia
da regra dos recurscJB tnternos, e,g.• A. H. FELLER, The Marean Clalms Commis
swns (1923-1934~, N. Y., MacM1Uan, 1935, p. 34; F. K. NIELSEN, InternafionlU Law
Appl1ed to ReclamatJtms, WashIngton, J. Byrne & Co., 1933, p. 70.

Com efeito, tltis comllll!Oes nacionais - apllcando o I1lrelto Internacional - t&m
sido utUl.2l1.das nos dois últlmoa Béculos também fora da América L8,t1n~, havendo
exemplos em que elas exc1U!ram e deixaram de aplicar a regt'll. do esgotamento
dO/l reCU1'l108 íntern08. E. M. BOBCHARD, T/l.e DíplomCltíc Protect«m of CttlZent
Abroad, N.V., Bano Law Publ. Co., 1916, p. 318 n, 3: a.C'. Tborpe, J>Teparatiofl
01 Internationa/ Cloims, K81JMB, Vernon-West Publ. Co., 1924, pp. 33 e 28; R. B.
LILLtcH, lnternatiOna~ Clatms; Tlteir A.djudlCCltkm lw NationaJ Comm~Mont.

BymCUl5e Unlv&rsjty Pr8SS. 1962, pp. 71-75. 100, e também pp. 5-40 parA a. prãtlca
de tratados.

Para exemplos OCOITidos em 1855, 1882, 1895 a. 1897, C!. RetlltÓl'io M Repartic6Q
aOg Negócios Egtra1'lgeirot (apresentado à Assembléia Geral Leglale.t1va na 4.· BessAo
d8 9." legialatura pelo respectivo Ministro e secretário de Estado José Maria da
SU"l'a PManhos), Rio de Janeiro, Typographi8, Universll.1 de LMmmert, 1856, Annexo
H, pp. 41-48, e cl. pp. 45-48; cl. taml>ém JOS:t MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA.
ACt08 Diplomáticos do B1'asU, Rio de Janeiro, Typ. do Jornal do CQlnmerelQ (de
Rodrigues &; Ola.) • .1912, vol. I (1493-1870), p. 208, e vol. II (l871~1912). pp. 114,
217-218 e 251; cr. também, sobre o IDelSmO caso, .Relatõno A.pre8entado ao PreS'l
ãente tJa .República do.s Estados Unidos do BraSil pelo Ministro das Rel«ç6es E%te
riOT'e~ ICARLOS AUGUSTO DE CARVALHO). Rio de Janeiro, Imprensa Nacional,
1896, Pp. 12-13, e AnnelCo 1, n.o 6, pp. 14-15. Em outro caso oJl{)nda a legaçAo
britânica lôO governa brasUetro, o da Companhia de Seguroa Engtish Q14een (1875),
o Vlaconde de Caravenas rejeitou uma. alegaç~ de denegaçAo de Justiça, afil'
mando ao cn.trgé (['affalr-e$ brltânica que n;\o poderia o governQ imperial "ser
cOmpelido a Illdeni71lr a quem quer que se considere lesado por dec1B6ell 1nJUllt8.8
de trlbunalB, !reja o reclsroa.nte nacional ou estrangf:lro"; OEA, documento OEA/
Ber. l/VI,:! - CIJ-lIl, de Janeiro de 1962, p. 38; e cf. também J. M. CARDOSO
DE OLIVEIRA, O'P. cJt. supra, '101. n, pp. .%-58; e cf. J. IrizalTY Y Puente, 01', cit.
supra n. 22. pp. 386-388.

Como. inter atí4, o do caso H. Loto1Ld:es v. Banco ào Brasil (1897); cI. J. lRlZARRY
Y P"l.1El'lT:e. O]J. cito supra n. 22, pp. 392-393. CI., llodematB, parecer de 1951 de Levl
Carneiro, In Ministério das &!llaçOeB EJ:ter:lOJWl. Pareceres dos Coruultores Jur{
àfcos do Ministério acs RelaçOIl!l E::tteriol"es (1946.1951). 00. MRE, 1987, pp. :i39-M2.
Cf. também RelatóTio do M.R.E. de 1896, clt. supn D. 24, PP. 16-17, e cf, p. 14
e Annexo 1, n.o 7, p. 16.
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governo hrasileiro no tratamento de reclamações estrangeiras (28). Em
recente caso de pedido de })foteçáQ diplomática (de 1976) de escritório
do Banco do Estado de São PauIo (aANESPA) em Beirute, por danos
sofrido.ç em decorrência da guerra civil no Lfbano, o Ministério das Rela
çõe.ç Exterio~s do Brasil opinou que o Banco deveria primeiramente
esgotar os rpcnrsos intErnos nD Líbano, só se justificando intervenção
diplomática - uma vez ('sgotado.~ tais recursos em caso de .denegllç'ão
J(" justiça ('27).

~o tocante à! soluçã.o pacífica de ('O[)trovérsias internacionais, o arti·
g" VII do Tratado Americano de SoluÇ'Õe$ Pacíficas (ou Pacto de Bogotá,
ele 1945) condiciona as representações diplomáticas - na proteção de
cidadãos na exterior - aO pr~vio esgotamentCl dos .recursos internos (23).
A práti<.'3 dos Estados latino-americanos sobre o esgotamento de recursos
do direito interno deixou traços também em tentativas de (.'odíficação do
dir('íto relativo à responsabilidade do Estado por danos causados a estran
g"<,iros (:!9) (cf. infra). O estudn da posição dos países latino-americanos
em relação à regra dos recursos internos se estende igualmente à sua
vasta prática de confel'ências jnternadonais, que deu orígem a diversos
instr'.1mentos relevantes contendo assel'ÇÔe" do prindpio ào esgotamento
dos r('CnrSos internos (80). Aos 25 de. ag~to de 1961, a Comissão Jurídica
( 26]

( 21)

(28 r

(Z9 }

~t.. a e~çIo ~ftoet G~w. qW!l "() q\lll ~ ... ) nf.o pode lIe-I' proel~o C!CI'IIO
prmclplo dom1n&nlll nu recJllmaçOllll MIl tavor d~ eamnge~ .. que o Pocbr
Judleté.rlo seja poGO 4e lado e q\le (I kmeutt~o, .u~tltu·~nd()-OQ. 1.!Il.J)(l11ha OU
_lte (loutrtnu de oeallllO; o QU~ ( .•• ) nlo pode Iler aplaudldo li .. lnalStlncla
P'lra que M cQ11fundam ... atrlbulç(Jea d_ dou ~ere., I~TCUad. _1:11 maU! OU
mal1Ol1 dlaeretlllD.tnt& rerta dNCOnfllnça U& .lldela dOf Poderea ooutltuelonaU".
Relatório AP'"f'.te1ltado CU> Prf'6~tf' da Bcp'ibtica d~ .P:ltlldal Ulli4r08 do Bl'IIfll
~lo IItnutro 4o.l lIel8C'/le, Eztf'rlof"e' (cwt.L08 AUGUSTO DE CARVALHO), Rla
de JAneiro. rmpnnaa NM1Dnal, J895. p. 92. 11 ef. P:Q. 90-94 J)aJ'II outru POl1d'~
.. f8tIPIl1tQ: tlnqu&n'\1c em mUitos ~ tolo J'IlCOnbeclda ti> J)1'OCtld~ncla d.. 1'IleI..
maQÓM. em ll1tltlOll ouuo. 1'ol'1lm llIJ JeCI&m~ te<:1:llIlldu eom lIlcllCla9io <101
mel!» ~udi"I.1a .. sertlm u\\luadoa p~lOll II1.~d~. - )1'0$, pQI'fl CMOI eu.1a lI01u
qlo nlO foI multo oIlLtII. d. J. M. CAR~ D.B OLrvJ:IRA. op. C'lf. aupra n. Sf,
\'01. t. pp. 2110 ti 3M. ti ec. p. '3\\3', CLCVl8 :BltVILAQUA. !>irrito Pliblioo rnt~

MornII, vooI. r. Rio cI& Ja.tu~!l'o. Livr. l"I'an~~ AlvMI. IlIl<I. 1lP- 217-218.
A. A. CANCADO TRlMDADI!.. Re~Mrio 4A Pr6ttcQ BrIllUf'tra 40 .Dtrf:ito Interna
clona.': Público (~riOCSO 19111-1001). BrullIA.' PUNAGIMRE, lGM. l)p. lSS.l3(l.
Texto In ORA, dOlnUl\~iO O'L\'8er. I/VI. 2' - CLJ"J, de 1962, p. 40. li: cf.~
da A.rgenUna 11 dOI: Bnada. Unl<l08 In r.t<!"-...mertcan J1'ffilleaJ Y_boo~ U8Sll
19M> p. til, cf. pp. -.c, lo dMnal1l ~tIlriDtl lU l"i~-A",ericll" Juf1diee1
YMrboQk (19~-IQ7) PIl. 96-97; A. ldtAJA .DI: LA M'OELA. "1:1. ~unteuto de
10-~ ln~ (X)t!:l~ p.\.\])~-.o &e ~ 1.. Reela:J1lU:lonee Internacl00al....
"?luarlo VrugUlIlIO ~ de Dertelt.o InUrnatfo1UJ1· (UNI3) pp. 51-!l2.
cr. prlnclpal.tn1tnte~ Ro:pportem G. OUWRftJPl,O (Bubeolll18ao. ltQ8), ":Rç<Jn Df
tne r.e.eu,tI oi N&tJOD, ~Ittee ot J:IrJ)tIl1II 1'or the ~ft COd1flcatlOD of
Tntet'll&tional La.....,~ Q! N'a."\~ doc. C.U.K.U.IM6.V. 1n Lucue 01 NI\il)u.
Commlttf'e of Jr~tttl lor t/le 1'f'o(1f'eultM =~Ho71 of lntt1'naUoMt La,." l'Ol..
n - Do=~nt03 (tId. a. Rt»entul\, N.Y.. , 19'12. PIl. US-U'f 11 U7-1.2S, d.
J)jl. 118-131; F. V. OARctA AKAOOR. "~t fteport OI! St&t<! ReapolW.bUltJ",
Yearboo.t 01 t1\.e I,.teNIGttonQl LlIlO commiülo'/l. (19$8) - n. p. 305 I I••
Cf. pnnclpallnllna: 1 OOn!II~ncla (188ll-18llG): dCldaraçlo de uma IlOUllMo de
lIIItudO; n Cont.re.d& (J901-19021: artigo a de uma oonnnçlo -abre d.l!el~ de
"~n"1m.; VI CoPfen1ncll Um}: artlJO 3 !de ~ con..enQAo lIOi)re o ficlr,u
d~ eatrangetros; CCln!Wtncll de ]933: a.rtlco, 11 oja 0011~DÇlo lIOble ~ Dlretto.
11 DeVet'ell doe~ • t'88OJuçlO adotada; VI.U Coll1'~rencla (lll38): propcllt..
me:r1elLl:1u ecoan40 a c1iuaula Calva e • doutrina Olaao de prolblçlo do UIO da
torç& para .. co1)n.nç.. de ~lV1t2u oontratual" CI, T~ bt"71tl-tlo1l4l Conlertm~'

of ....mf'fic4" Sttlte. (1I8G-lll128) (ed. J, B. 8CI:It1:), London.~ t1n1wra1~ ~.
~~31. PIl. 4&-415: I., hbela. l11tel'llm:tan. Pa:Ia. P6done, lM1, pp. 158-]88 ti 113;
OIl:A, doeumeDto Ol!lA,lSer. I/VI. 2 - CU-lll, 11- 'aneiro de 19G. p. :l~.

R. Int. leg"'......mo a. 23 n. 89 jan./mcu. 1986



lnteramericana divulgou parccer -"obre a Contribuição do Continente
Amcril'fJno para Os Princípios do Direito lnternacíoflol Regendo a Res
ponsabilidade do Estado; o estudo limitava-se à pnítíca dos países latino
,1mericanos, considerada pela Comissão em muitos aspectos distinta da
prática norte-americana (esta última baseada em princípios defendidos
pejos países europeus no século XIX, e não representando uma nova
corrente), O parecer da maioria, de 1961, representava os pontos de
vista de dez,esse~~ países latino-americanos sobre a materia, enquanto que
os dos Estados Unidos foram consignados em um parecer subseqüente,
emitido pela Comissão em 1965 (81). O parecer majoritário de 1961
subordinava enfaticamente todas as reclamações diplomáticas ao prin
cípio do prévio esgotamento dos recursos internos, princípio este que,
no continente americano, segundo o parc'rer, "é não meramente processual
mas substanHvo" (32).

2. A prática (}os EstadM Unidos e Canadá

Há ampla evidêneia, historicamente éomprováveI, da observâncía da
regra do esgotamento dos recursos intemos pelo governo dos Estados
Unidos ('m sua prática no século XIX Poder-se-iam mencionar nada
menos de quinze caSOs pertinentes compilados por J. B. Maore (33), Os
quais consistentemente endossaram a regra dos recursos internos, tornan·
do proeminente ~eu caráter wcoenti1;o com re:açuo à interposição diplo
mática. Considerava-se gue apenas em circunstâncias excepcionais tornar
se-ia desnecessário o esgotnmento dos rec.;ur.;;os internos: e,g., onde fosse
a justiça local deficiente Ou inexistente, conforme exemplifk~do pejo
muito dtado pronunciamento do Secretário de Estado Fish (de 29 de
maio de 1873), 5cgundo O qual "a c!aimant in a foreign State i5 not
rcquired to exhaust iuslice in su<..h State whcn there is DO justicc to
exhaust" (3'); 00 onde os recursos internos não mais tivessem sido utili-

(:11) Parecer ~ nlalorla, de 19(11. In OEA, documento cft.. re!. CIJ-fll, pp. 37.41; cf.
também Yea?book 0/ the lntel'1tQ,tlolla~ Law C'omm18sion (1969) - Ir, p. 129 § 19.
PahL- 11 oPQ8lçAo do governo dos Estftdos Untdos ao~ pontos de Vlstllo lattroo-amer!
canos (na. época em que o parecer da maIoria estava. sendo redlgHio), cr. Depart
ment oJ State Bu!lettn (1959) Pt>. 666·600. Parecer suplementar de 19~ (oontenelC
os pontOll ele vlata nrn-te-amerlcau.<Nl) in OEA, documento dt., rer. 0IJ-78, pp. 1-12.

(32) OBA, documento OEA/Ber.I1VI.2 - ClJ-51, de 1962. p. 37, cf. pp. 37·41. EJn leU
pr1n:I.e!rO r:elllotóno (de :956~ sobre a re!lpGnBabllklade da.~ à Comtado de
D1rlllto IDternlloC10n9./. da ONU. O8rcla Amador (CP. cit. "'.1pta n. 2~, p. 2O11, I lllll)
eDdOllllOu .. ~ mantldllo pela pn.tlca doa EatlLdos lattno-amertcaDOll dll que nAo
set1a UltoUJ,patlvel com o prop6lllto e_neta:.. ~a regra do esgotamm1o dOll recurlIDlI
lntertlQl!l e:lllglr que o elIttangeiro taça t:80 de todos 08 recursos de direito Interno
- ~vadQII C&IIOII de denegaç!o de JU3t1Ça. - ou eXigtr que o Eabdo nAo exetça
p1"OieçAo dlPlomAtiC6 de 'erma alg-.una se seus nacl.ona1ll (no exterlOrl t1ve~m

Uvre &eefI8O aos trtbunats locais; Ilo ap1lcll.\l&O da ~a do eegoumen1o .w1a., de
Qualquezo modo, sujeltll. à condlçl!o dll ser adequada & repar&çlQ. Bobre a Juri,rprn
d!ncia da COrte Centro-A:n6J'1cfU1a doe Justtça (1907-1917) 1loCllrct. do esgotamento
doa rec~ de direito interno, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "2xhaustJon of
L(lcll.1 Remed1es in Internat1or.A!. La.w E:xperlments onmt1ng Procedul'lL1 8tatua to
Io.dtv1d.ua.la tn the Fl.rat RaIt of the Twelltleth Centul1''', 24 Netr..~lflnds Interna·
Ucma~ Lcno Bel'tew (19'1'7) pp. 376-377.

( 33) J, B. MOORE'. A ()tllest 01 lntetnatt01la! L(llll, \'ol. Vl, Wo.shinr,t.en, (lovel'ltmer.t
PrlDt1Dg OCnee, lOOfl, pp. 852-6'11.

(34) .r. B. MOORR, op. cito supra n. 33. vol. VI, t. 677,
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zados (8lI), ou ainda onde fossem roosiderados insuficientes ("). Tais
casos, entretanto, compartilhavam a natureza de situações excepcionais,
permanecendo inequivoca a regra geral segundo a qual deverá o estran~

geiro ter esgotado too06 os recursos internos disponíveis anteriormente u
intervenção diplomática por parte de seu Estado; se não houver sido
cumprido tal requisito, não estará o cidadão em questão habilitado a
henefici<'lNe da proteção diplomática (81 ),

A prlltica neme-americana do séc:ulo presente aparentemente não
sofreu quaisquer ,transformaçõcs substanciais com relação ao tema (as).
Em certa ocasião, por e.l[emplo, L1mll oompanhia manufatureira norte6

americana solicitou informação ao Departamento de Estado quanto à
possihilidade de apr.es.entação de reclamação junto ao governo russo con·
cernente ao valor de bens supostamente destruidos por manifestantes.
ao serem transportados por ferrovia na Rússia. Respondeu o Departa~

mento de EstaaQ' (a,QS 2.2 de janeiro de 1008) que aparentemente não
fora impetrada nos tribun:lis russOs qualquer ação de indenização por
perdas e danos; "na ausência de qualquer tentativa de assegurar r~paração

por meio de, medidas judiciais. não havf:l'ia base suficiente que possibili
tasse ou autorizasse o Departamento a patrocinar a causa diplomatica~

mente" (3~). NovaUlente em UJl5 ressaltou o Deyartamento d6 Estado
"a regra de mreiko líoternacional geralmente aceita de que "8 parte inte
ressada deverá esgotar 06 seus recursos judiciais intern~ antes que se
torne apropriada a intervenção diplomática" (tO). Em diversas ocasiões
suhseqüentes 10i tal principio (~xpressalIJente reiterado pelo Departa
mento de Estado ('H).

(35 )

(31 )

(37 )

1:llI)

(39 )

(40 )

( 4.1 )

386

e:t. '''UI., p. C.
In ~b1d•• p. 1181... '4Dlca. "exceç&c" &0 pr1n~JIiO da~ 1ntwJu; t.ra em cua
de deDlIP9&o 4. JUIf;1Ç1l1o,. ponto oorrobOndO pel. prt,\1ar, dOi IIlItadOI UIlIdOl DO
Pllr1:odo ~ ellaDlt: cf. Jbt4., pp. llel e ......

or. VÚ'1QI~ UUIU'aPdo POl1iOc diT'-. In ibfd., pp. 551"'.

Cf. (I (.UI) ''"IR'' m~ .. ::lP, lI72~7~.

MS. DeJ*rtm.... ot "\a. nle 10llTl. c~t. 1n O. H. B.t.clt"O'l'th, Di911Ã 01 rnter"...
ilo~ La." vol. V. Wlllllln«tOn, Qonnll:l1t'Dt. Pml.tiq otflce. IMS. p. ~l.

Cit. tn 101. 'M.~~. J>I9~.t 01 l"ierna~ 1.011', l'OL li.w~. Dçe.Tt-
mllJt OI Bta~ Publ., llJ'l'O, p. '170.
In M. lot. 'WB1'I'DtAlf, 01' cU. IUpra n. 40. \'Qt. 8. pp. 17:-772; O. H. ElAOB:WORTH.

op. ('11. aupn n. at, TOl. V. p. $~. Para 01l~_ ex_pIOll. cf. o. a. BAOK:WORTR,
C'P. O'It., pp. ~~~ a 119-"11: 14. li. WR1'1'JqI4N, 01', Clt., ]l9. '''',"1; to Cf. amas.
ouU'08 nemPloe d. ap1IC11O&O da regra coa~ 1I1ten1.oe in lI:. M. 9cIrcha:rd,
op, crl'. aupra 'C'.. U, ». I$l'.~. 1tm u.m ç.-o pend.ente ~rantt' oa tribuna1A do
Llbano em 1057. reJ..tl"O a uma proprfedl4f :cem. JI11er_ de bentetto. _erielo
D.OI, mUlto e:nbO~ .. al__ <il!n4lJl"'~ ." '~llI' o De~eIlt[l Ce -.tado
nort~·amerlcano ~ou a posltlo de que. ~o~o o 1l&llO eoSta?& aluda pendente
]lerllIltll tr1bm.u nado~ 1110 trio pet'n"~el um.. llltllJ'llO'lçl.o dlplDIDái1ca pelo
IlOTerno nort&-ametc.Do. 'àra aUM inBtru~,t. a:Dbalxada antllric:aDa em Belru~,
o 8ecte$II.r1O @ s.t&do DuIJ.. deeIl.1'OU que .. allllJa9&O @ de~~ de 'lUtlta
~~er1a. Mr C)O~ d~ mQ<1o conTlDoeal e que (I e8&0tamento de recu~
1udle1u dqpol1lnlc 111'& um requisito pnflCl • uma "recl-.m&(IAQ "'i.l1dt. de dene

gaçAo dll Ju.t!çll,'·. X. M. M. Wb,L·..eman. op. cl . ~pr& n. ~. vai, 8. p, m. Sobre jl4

C()QtroYh1lialJ entn' oa DtIldOs Unldoe 11 all)lDll plof'M ~t1nO·alI1er1cano-. parti·
cu1&nnenúl o K61d.to, ct. e. i .• !I, ~~\ "QoVfl'DlDent DpoIUlIll 01 Prt.,.te
OltWnl be'fore I!1tsna.tIo1Ull Tnbunal.... l' VS"'el"Ilt)' 01 C~icIlgC} 1.0111 JI~
(JlI48) p. lU.



A c.~trita adesão da poliC!/ do governo norte·amcric:ano em ma~éria

de reclamações ao princípio do pri'vio esgotamento dos recursos internos
r('fle~iu-se ainda na inclusão expressa da regra nas Instruções Gerais aos
Reclmrumtes divulgadas en diferentes ocasiões pelo Dcpatiamento de
Estado norte·americano (42). Assim, em um memorando de 1'1 de marçO
de 1961, reafirmava o Departamento de Estado norte-americano: - "O
requisito do esgotamento dos recursos judiciais baseia-se na regra de
direito inlernacíonal geralmente aceita segundo a qual a responsahílidade
internacional não poderá srr invxada em relação às perdas e danos
sofridos por estrangeiros até que tenham estes esgotado os recursos dispo
níveis de acordo com o Cireito interno" (4:3). E, em pafl..'Cer de 1965, J.

Comissão Jurídica Interamericana (cf. também supra) descreveu a posi
ção do direito e prática norte-americanos relativos à (!uestão do esgota
mento dos recursos internos nos seguintes termos: "A implementação da
responsabilidade do Estado no direito internacional subordina-se normal
mente ao (~sgotamento, pelos indivíduos interessados, dos recursos a eles
proporcionados pela legislaçâo interr.a do Estado cuja responsabilidade
encontra-se em questão" (~'I).

A recente prática canadense sobre reclamaç·ües tem endossadO, oe
form,l consistente, a aplicação da regra dos rE'e\Usos internos. Em resposta
a um pedido de informações sobre uma ação de indenização contra o
governo da lnàia por lucro cessante relativo a intC'!"esscs :la 1ndia, afirmou
li Subsecretário canadense das Relações Exterion's em 1964 que a inrer·
vençã() diplomática llão se poderia realizar até que fossem esgotados os
recursos internos na lndia (45). Em resp-osta a outro pedido de assistén·
da (relativo a tlm !lrojeto imobiliário nos Estado'> tInidos). declarou °
Subsecretário canadense, naquele me.~mo ano, que, "de acordo com a
prática internacional já cristalizada, não se justificaria umJ intelYl'n~'rto

por parte do go\'t:rno canadense em casOs em que existam recursos internos
dis?onívcis, e r.ão esgotados" (~6). Similarmente, em um caso de uma
rcelamação canadense contra um país ào leste {~uropeu, o Sub~ecretário

foi do parecer (aos I Bde uutubro de 19(7) de que, de acordo com princí
pios já cristalizados do direito internacional, o requisito do prévio esgota-

(42) B.II., seçA.o 8 dBII 11l.1truçôe. O_ta de 30 de Janeiro (le 19:1.0, clt. In Clyde EallletCln,
"he B~1Utb'litl' 01 St4te! t~ ltderncUion4l L4W, N. Y., New YOlll: Un'verslty
PreM, 1928, p. 9l! u. 4: PIlri.grafo 8 dll8 lnBtrnQlle8 GerllolS de 1.0 de outubro de 1934.
Cit. In A. V. PRll:I:MAN, 011. dt. IIUpra li. 22, p. 411. UM em p&l'1!cet' de ~l de ,ulhO
de Ill3O. o 8llIleII8Qr juridtco uo Departamento dI'> Estado Indtcou ali circunatAnctas
I'>xcepclonllllll em que nA.o era n.etlBBárto el!Igot&1' OB recursos Internos, t.t.!JII como.
r;uan<1o OB tribunllla Internos a:.mplll'nlente nâo a<1r.linlstravam li justiça. ou quando
osrecunGlJ IntemOll nto mll.ÚI tlve8llem !lIdo 'Utll1zados Ou !OIIIlBm lIaufictentes:
G. H. H4CKWDETH, op. cít. ll'llpra n. 3&, VO~. V, p. ~ll, te cr. p. 519, e cf. também
8'.1pnil.

(41 ~ O memorando dizia respeito a 'J.m elMo de ellll)~amentCl de recurBOB ~ntern08 por
nlllC(onala americanos em Cuba: t<tno l.n Alnerican Journlli of InternatlO71al Law
{2M2) p. 1&7.

( 44) OEA, docu:nento OEA/Se:v. IIVI.2-CrJ-78. de setembro de 1965. P;J. 10-11.
I f5 ) In; "CaIl8dlan PrIIlCtlce In Internatlon&1 Law Durlng 19&& u &!i~ted ~ COrreB

pondence anil. 8tatement& ot t.he D\lpartInent 01 BnemaJ Affalrs" ldo:ravante
e1tad.1l como ClI.tia4i<m I'ractice) (~. A. E. Gutlleb;, In Canll.álan Yearbooil: of
lnternatwnal Law 119ll5) pp. 32$-327.

( ta) Cantufilm PrllCt(ce - 1964, ibM.• p. 321.
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mento de tooos os recursos de direito interno deverá ter sido cumprido
para que se justifique (} patrocÍlüo de uma causa por parte de um Estado
através <1a íntervenção diplomàtica em prol de um de seus cidadãoo,
contra um outro Estado (4i).

Esse mesmo ponto de vista foi adotado pelo governo canadense em
outras ocasiões (i8). Relativamente à prática canadense em geral em
matéría de reclamações, o Departamento de Assuntos Exteriores cana
dense infonnava; aos 19 de agosto de 1968, que, "quando um cidadão
canadense traz à, nossa atenção uma reclamação prima fade válida contra
um Estado estrangeiro, em relação à qual todos os rec:ursos intemos tenham
em vão sido esgotados, pader-se-á deoidir por uma intervenção infonnaI
através do exerefcio dos "bons ofícios, ou fonnal através do patrodnio da
causa de acordo com princípios do direilo internacional bem estabele
cidos" (4{P).

3. Avaliação

Foi após longa evolução hist6rica que a regra do esgotamento dos
recursos internOG i adquiriu a forma e 'as feições que nos são familiares
nos dias de hoje, inclusive sua atual denominação. A esse respeito, tudo
indica terem a prática e a doutrina anglo-amcricanas atribuido original
mente à regra um àmbito mais amplo d«il que o fizeram os paises e autores
da Europa continental e América Latina (estes últimos limitando-a aos
recursos juril>-dicionais e as primeiras estendendo-a tambem aos recursos
não-jurisdicionais) (110); hoje, no entanto, ap6s vasta prática internacional
e numerosas decisões sobre a matéria, a tenninologia e t>xpressões utili·
zadas na definição da regra parecem ser empregadas como se fossem
sinÔnimas (01).

( 47) CoIIn4df4n PrlJC'Mce - 1967. In O(:ll1011dÚll\ Y.earbook (>f I~te7nQlltwRal l.llur 1196ll)
p. 2(13; cr, t&D1b6m ClItllJdi4n Practlcf: - ~, in ClIna6flll'l Y~Mbook O/llUerrI4tt.?
fUI,! !AIS (lNJ) , p. 2Q.

(48) CIIft«4f4n Pr4C~ - 1K7. el*. IUpra n; 4'7, pp. 2&l-W: cf. t&mb6ll1 Ccuclf4n
Pr'GCttCe - 1S161 (ed. lA. :o-le11. in <1Afldtnft, Y,.u-boo:tc o/ lnwnctlowI LclIot'
(lD70) p. 3llG.

( • ) Cllnadftm Pr4Ctlcd - IH8 led. A. 11:. Gotl1.b e J. A. BM4Ie~), In C4l1Odlllll Year·
bOOi: ollnt~ leIO UlltlQl pp. ~n"'l$.

( 50} A. Ao CANQADO TB.1HDADB, O lI:4g<l~jO ele Becur,a. lntllmo, 'lU) Z)fr/tlto
lntertlollCfo1l11l, BrMWa. Editora Unlve:r.1dad.. de JlI'UOla, 11184, p. U •• 1011.* ali
cUadu.

( 51) Loctl! re4reu nde e rui. oJ uhausUon 0/ ,loetU r,'ne4~,; !li reule lU I'~pu"~etlt
4e,~ 4e t'ecoul" tft,MrftU; Dte BNc~U'tlf1 der (Jmlll"'taerUfoIu1l BeoJI,Ubrll4l/.
(0',1, 1Uchtrwesrea): l. r.llI cset e~fMtit:o Ik( rfeor.ri intl!rl'(; ZII rqI4 del ligO
tllmimtto 4e ~.r_IOf 4nt_Dl; a~ do ecoiBmento dI»~In~

O ~o 1'1lCOU'I'1~ no sentido de 'remedt/ como elemento comPOJlRW $
nça dOll~ lntemD8 compreenl1e 1llLo apeJl&S oe prooec!1mentelll ~UriIdle1o·

naU, 1. e.• OI mllloB 1..... d. SII obWr 1UIl. d~ jUdlcl&l rePtlt'&D4O a ãtuaolO
da <1l:.a lMl Qua!lla. mal. também tocw. 011 out1'Ol prooedilnen-. OOIliIIIft.lDdo tal
aubmet8l' um &tI:l Ulclto .... une 1oatllD~',«tUIIH~ .. cet e1fet ,n TUe d'obtenlr
ll810n I.. eM la CUI!Iat1on m.aterlelle da 1'~. "" non-a.ppl1etotlon, 1'.Ual:MlnlllJ,t d.1I _
COl1llllqUebC8II. d. J6par&ttona c1vllel, d .. lIIJ1Ct1ons ~na1. ou d1Ic~ ( ••• ) ".
J. Vll:LU. Vcw der lIroft OfwerlU C1~ in41didu- d6t'c1nt lI!.! imfll_ 1J4t4anGle, en
CIZI 4e t>ÜlfAtiotS dn normu .rt Ucmlem..... Molt lmfOJ/Úft, teJatório aprMentado
ao Colóquio d .. J11"W[elu de 1975 IlObrll o~ e8lltl'*J "La r.eeour. de, ift4illt4ua
«evGnt lu i1\lfoll~u "~e$ /!ft C(I$ 4e Illoilltlo7& du droft européen". p. 2$ (mio
Ineos:-t&l1o) •
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o relato acima de vários casos relevantes demonstra o quanto a apli
cação criteriosa da regra do esgotamento dos recursos internos por parte
das Chancelarias de diversos países contribuiu para reduzir, ou evitar na
medida do possível, as alternativas de recurso a medidas coercitivas e
intervenção na solução de reclamações internacionais; pela aplicação da
regra, insistiu-se na solução das controvérsias no àmbito do sistema jurí
dico interno do Estado em questão. Favoreceu a regra, assim, uma certa
harmonia na conduta das relações internacionais. Com a freqüente insis
tência dos Ministérios das Relações Exteriores dos Estados em soluções a
nível de seu ordenamento jurídico interno, já em fins do século XIX e na
passagem do século dificilmente se poderia negar que a regra gradual~

mente se cristalizara em regra costumeira do direito internacional, o que
hoje é inquestionável.

Na prática dos Estados acima examinada, particularmente dos Estados
latino-americanos, há alguma evidência de que a regra dos recursos inter
nos, no contexto M proteção diplomática, se revestiu de um caráter subs
tantivo (52), pelo qual a própria configuração da responsabilidade inter
nacional de um Estado - para o exercício subseqüente da proteção
diplomática - subordinava-se ao prévio esgotamento de todos os recursos
internos disponíveis. Os casos clássicos de incídência da regra devem,
porém, ser distin,guidos le dois outros tipos de situação.

Primeiramente, pode surgir uma disputa diretamente entre dois Esta·
dos (e.g., por uma suposta "iolação direta do direito internacional
causando dano imediato 11 um deles), em que dificilmente se poderia espe·
rar que um Estado, em virtude de sua própria soberania - par in parem
f'lon habet imperium, non habet jurisdictionem - tivesse que esgotar os
recursos disponíveis no territórío do outro Estado. Como é saóido, os
casos clássicos de aplicação da regra dos recursos internos sempre tive
ram uma origem privado, envolvendo uma reclamação de um particular,
subseqüentemente patrocinada por seu Estado, contra um Estado estran~

geiro.

Outro tipo de situação, bem mais recente, ocorre quando um indi
víduo que se considera lesado em seus àireitos recorre a um órgão inter~

nacional contra o seu próprio país. No decorrer de seu desenvolvimento
histórico, o âmbito da regra dos recursos internos limitou-se invariavel·
mente a situações relativas a estrangeiros (freqüentemente mercadores,
comerciantes ou companhias com vastos recursos materiais) residindo ou
comerciando em outro Estado. Historicamente, os nacionais estiveram fora
do âmbito de aplicação da regra dos recursos internos. A proposição de
que a regr,a deveria ípso facto aplicar-se na nova situação, como tem-se
aplicado no contexto da responsabilidade do Estado por danos causados
a estrangeiros, requer uma reavaliação cuidadosa.

( 32) Cf. QJscusaAo Jntra, e, p$1'8 um exame Te<;ente ~m detalhell, ct. A. A. OANÇADQ
TRINDADE, "A Determ1naçA,o do Surgimento dllo Reeponsabllldade Intemll.clonlll
dOli Estado5", 49-50 Reviflta 4e Dlrelto Público (1980) pp. 133-15:1.
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llá aqui, no mínimo, uma presunção a fa\'OT ua proteção dos direitos
individuais fundamentais a ser exer<:ida pOI 6rgão~ inteN1{lcionaie, em
contexto fundamentalmente di!'itinto do da proteção ou intervenção diplo
mática dittticionária nas relações puramente interestatais. A adoção da
regra dos reeurSQj; internos pelas convenções e instrumentos internacionais
contemporâneos relativos à proteção dos direitos individuais fundamen·
tai~ (1I~) requer não seja ela aplicada com () mesmo ligor que no plano
da intervenção -diplomática; r.CSSl~ novo tipo de situação, em r:IUC se torna
irrelevante a nacionalidade como dnculu.m juris paTa o exercício da prlJtc.
ção, a regra tem cL.'U'amentc operado oomo uma. objeção de efeito dilatório
Ou temporal de natureza nitidamente processual.

In. Questve.ç doutrinárias rdativas <w esgotamento dtJ8 recursos internos
(com atenção e9p6cw! às teses prevalecentes nos ~8tadOfi ameri
canos)

O relato adma revda a contribuição da prática (1os Estadus ameJica
uos il consolidaçãv da regra do rsgota:meo~o drn; recursos internos como
princípio consagrado do direito íntcrnacionaI. A ~()ntribniçã() dos Estados
americano~ manif('~tou-s('. porém, tamoom IlU campo doutrinário e em
tentativas de codificação da matéria. Fornecem iIustraçÓt"S 11ertinentes à
questiío da determh)aflâo do .~ur~mento da J'<,spomahilidade internacional
uo~ Estados (' li noção de d('nt>~ac,ol() de justiça,

Quanto à primeira, as <lua!>" çorrentas t~ólk~'50 principais acerca da
rdação entre a rc!!:ra: do esgotamento dos recursos inte!"nQs c o nascimento
da responsabilidade linternacional do Estado derivam da consideração da
natureza jurídica da regra como sl'ndo de direito substantivo ou processuaL
Se se admite ser ela uma rE'gI'a substantiva. tanto a responsabilidade do
Estado quanto sua possível implementação por meio do exercício da prote
r,iio diplomática M' configuram no mesmo instante, uma vez {·sgotados os
recursos intefn{)6. S0 se admite 8ft ela \lm'a re.gra pt0Ct'ssual, embora
çoínddu {} nascimento da responsabilidade do Estado com o uto interna
donlllmente ilicito (e sue imputação ao Estado), não se pcnnite a jmple.
mentação da responsabilidade por meio da; proteção diplomática até <1ue
se esgotem os recursos internos. As duas correntes de ()pinião se manifes
taram nus trabalhos da CoofercnC'i.a d(' qodifieaç'Jo de Haia de 1930,
ranto em seus trabalhos preparatórios (1928-1929) quanto nos debates da
G:mfl'1'CllC'Ía. propriamente dita (1930).

(53) cr. ('on.ldlll$~ lnth, e cf., em nivlll 1\0'-1,: l'f*)laçlo 1 (XXIV) de 13/OB/1IIU.
da 5uboombdo 4~ OJro') d-ll PrevenoAo de ~o&o • Prote9'o de loUnOflu,
an.• (b). COJUlOl,l)~ .. ~";.IçI.o 1503 (XLVID) do EOOSOC. de 27/S/ll1'lt1. ano IJ
Ib) 11): hcto de Dlre1to1 CiVla e PoUtkQI 4a oNl1. art. 41 le): P1otocolo PIa.
cultat1vo do Pacw 4- Dl.ntt.. Clvl3 - PoU~. &rt& 2 li 11 (2) (bJ: Connnl'lO
IbbmlodOnal da Ol'lU IIObre 110 EllmlnaçlO eM "J'Odu 1.11 Pannu de DIJarll11lDaQlo
a.clal. alU. 11 (3) 11 U (7~ (&): Begula.m.etl) dO Oon.MlhO de Tute1l. da ONU'.
n«l"I. 111. B, em nhel nclOD.&l: con"ençA.o ~41& ~ D1rettoll Rum&noI, ..w. 2«
., .;17 (3): eoD".n.o'ol Amedcua de Dlreltoa JlUmanlM. M. 4G (1) Cal li (21 (b);
lCatatuta !SI. Ccm1lltod Intel'l.laMlce.n& <le D~ 1t~ 111. OU. r.r\II. la (to) li
20 (C); ~U1e.l:n~nto 11.. OO~(l InterliQJer:laan., az1, 34.

---'-'-- ------
390 R. '"to Iqjlol. B,...m. o. 23 n. 89 ian.!_r. n86



o primeiro dos documentos preparat6rios, o Relatório de J. G. Guer·
rero (1926) sobre a responsabilidade dos Estados, endossou implicita
mente a tese substantiva da regra do esgotamento de recursos (M). Em
resposta a questionário envi<ado aos governos pela Comissão Preparat6ria,
Canadá (~~) e Estados Unidos (56) - dentre os Estados americanos 
favoreceram de modo geral o parecer de que a responsabilidade estatal
tinha início e se implementava somente após o esgotamento dos recursos
internos, ao passo que, e.g" o Chile (57) preferiu não identificar sua
posição sobre este ponto. Durante os debates da Conferência de 1930,
enquanto o México (58) e a Colômbia (51l) se inclinaram pela tese de
que somente após o esgotamento completo de todos os recursos internos
pooer-se-ia na prática invocar a responsabilidade do Estado, EI Salvador
(6Q) apoiou o ponto de vista de que enquanto a iniciação do processo
dependia do esgotamento dos recursos internos, a responsabilidade do
Estado se configurava no pr6prio momento de ocorrência do fato. Os
Estados Unidos (61) pareciam buscar uma «acomodação" entre as duas
correntes de pensamento.

Tornou-se claro desde o início que o âmago da questão residia no
problema clássíco, não resolvido pela doutrina jurídica, do momento do
surgimento da responsabilidade (para o propósito de sua invocação) 
se após esgotados os recursos do direito interno (a regra do esgotamento
sendo assim de natureza substantiva), ou se no momento do cometimento
do ilícito internacional (a regra assim se revestindo de natureza proces
sual), anteriormente ao exercício da proteção diplomática. Os Estados
participantes nem sempre compreenderam claramente a própria distinção
básica entre o nascimento e a implementação da responsabilidade dos
Estados (em relação à regra do esgotamento dos recursos internos), muito
embora jamais se tenha pretendido - conforme indicam os trabalhos prepa
ratórios da Conferência - discutir a questão do nascimento da respon·
sabilidade dos Estados in abstracto, mas sim debatê-la para os propósitos
de sua implementação nas relações internacionais. Donde a grande impor
tância da regra do esgotamento dos recursos internos nesse contexto.

( 54) Liga das Nações, doc. C.46.M.:l3.1926.V, anexo ao qUestlonário n." 4. parte VI.
Ma" oi. 08 pareceres subseqüentes de J.G. Guenero sobre a regra do esgotamento.
tnmllCrl.tos in 45 Annuai~e de l'ln$titllt de DToit Intemational (1954-1, PP. 67/68.
E ct. Os comentários sobre o relatório de Guerrero de 1926, de E.M. Borcbard,
"TheoretlceJ Aspects cf tlle Internatjonal ResponslbUlty 01 Btates" , 1 Zettso1tr(ft für
au.,!/tndisclJtes óf!ent!lchelt Rech.t und Vólkerreoltt (1929) pp. 223/250, ssp. 1'1" 237/
238, 241/246 e 2SO: e Cf. E. M. BOftCHARD, Tne Dip[omatio Proteetwn o{ Citti:em
Abroad, NY, Banks Law Pulll. Cc.. 1"16, pp. 350 e 354.

(50S) Liga das Nações, doc. C.75a.M.69a.1929.V, Bases 01 DIltC1LSsiQn lor tn-e con{erence
D7'awn up b1l the PTepa,.atorv Commlttee, vaI. TIl, 1929, p. 4.

(5f} IbM. .• p. 23 (de certo modo besItante ou menos categórIco).

( 57) Cf. ibld., doc. C.75.M.69.1929.V, pp. 183-184 (cana de 23-8-19211).

( 58) LIga das Nações, doc. C.351(cl M.I45(e.) 1930.V. Aets af the Conterenoe lar t1te
Codttication of internatlona! Law. vol. IV, Minutes of tne Tnird Commitfee. 1930,
p.72.

( 59) IMã.• p. 78.

( 60) lbid., pp. 80-81.

( 61) lbid" pp. 73-74 e cf. P. 186.
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As controvérsias e incerlcza5 que persistiram (e2) levaram os dezessete
países participantes dos trabalhos à ~onclusão {em 4 de abril de 1930)
de Que o projeto de convenção lhes era in&atisfat6rio; mesmo assim, já
então a tese substantiva da regra angariara mais apoio do que a tese pro.
cessual, a exemplo' das intervenções dos delc~ados do México (Suarez) (IIB)
e da Colômbia (Urrutía.) (~4), para 00 quais a regra do esgotamento
condicionava o próprio nascimento da tesponsabüidade internacional. Mas
os desacordos foram fatais aos trabalhos da Conferência sobre a respon
sabilidade dos Estados. Como posteriormente confessou um de seus ativos
participantes, as incertezas em que incorreram muitas delegações entre as
[!uestões distintas do nascimento e da in\p}emeIltação da responsabilidade
dos Estados, e a polarização das delegações nos dois campos opostos da
regra do esgotamento dos recursos interno-s - um mantendo que a respon.
sabilidade internacional dos Estados surgia somente após o esgotamento
de taís recursos, outro sustentando que, a responsabilidade tinha inicio
no momento da concretização do ato i.Jícito - constituíram "indubitavel.
mente" as principaiB razões do "fracasso" da Conferência de Codificaçãn
de Haia de 1930 (611) •

Somente três décadas depois a matéria se~iria novo e elucidativo
desenvolvimento, nó tmbito "Iegional, com o já. citado Parecer de 1961,
da Comissão Jurídica Interamericana, em que esta declarou que, no enten·
der de dezesseis países latino.americanos, no continente americano a regra
do prévio esgotamento dos recursos internos antecedendo as reclamações
diplomáticas era "ná!> meramente prooessual mas substantiva" (lft).
Dentre os autores latino-americanos, e.g., ÁoaoLY (or) e JIMÉlIo'EZ DE ARÉ·
CHAGA (68) defenderam a teoôa substanti",a da regra do esgotamento de
recursos internos. Em outro Parecer, de 1965, a Comissão Juridica lnte·
ramericana, afl. expot a pos~çã() dos El>ud06 Unidos sobre os princípios
regendo a responsabilidade dos Estados, (distinta da posição latino
americana, supra), observou que era a implementação - c não o nasci
mento - da rcsponsabUidade ao Estado que ordinariamente se subordi
nava à regra do esgotamento (UfI). A. teoria processual da regra encontrou
apoio, c.g., na tese de Eagleton (70) e no :projeto de convenção de 1961

( ~) Para um eatudo d«t&lhado, ct. A, A. CANQAQO TRINDADE, "The Blrth al St"ta
a-pona1biUty and. "h. Nature Dl tbe Local 'RtlOed1fl1l RuI!!", 5e llevue de DTait
Intern4tlonaJ ae SclMIDu DIJlloma tfqUClt et Petlltique. (~9'1a) pp. 158'-163.

( 53) Actlt - Mtnutclt ofl tlM r~~rd Commtttec. clt. sUJlra 11. 58. p, 72.
( 64) Ibid" p. 711.
(~) I)e(llaraQ6ell de J, O, OlJElUU:ftO tranecrlt.. In 45 Ânn~Ú'e de l'IIl~tUut l!d

DTolt Intel"llaii07l.GI 119M} -1, p. 111.
( 8e) Or8anII!aQlo doa B:.lltadc» .unertcanOll, doc. O-.v6l!r, livr. ~ - CIJ ·S). capitulo

Xl, p. :n.
(67) H. AOOIOLY, Tratado de Dfulto In ter nl%cional, Pl1blico, '1ohUIlI! 1, Rlo de Janeiro,

Imprensa Oficial. 1m. p. 35a.
(ta} E. JUD1:N1:8 DE ARteBAGA, "lJ;Lt.e-enat1ona!. ~ponsibJllti", ln Manual of Publ1c

Intet'n4tt01lal Lato (~. M, 8oteJlilen). LondoP, I.fa.cMllhm, 1988, pp. 5113/M4.

(~9) Orp,nlrtaç1O 60a Dt-.d~ Am~nctm06, doc. OiA/Berv. I/VI. 2. - ClJ"-711. IIort1K<Jl1
I 11 IX, pp. 7 e 10/1l.

(711) C. EAOLI!:TON, Tll~ ~fI~dbllity o/ Slate~ in. rnternat/ollal Ll%tD, N. Y" UnlVllr·
slty Preas, 1928, pp. 9:l e 971i9.
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da Harvard Law School (Soho e Baxter) sobre a Responsabilidade dos
Estados {71) (invertendo seu ponto de vista anterior, de 1929, de Boc
chard).

Assim, em suma, para os adeptos da teoria processual da natureza
da regra do esgotamento dos recursos internos - a posição norle-ameri
cana - o aspecto ou momento crucial é o da violação inicial do direito
internacional ou o ato internacionalmente ilícito, ao passo que, para os
partidários da tese suhstantiva - a posição latino-americana - o momento
crucial para o nascimento da responsabilidade internacional é o da dene
gação de justiça após o esgotamento dos recursos internos. Na primeira
hip6tese, pode o Estado eximir-se da responsabilidade ao reparar os
danos (local redress), enquanto que na segunda, o Estado somente incor
rerá em responsabilidade se deixar de reparar os danos (falta de local
redre.ss). Todas as chamadas teorias explnnatórios da regra do esgotamento
dos recunos ínternos - délit international complexe, dédoublement fone
tionnel, regra de conflito, regra de polícy ou conveniência - tendoem em
última análise a convergir para a dicotomia básica das teses substantiva
e processual (72).

Um estudo sério da regra do esgotamento dos recursos internos não
pode minimizar o fato de que, na prAtica, e €specialmente em nossos dias,
a regra tem sido invocada e aplícada em contextos fundamentalmente
distintos. No contexto da responsabilidade dos Estados por danos causados
a estrangeiros, muitas vezes os Estados atribuíram expressamente à regra
um caráter substantivo, talvez desejosos de enfatizar seu caráter preven.
tivo vis.à·vis o exercício da proteção diplomática de base interestatal
discricionária. Todavia, persiste a impressão de que, ao levantar exceções
de não-esgotamento de recursos como um "obstáculo substantivo" à inter
venção diplomática, na prática os Estados se preocuparam e se preocupam
menos com o nascimento da responsabilidade internacional do que com
sua implementação pelo exercício da intervenção diplomática.

Em contexto distinto, o da proteção internacional convencional con.
temporânea dos direitos individuais, a formulação expressa da regra em
tratados internacionais toma a {onna de uma condição de admissibilidade
de reclamações internacionais. Pouco se pode duvidar de que nesse con.
texto a regra do esgotamento se aplique como regra de processo, como
uma objeção dilatória ou exceção temporal de caráter processual. Contudo,
tendo em vista a atual função e prática dos tribunais nacionais na aplica
ção da regra do esgotamento dos recursos do direito interno de acordo

(71) Cf. texto (artigo 1) In 55 A71lerican Journal Df InternatiQnal Law (196!} p. 548;
e l"d. L. B. SOHN e R. R. BAXTER, "Responsibllity of States for Injuries to the
Economlc Interests of Allens", 55 A.J.I.t.. (1961) p.~: L. :a. SOHN e R. R.
BAXTER, "(Drart) Conventlon on the Internatlonal Responsibll1ty af States for
Injuries to Al1ens~. In Becent Uorf,ifícation of the Law of State Responsibilitll
jor Injuries to Aliens (bY F. V. aAROtA AMADOR, L. B. SOHN, R. R. BAXTER) ,
N. Y., Oceaua, 1974, pp. 261/283.

( 72) Cf. discussão In A. A. CANÇADO TRINDADE. op. cito supra n. 62, pp. 164-176.
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<Xlm dispositivos de tratados sobre proteção de oireitos individuais, e pro
jetando sobre fuhtro próximo a atual natureza "processuar da regra
nesse contexto, é ~m possível se~ chegar a uma caracterização
diferente da regIa. em futuro breve ( ),.

Quanto à segunda questão, a da denegação de justiça, já bem se obser
vou que, no direito internacional geral. O!I conceitos de denegação de jus
tiça e esgotamento dos recursos internos, interagem para formar a base àa
maioria das reclaroaçóes internacionais (H). Com efeito, a jurisprudência
arbitral internado\\al atinente a Estados latino-americanos fomece diver
sos exemplos da dificuldade de detennlnação do âmbito ou alcance da
noção de denegação de justiça. t t'ste um tema em relação ao qual não
se pode negligenciar a contribuição latino-americana, particularmente nO

sentido de fazer vingar uma interpretat'o mais restritiva do conceito de
denegação de justiça ('5) (cf. infra). No entanto, na referida jurispru
dência. arbitral, advogou-se, por exemplo, ponto de vista particulannente
amplo da denegação de justiça tanto nO (:BSO El Triunfo Company (E[,TA)
~ersus El Salvãdor (1902) (111) quanto rio C'kU.O Robert E. Broum. (EUA)
versus Grã·Bretanhu (1923) (ji}, em que se afirmou que não só os atos
dos tribunais, mas 'também os dos governantes de um país - !~aindo

assim sobre os Poderes Lew'slativo, ExeCutivo e Judidárlo - poderiam
acarretar e contribuir plll'a a configuraQão da denegação de jWltiça. A
sentença no caso lnteroceanic Railu'ay vf: Mexico et alo (Grã-Bretanha) v.
México (1931) (78 L igualmente-, sustent~ a teoria de que a responsabi
Jidade por denegaç40 de justiça pode não restar n€cessanllmente com as
autoridades judiciais apenas, mas também com as não-judiciais, embora
no caso se tivesse ~ooduído que nâo ocorrera denega~ão de justiça.

Adotou-se noção mais estreita de ilencgaçáo de justiça no caso
Antoíne Fabiani {Fran~a .... Venezuela, 1~) (Vil), <,uvolvendo falhas de
execução de uma sentença arbitral estrangeira provida de exequo:tur
interno; a denegação de justiça foi então Iconsiderada em relação a atos

( 'r.I) Cf. dlllCllafoo 1.0 A. A. Cl\NÇADO TRINDAD'. "E~hau.tlon o! Ramedl. In tnter.
national 1.&11' and .he Role of National CoU1"tll". 11 ATChiv ~I V(}~t, (11175-77)
n. 3. pp. 1138.

( 7f) .... A. CANÇ"'VO T!UNOADC. "Peui..l Of Jullti~. alld 11:8 RelatlonaJllp to BllhalUtlon
01 Looal Remedles! in In1en1a~lonal La,,", .'li! 1'h./li111rln.e L410 JI)IlnUIl (1I1'18} W.
fOf-42O; A. Á. CANÇAOO TRINDAD!I. "A neh..açl.ll de Ju&tlça no Dtrelto llIur
oaclont.1: Dou'tlbla, Jun.prudhlcla. l'rá~c. "-QI "DItacl.o&·'. ~iI'tIJ ~ In.!OMJIG(:do
Lel1úllJtlw.. Senado' Peden.11 a. UI, n. «I. abr./JUD. HI7t. pp. 23-40: (.t. <:e dOia _UdOll
aclm.. tamWm p&~ <) 4_ll.volvng,ento hln~ da n~ (115 d~nep.çkl <1.. iuat1Çt..

( 75) Adequadame-nte ItmJ~ • oondnt& ."",n~ 411 tribunaL& 0\1 juS- I.,.. doe 61'11Ol1
Judiel..l. en~ da. .a4mlnlfit"&QiO aJ:CWlr1ad& ã.. )\1a\iw.. Tt.l fo •~
&dO~lIda. e.II.• 110 Bru.ll. J)Ot B.Il:IlIL...CQUA li ACC:IOL~. .,f C. BIINILAQUA. txr"ito
PtllJl'Wo Il&tern«c~l, ~l. l, Rio lIe "1Ul~. Ed. I"reltu Buto&. UIIU, p. 2111;
:a. ACC1QLY, "Prlllcl.,.. ,w~raux de la~..bJllte lntem&t10Jl&le (\'apr" Ia
doctrlne e~ 1& Jurlapruden~". IN! ReCILdl. ~.'C~" Itr. rAc!llUlntll /til Drol~ IrJt~
~tionQI 119~9, pp. 378-385.

r 76 l Repor t. 01 In tn1l.{ltfon4l ÃrbitTa t At&Q.Td!. .,ol~ XV. :pp .59-479.
( 7'1) Jbld., rol. VI. pp. 120.131. .

( 78) l!lld., "0\. V. ])'1). 11ll-1~ • la3.

( 19 l Jbfd., \'01. X, pp. 83-139.

394 I. Inf. legi"......iINi q. 23 n. 89 ja• .lmor. 19"



de autoridades judiciais (negação de acesso aos tribunais, atrasos indevi~

dos, pressão do Executivo sobre Os tribunais, suspensão do processo).
No caso Cotesworth e Powell (Grã~Bretanha v. Colômbia, 1875) (80),
examinou·se a denegação de justiça no contexto de má conduta na amni
nistração da justiça e impossibilidade de execução de um julgamento
(devido a um ato de anistia livrando o culpado das conseqüências de seus
atos); traçou-se uma distinção entre a denegação de justiça e atos de
injustiça notória, o primeiro conceito cobrindo, e.g., atrasos indevidos e
recusas dos tribunais a proferir julgamentos de modo apropriado, e o
segundo aplicando-se a sentenças pronunciadas e executadas em manifesta
violação do direito (estendendo-se, assim, além da recusa de acesso aos
tribunais) .

No caso /anes (EUA) v. México (192.5) (81), confi~urou-sea deneg;ação
de justiça em relação à falha das autoridades em apreender um homicida,
ao passo que no caso Massey (EUA) v. México (1927) (82) disse ela
respeito à falha das autoridades em punir um homicida, tendo se afirmado
que a responsabilidade pode existir por atos de má conduta de quaisquer
funcionários, qualquer que seja seu status ou posição hierárquica. No
caso North American Dredgin{!, Company of Texns (EUA) v. México
(1926) (88), manteve-se uma cláusula Calvo, impedindo o reclamante de
apresentar o caso a seu governo (em relação à matéria contratual em
questão), mas a cláusula não seria aperante no evento de uma denegação
de justiça em violação do direito internacional

No caso Martini (Itália v. Venezuela, 1930) (84), considerou-se a
denegação de justiça em relação a uma decisão de uma Corte de Cassação
nacional, cobrindo as questões da conduta dos juízes e de julgamentos
errôneos ou injustos (dos tribunais internos), contrários a sentenças inter·
nacionais. No caso Ncer (EUA) v. México (1926) (85), lcvantou--se a ques
tão da denegação de justiça em relação a standal'ds internacionais, consi
derando-se desnecessária ou impertinente a distinção entre seu sentido
lato (te., aplicando-se a atos das autoridades do Executivo e Legislativo,
assim como a atos dos tribunais) e seu sentido restrito (aplicando-se a
atos do Judiciário) (86). De modo semelhante, na caso Eliza (EUA v.

(00 )

{ 81 )

(82 )

(83 )

(84 )

(85 )

(8i)

In J. :a. MODRE, History an~ Digest 0/ International Arbitrations. vol. 11, WRlIh
lngton. Govemment Príntlng oftlce, 1898. pp. 21.150-2085. E cf. também o caso
Interocean Transportatícm Company of Ameríca (Grií-Brcta:rtha) versus Estacíos
Unidos (1937). Annua! Digest an4 Rcports 0/ Publlc lnternationa! Law Cases (1935
1937) (ed. H. Llluterpacbt). pp. 276-278 & pp. 272-274, para 11 )"egl"a do esgotamento
dOB recursos lntenlOB.
Reports 0/ Intern<ttiona! Arbitra! Awards. vol. IV, pp. 62-98 e 138.

Ibid.• pp. 155-164.

lbid., pp. 26·35.
Annll111 Digest 01 Public InternatiolUl! Law Cases [1929.1930) fedo H. Lauterpacht),
pp. 153(158. Cf. também debate (8Cbre procedimentos em tribunaIs internos) no
caso Sa/em (EUA V. Egito, 1932), in Reports 01 lnternational Arbitral Awards,
voI. n. Pp. lllnl(I21.13.

Reports of lnternational Arbitral Awants, voI. IV. PP. 00(66 e 138.

ct. ibld., p. 61.
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Peru, 1963) (~1), sustentou-se que o ttatamento de esaangeiros deveria
ser determinado em relação ao direit() internacional (a denegaçio de
justiça. no ca!;o, consistindo em falha em dar efeito ll. uma decisão judicial
de proteção).

No caso CMnin (EUA) v. México (1927) (S8), elaborou-se uma. dis~

tinção entre responsabilidade indireta e direta, a primeira abrangendo,
e.~., falta. de proteção pelo Judiciário conaa atos de indivíduos lesando
um estrangeiro, e a segunda resultando de atos de funcionários do governo
não relacionados com atos ilícitos prévios de indivíduos; a situação seria
idêntica em relação ao dano, se causado ~o Judiciário ou pelo Executivo,
e a denegação de justiça propriamente dlta s6 oconeria em relação a atO!!
que implicassem ou acarretassem responsabilidade indireta.

Seria pertinente aqui observar que, por muito que tenham os casos
acima clarificado a questão da denegação de justiça, desenrolaram-se
eles no {:ontexto mais amplo do tratamenlo de esttangeiros, em época em
(lUO o exercício da. proteção diplomática era o mecanismo por excelência
~a i~pl~m~tação da respon~abilid~de intemacional do Estado. Isto não
c maIS rnteuamente veróadelTo hOJe (-'), tendo tal nrática se tomado
alvo de critica com fundamentos distintOll, e tendo as côndições e circuns
tâncias da vida internacional. e o comportamento e ns atitudes dos Estados
nas relações entre si modificado sensivelmcnte.

Não obstante, a jurisprudên{·ja (acima) revela uma certa lmuormi.
dade de opiniáio em um ou dois pontos: a, ação internacional não pode se
efetuar até que se tenham esgotado em vão os recursos do direito interno
com o conseqüente estabelecimento de uma dene~ação de justiça, e não
se pode presumir tall denegação até que ~ esgotem sem suoesso os recur
sos internos. Tal fei a posição tomada, e.g., nas ArbitIagens Venezuelanas
de 1903. O árbitro da COD\issão ltalo-Vmemelnna sustentou no CIUO De
Caro que, como o reclamante não se valera do direito - sob o Código
de Processo Civil venezuelano - de intenpor um recurso diante de um
tribunal nacional. não poderia receber reparaç'do pelos danos: "certamente
lLOtes {]\Ie pudesse ele Trconer a um tribunq] internacional, uma vez termi~

11ada sua ação diante do tribunal [interno], deveria estar ele em ~ondi

ções de rlcmonstrar a: ocorrêncÚl de rl:'al den~açio de justiça concernente
ao assunto de sua apelação" (110). E no caso Puma Cabello etc., Railway,

(81 )

( 98 )

( 811 )

( 1I(l)

396

A. de La PRAIlE.LLBIN. POLITlS• .R...cu~il ~ 4rbt$Tllg~a IntsrnllU01l4UZ, 1'0~. n.
Pt.rIB, Ed. InternatlloolU•• ~1I5'l. pp. 271/280. ~ lua Jl.Ot~ doctT.l\ltI~ 011:1\.0 e.tada
lIO'OTe () CU/) oe autorM .. meTem .. "noilO111 du den:l Ou ju.tUee. don~ 111 caractere
!Uyaot etc eomplexlI .emble d&tler toute d~tl!lllt;kln" Ubtc!.• P. :18(1).

Reportlt of /llfer1JlI:tkm41 A,btu2l ..c"'llrd., TOI; 'N. pp. ~;:111

Reconh_-IMI hoje que o aJXll'eu dOll temaa d.. denepçlo de juail-:- li do '"11'0
tl.mento d~ reeu~ InternOil. tal ce>mo t.ridrclool.1mente BbOrdadoe Do trala
mente ~e EilItrana1l1JOl; ~cuh.nnen~. ~~ncll ao ~o; cf. 'RO'BERTO /.00.
"l"'1rlIt Repeti on 8$ate ReepoDSlbUlty", y_~ 01 the !1uernutlOMZ 111111 Com
mudou lIllCS}-II, }l. 13'1.

Report~ of Internaaotl4l Arbitr<:ll Awaras, '01. X, pp. lH3/M4.
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o árbítro da Comíssão Brítâníco.venezuela declarou que não se poderia
presumir uma denegação de justiça uma vez que a companhia reclamante
havia preferido utilízar·se da ação diplomática sem ter recorrido previa
mente aos tribunais internos venezuelanos para solucionar as questões
em litígio {lll ).

O problema do alcance da denegação de justiça foi debatido também
perante a Corte Pennanente de Justiça Internacional (casos Losinger,
1936, e da Companhia de Eletricidflde de Sofia e Bulgária, 1939) (92).
Tanto o contencioso judicial e arbitral internacional quanto a prática dos
Estados levantaram o problema da interação entre a denegação de justiça
e o esgotamento dos recursos internos (lia). No campo doutrinário, já
se observou, e.g., que a d.enegação de justiça surge geralmente nos casos
em gue se aplica o princípio do esgotamento dos recursos internos (ocor·
rendo uma .falha nestes); a primeira é um tipo de ato internacionalmente
ilicito constituído pela falha do Estado em seus deveres de proteção judi
cial a estrangeiros, ao passo que o segundo constítui uma regra que afeta
- segunda uma corrente de interpretação - menos as condições de exis
tência da responsabilidade do que as condições de exercício da recla
mação (IH).

Tanto o lnstitut de Droit Internationa! quanto a Comissão de Direito
Intemacional da ONU discorreram sobre 11 questão do relacionamento
entre a regra do local redress e a denegação de justiça. A questão foi

( 91) lbld., voi. IX, p. 527 (o ca.so também ilustra o eleito da. felha. em esgotar recursos
intet"Ilos face a uma. demand jryr interest). Outros <;11.&08 pod:eri8.ll1 !l'Ill" aquI cita
dOB, como, e.g., o c.n80 das reclamaçOes de R. Gelbtnmk e "Salvador CommeTclal
Co." et aI. (E! SalvadOr v. EUA, 19(2), em que, levando em conta a regril do
esgctllmento dos recursos internos, os árbitros detel"mtnarem que uma reclarnaçlo
internacional se jUlltiHcaria em caso de c:lenegação de justiça ou qUll.ndo um
recurso aos tribunais internos tlv_ B.ldo claramente inútil ou em vlo; decidiu-se
no Cll80 que os reelamanm tiDham direito A eompensaçl'.o . .Re-pOl'ts of lnternll'
tional Arbtt1"a~ Awarà3, vol. XV, pp. 416/478. Mas no caso do S. S. "Lumlln" (EUA v.
OrA-Bretanha, 1937), embora o reclamante noo tivesse ainda. ellgotado os recurllOll
internos, sue. reelamaçao foI. euminadllo ]leio árbitro em virtude ele alegaç6es de
denegaç40 de Justiça; mas en!1m, como o árbitro não encontraase mérito elgum
na reelamfl.Çl'.o, foi esta. conseqüentemente reJeitada. Reports 01 lnterllaUOlUlT Artli~

t1"al AwarC%s, vol. m, ]:Ip. 1789/1790 e 1793.

( 92) Corte Permanente de J\U;tlça Internacional (OPJIJ, Série C. n. 78, p. 313; CFJI,
Sérle C, D. 88, p. 118.

(93) A. A. CANÇADO TRINDADE. "I)enl.al of Justiee...... op. cito supra D. 74, pp. 404-420;
A. A. CANÇADO TRINDADE, "A Denegação de Justíça ...... op. cito SUpra n. 74,
pp.23-4O.

( 94) Oh. de VISSCHER, "Le dénl de justiee en Proito I.ntematl.onal", 52 Recuei! de,
CoUro! de ~'4calSémie de Droit Intem4tionat (1935) p. 421, e cl. pp. 4261427; e pllol'll.
um estudo malB recente da questAo, cf, A. A. DANÇADO TRINDADE, "Exhaustlon
Df Local Remed.les In Internatlonal Law anti the Role of National COurts... 17
A1'clJ.W tJ.es ViJlkerrecM~ [19'17-1978J Jlp. 333/370, esp. pp. 364/370. Ct. também clls·
cUSllll.o do problema acima ln CLYDIl: EAGLETON, "Denlel of Justlce tu Interna
tlonal Law", 22 Amerfclln J01Ll'7tal 01 InterMtional LClW (1928) pp. 542/559; D. R.
loIUMMERY. "The Content ot the Duty to 1l:xhaust Local Judlclal Remedlea", 58
American Journal 01 lntemattonal Law (1964) PP. 412-4[4. E P8rf& u.mJl, avaliaçli.Q
da nOl}/Io de denegaçAo de jU8ttC&, cf. J. G. DE SEUS, The JUTuprodence Df the
Generat Cl<Uma Commu$iDn Unitect Statu anã Mexieo. Haia, M. Nijbotr. 1m, pp.
J+7-:n>J, e pp. 130·132 para a regra elo a9gotamento dos recursos lnt~rnDII: e sobre
a relação entre esta regra e 11 denep,çAo de Justiça (e.g., na prá.tlca das COmlsaOes
de Reclamaç6es EUA·MéxiCO), cf. também P. S. DUl'IN, Tne Diplomat1c PTotectwn
01 Amelicans tll Mexico. N.Y., Columb1a University Presa. 1933, pp. 199-273 11 24.
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debatida na sessão dE' l~ do lnstihJt (~I;). e !amhém levada à at("(Jção
da Comissão de Direito l~ternadQua' peLo rapporteur Garda Amador em
1957-1958, ao discutir a relação entre a'denegação de justiça e a cJallsulol
Calvo sob I) titulo g~ral de "f'sgotamt"l'lto de reC'urso.~ interno!;" (9t.).

No caso Barcelona Tra.ction \ Exceções Preliminares, 1964), e.g., a
Corte Internaciontl de Justiça, ao proceder significativamerüe à junção
da quarta exceção, preliminar (~spanhola (de não-f"sgotamento de rE'cursos
internos) ao mérito, observou que a alegação de falha no esgotamento
dos recursos internos encontrava-se, no caso, "inextricaveIrnl,lnte interli.
gada à questão da denegação de justiça que constitui a maior parte do
mérito", pois "a objeção do reclamado ·de que os recursos internos não
se esgotaram confronta-se, em todo O dtcorrer do processo, com a argu
mentação do reclamante de que foi, intltr alia, precisamente na tentati....a
de esgotar os re<'ursos internos que se foi vft:ma das supostas denegações
de justiça" (~1). A discussão da matéria. prosseguiu nas a.udiências de
1969 perante a Corte, e particularmente no argumento oral do Professor
Cuggenreim, consultor da &.panh'3., de 2:l de maio de 1969 (~8). Também
abordou 11 questão o iub: Tanaka, {'m $Ua. explicação de voto no ('aso
Barcelona Tradion ~ (Segunda Fase, 1970) (ill.).

Dentre os aut()[cs latino-amC'ricanos. coube a Jiméncz de Aréchaga
ndvE'rtir para a importàncJa prática da nOÇão de denegação de justiça 
dado que a maioria dos tratados de arbitragem que a utilizam não a
definem - e sustentar sua intE'rprl"tação restritiva {cobrindo tão-somente
a recusa de 8,:esso ~aos tribuMlS e o at1';lsO indevido em proferir deci
sões) (U)')). E eouba a García .\mador advertir para o agravamento do
problema da denegaÇlão de justiç'J pela antioomia clássica entre os stanckrds

(!I~) Cf. 4!l Annucure Ih J'llutttut dI.: Drolt lMellqtlonal 119.541-r, pp. 9-1(1, 2t, 27-32,
35-311, to-e. 5IMj~.1 M. 1ST.... $I, 72, 7~. 78-13. 94, 88-97, 10~ n. 1 e 111; d. _
plrtlculu o~vaç()M de 80URQUIN 1n tbtd.. I>P. 51 e :17. OI. tAmWtn fI! "'''flUllfre
I.D.I. O~) pp. l-3. U. 2~-2t1. 2g. 32-33. "''' :1'1'0. 211. 279-28:, :lOll e 3:3.

(~ ) Cf. YeGl'àooic of tlle lMII'natlOnal Lalll Commúsio# (1956) -rI, :pp. M~lI. • cr.
também Y~Tl>ook I.L.O. (J~7. -n. P. 112.

1117 ]

(111 ,

1119 )

{lOOl
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CaBO da 8ar~~lon4 J'TClct6on (ElCCeç6eIJ Pl'e'1rlllnlU't~J. B6\g1cllo v. l'ap&nba, IoJ
1l~t3 IllMK} p. 4a. '

Cf. CU doc. C.R. GII/:5 (traelu~lcll de 2.3 d,e.IllAIO de 1989, pp. 2/. e 1~25.

CII&O BarceloM 2'rQC'tiOll lSetrunda Faaei, B61iléll. 'I. Eapanha.. lOJ 1UfIort. /11110/,
expllcaç&o <le '90\0 do lu'" Tana.ta, p. 1". 'ti cf. I>p. 141/1111. TaznWll1 1Ob1'll •
"re1ao&o fot:.ma" entu d~Ao de JUllt~ Ie eIIKOllamento de recu..- tnltlrnQf.
cf; L. MARTtNEZ-.\OlJLL6. "KI ÁgotAll11ento 'de la. RIlCUl'fOlI Interna. T el oa.o
d. Ia BIJTCeJon4 fl'lK'tfo1I", 23 RevUtdl .E'~/6. de D".ech.o InttlTllo~ llrrG]
pp. 3..../348 e 313/3'14; A. liI.1AJA DE LA~ .... AaataUllento de loa Reeuno.
l!lte.nOlf como 8upu.to d. 188 Reclam&c.lon. l:D~IOna181i". 2 ÁIUI4Z'~ U",p.,O
lle Derech.o Intern(t~ n~) p ....... ,
E. JDüNSZ DE AlUCRAaA, ":rnte~tl.:nal. BeIponsl'blUt'V", 1n Jlanual 01 PIIbllC
rnt..matlonal Law 411d. 11. 8orense.n). Lon§ÊlCac)C.\Jan, .Ull8, Jlp. 555-&7. P$r.
um dellate IObre d"l~ ele Juatlça. Be lo ndo ou nl.o JuJlamenw. lDJUltoa.
Ir. lus do calIO B.voeIOllll f'rlcltiofl., cf. ll:. De JUUCHAGA, "lll.$ematloIlal
Reçonal.bjHty of Btatetl ror A.cU o~ tne JU ", In TrllMllClNo1I41 lAll! ~n a
Chan~{n" S()(!ii!~JI - E:lMlV.' In Hemar 01 Ph.1 O. Je~up (~. W. l"MeaQluu~. L.
Hecll:lIl e O. L1A.l~n). N.T., COlumbJa Un1"rarV Pr-. 19'7~, pp. 171/187.



nacíonal e internacional de tratamffito de estrangeiros, antinomia subja
cente ao tema (101). Ac.:resc.:entc·se que a noção de denegação de justiça
foi interpretada restritivamente no já citado Parecf'I' sobre Os Princípios
do Direito Internacional Regendo a Responsabilidade do Estado, profe
rido em 1961 pela Comissão Jurídica Interamericana (Parecer da maioria,
supra), representando os pontos de vista de dezesseis países latino-ame
ricanos sobre a matéria; o Parecer dispôs que "o Estado não é interna
cionalmente responsável por uma decisão judicial que não seja satisfat6~

ria ao reclamante" (10"2).

Com efeito, se se caracterizasse como denegação de justiça qualquer
ilícito internacional (pelo Executivo, Legislativo ou Judiciário) imputável
ao Estado, a expressão se esvaziaria de todo sentido técnico. As tentativas
de codificação da matéria e a maior parte da bibliografia espE"cializada
no tema deixam hoje pouca margem de dúvida de que o termo aplica-se
própria e particularmente em relação a falhas na atividade judicial do
Estado. Assim, em seu sentido próprio, a denegação de justiça implica
na recusa de um Estado em estender proteção judicial aos direitos dos
estrangeiros através de seus recursos e dos tribunais nacionais (I 03 ).

Como o Comissário-Presidente Van Vollenhoven afirmou pertinente
mente em seu Parecer no caso Chattin (EUA) v. México (1927), se a
denegação de justiça "se aplicasse a atos do Executivo e das autoridades
legislativas assim como a atos das autoridades judiciárias [ ... 1 não
existiria ilícito internacional algum que não fosse abrangido peja expres
são <denegação de justiça', e a expressão perderia seu valor como uma
distinção técnica" (ll)+). Longe de ser tão-somente um problema termino
lógico, a questão da denegação de justiça depara-se com os fundamentos
da responsabilidade do Estado no direito internacional.

Em relação ao esgotamento dos recursos de direito interno, a dene
gação de justiça diz respeito a falhas no dever do Estado de prover tais
recursos, ou seja, em suma, na atividade do ramo fudicial do Estado (e.g.,
atrasos indevidos ou outras irregularidades processuais). lt possível,
mesmo, que, em um contex.to mais amplo, a cristalização mais recente do
conceito de ilegalidade no direito internacional tenha tomado de certo

(101) Cf. Yearboo/c of fhe InteT1'l4tiontú Lato C'OTlwU3$Jon 11957}-IJ, p, 112, ct. pp. 110-112.
- GARCtA AMADOR tentou apresentar uma slntese da matéria ao aasoclar a
IloçAo de denegação <te justiça à questlt,o da vio1açlio dos direitos individuais fun
damentais. Cf. 1b1d., e Yearbook of tlte lnternatkmal Law C'ammisslon (19tll) -n,
:pp. 48-48.

(102) Doc. OEA/8er. I/VI. 2, cr.r-61. p. 8. Para &!l posições connitantes dos EUA sobre
o assunto, cf. doc. (de setembro de 1965} Ol!:A/&!r. l/VI. 2, CIJ-78, pp. 7/9. E
soDre o background d1l. prática 1at1Do-americlloIla. cr. matetla4J in Yearbook 01 fhe
lnternatl.onaI Lato Commuswn [l9511]-II, p. 226.

(103) Ch. de VISSCHER, "La, respoUBe.bnité dei! ~ats... 2 Btbliotheca Vhser1alla: [1924]
p.99.

(lO") Report8 01 Jnterl1tlti01lal Arbitral AWl1rd~, voI. IV, p. 286, cf. pp. 282/312. E cf.
também o caso Salem (Egtto v. E.U.A., 1932), 1l.eparts 01 lnternationtl1 Arbitral
AIDards, vai. n, p. 1.202, d. pp. 1.163/1.237.
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modo supérf1ua uma interpretação ampla do termo "denegação de
justiça" (JO~).

A rigor, há uma terceira questão a ser considerada na presente seção,
a saber, a da relação entre as exceções i do domínio reservado dos Estacos
e do não-esgotamento dos rocursos inteinos. Mas como se trata de questão
em relação à qual não se verifica uma contribuição propriamente latino
americana, limita.Hlos.emos a uma bre~e referência à mesma, O dominio
reservado e o não-esgotamento de rec~rsos internos têm sido duas exce·
ções processuais das mais freqüentemente levantadas no contencioso inter
nacional: por meio da primeira, o Estado reclamado tenta impedir a consj·
deração de uma matéria a nível internacional alegando que ela recai
essencialmente em seu domínio reserv~do ou competêncía nacional; por
meio da segunda, o Estado reclamado objeta à consideração de uma
matéria a nivel internacional alegando que os recursos de direito interno
não foram esgotados e que a ação intemacional só é assim facultada depois
de ter tido o Estado urna oportunidade ide reparar o suposto dano oentro
de 'Seu pr6prio si!itema jurídico i.nte~ Embora ambas as objeções, de
domínio reservado,e de não-esgotamento' de recursos internos, visem salva
guardar a soberania do Esmoa, àiferem uma da outra em que Q primeira
é uma objeção substantiva impedindo qualquer ação a nível internacional,
ao passo que a segunda enfatiza o caráter subsidiário da jurisdição inter·
nacional.

o domínio reservado e o não-esgotamento de recursos internos assim
acarretam efeitos dimntol que não POOfWl ser equiparados um ao outro.
Enquanto que a regra dos recursos internos enfatiza a competênda subsi
diária do órgão intemadOlllal para exarn.iDar o caso, a objeção de dominio
reservado claramente nega aquela competancia por completo, Na prática,
pur paradoxal que possa à prímeÍl'a vista pare~{, o princípio dos f(X:UrsOS

internos, aparentemente a menos ambiciosa das duas objeções, tem-se
mostrado um artifício 00m mais eficaz e acionado com sucesso para
rejeitar redamações internacionais e saIv~guardar a soberania do Estado.
Em contraste, os Estados que levantaram 'a objeção de domínio ,reservado
não têm logrado até o presente alcançar 10 objetivo proposto e não têm
conseguido impedir a inclusão da matéria na agenda de 6rgãos interna
cionais e sua discussão a nivel internac{(~al ( lOG ) •

Na prática, têmi-re levantado as duas, exceções de domínio reservado
e de não-esgotamento de recursQS internos' separadamente, (lU então simulo
taneamente como argumentos alternativos na mesma contenda. Em quatro

(1~) Para 11 neceuidade de _ examinAr a falb4 l1& ,,,auça pTotetora em co4a CG80
~~ec(I~, to l~ d-.s cln:u..-unclas do ato eIJI. QU8StIO, cf. H. W. SPIEOlEL, "OI1IrLD
and Development :of DeIllal DI JuaUce", :lt ..mertean JOllrnCll 01 lnternaffona.!
L~ID (l93$) PI). 79·1IO.

(IM) A. A. CANÇAOQ 'TlUN.o1,DE, "Domlllltlc J*r.-cllctkln and Exhl.uatton of Locllll
RemedlM: A Coutput.UT4l AnaIY81a", tiS l"IIi4!1 J01U'n~1 01 In ternatlon41 I LolC
09'l6~ pp. 123-1$8.
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casos perante a Corte de Haia (10.), os Estados reclamados houveram
por bem interpor objeções de domínio reservado como um fundamento
alternativo a objeções de não-esgotamento de recursos internos (lOS). Se
há um denominador comum nesses quatro casos - independentemente
de seus resultados concretos - no tocante ao presente tópico, é ele a
constatação de que o levantamento das duas objeções alternativas - de
não-esgotamento de recursos internos e de domínio reservado - não
constitui garantia alguma ao Estado reclamado de maiores chances de
sucesso (no decorrer do processo) (l(f9). Assim sendo, não deveriam 0".

Estados permanecer na ilusão ou falsa impressão de gue, ao insistirem
no caráter supostamente interno ou doméstico de uma disputa, primaria
mente e aqui processualmente (não-esgotamento de recursos internos)
assim conw exclusiva e materialmente (domínio reservado), estariam
desse modo assegurando a seus próprios argumentos maior probabilidade
de sucesso.

~.fas - mais importante - não é tanto por estas razões práticas, e
antes por razões de princípio, que esta prática deveria ser abandonada e
não ser repetida no futuro. Ao invés de fundamentar um argumento, pode
ela torná-lo mais vulnerável; há uma certa estranheza e inconsistência
lógica em manter que uma matéria recai exclusivamente no domínio
reservado de um Estado e ao mesmo tempo manter que uma matéria só
pode ser examinada a nível internacional depois de terem sido esgotados
sem sucesso os recursos internos (i.e., nenhuma reparação local). Ou,
reversamente, manter que porque os tribunais internos ou nacionais ainda
não lidaram com a matéria, ela recai exclusivamente no domínio reservado

(107) CaBO Losínger, Corte Permanente de Justiça Internacional, Su[ça versus Iugoslávia,
1936: caso lioa Empré8ttmos NoruI!pueses, Corte Internacional de Justiça (CIJ).
Françs. versus Noruelta. 1957; C&8O do Incidente Aéreo, CIJ, Israel t'erSU8 BulgárIa,
1959; CIl,IlO Interhandel, C1J, Su1ça VI!1"8US E&taaos Unidos, 1959.

(lOS) No Caso Losínger a lugoslá.villo parece ter confundido Inteiramente as duas exceçóes,
ao manter que. porque os recursos internos nlo haviam sido esgotados. a. matérIa
pennanecera. de dominlo reservado. A Corte considerou que sob certos aspectos
as duas exceQÕes nll.o se dIatlngUla.tn uma da out~a. No caso dos Empréstimos
NoruegueselJ, advog()u a Noruega que o caBO recaia no domínIo reservado e, no
entanto, tornava o caráter lnternaclonal dQ disputa. dependente do esgotamento
de l'ecursos Internos; um dos Juizes da Corte Internacional de Justlça a.flrmou
pertinentemente que o não-esgotamento de recursos internos não constituia. fun
damento algum p81'a caracterlzQr o lltlglo como senlio de domlnio reservado. No
caso do l11cl4ente Aé~eo, 9. Bulgil.r1tI manteve que a matéria recaill. em. seu domlnio
reservaao e, no entanto, levantou uma objeção de não-esgotamento de recursos
Internos. Multo embora. a. Corte lhtetnaclonal de Justiça. não tivesse Udaao com
ta.ls exceções, sugeriu o I1lClamante que 110 exceção de não-esgotamento de recursos
Internos surgia. no C8.1!O como nad$ maJs do que uma pll.rtlcUlarlzaçlLo de. exooçlo
de dominlo reservado. E no caso lntet'lumdel, 08 E5tadoo Un1dos, do mesmo modo.
mantiveram que ni\o apenEIS 08 recuraos Internos não haviam sido esgotll4os. mas
em 8dltaml!nto e aJternatlvamente, 9. matéria pertencia IloO domlnlo reservllodo.
A Corte de Rala. evitou pronunciar-se sobre este illtltno ponto, e decIdIu sustentar
9. objeçAo lie nlo-esgotamento de recursos Internos.

(109) Recorde-se que, no caso Interhafldel, li eltceção de nAo-esgotamento Individual
mente obteve &Ucesso, mas a eXceção de domínio reservado não foi objeto de
decisão da. Corte (não heCilSllltou sê.lo. eln última análise, nas clrcunstãnclas).
Em ambos OS CBSO& <lo Incidente AéT~o e dos Empréstimos Noruel/ueses e. Corte
nem sequer tOOOll na exceçAo de dQmlnlo reflervado ou na de não-esgotamento
de recursos Internos, porquil em ambos os C8.t'loS viu-se - por diferentes motivos
- sem competência par~ julgll.l" 08 litlglos em questão.
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do E.,tado, e desse modo os recurS05 internos devE'ríam S('f utilizado~. O
equívoco de tais proposíçóes torna-se bem mais evid<:'ntc pelo fato de que
a razão de s{'r do princípio dos reCllrS(lS internos não é exatamente a
mesma que a dd argumento do dominio reservado; embora ambos sejam
artifícios a serviçv da soberania do Estado, cada um opt"ra de sua pr61?ria
maneira específica, tendo ('ada um seguido um desenvolvimento histórico
diferente e sido determinado por fatoreB distintos. Mas se, na busca de
~eus pr6prios interesses individuais, oll Estados continuarem deliberada.
mente tentanào interligar as duas e'Xceções - de nao-esg.otamento e de
dOllÚniO reservado - além do ponto em que já se encontram eku natural
mente interligadtis. estarão eles apenas acrescentando um elemento de
incerteza na conduta do processo internacional. Ao comprometerem a
clareza de argumento que deveria acompanhar a interpretação e aplicação
de nonnas jurídicas. estarão eles desse mOOo prestando um desserviço ao
direito internacional.

IV. O esgotame»to dos recursos ínten\OB ROi iMtrumentos internadonais
de Foteçàol doo direitos individuais: antecedentes hi~t6ric~

Examinada a questão do t"Sgotamento oos recursos do diIeito interno
no direíto internacional geral (teoria (:' prática), com atenção especial à
contribuição dos Estados americanos à sua evolução e seu tra~nto,

cabe agora investigar a referida questão DO âmhito do direito internacional
convencional em que ela tem-se feito presente, ou seja, nos instrumentos
internacionais de proteção de direitos individuais. Aqui, novamente, pres·
tar-se-á atenção especial à incidência da regra do esgotaIl1<'nto no maca·
nismo de proteção próprio do sistema int~mericano.A primeira pergunta
que nos assalta é a da adequação ou não do abordamento da questão do
e.'>gotamento dos recursos internos em Brca~ emergenres e distintas do
direRo internacional - tal como a da proteção internacional dos direitos
humanos - com ft mesma. visão {' aparato conceitual com que foi ehl
abordada no âmbito clássico ua proteção diplomática de cidadãDS no
exterior. Até que ponto - pode-se indagar - foram as soluções ao princípio
da reparação local ou interna adotadas em experimentos internacionais
pioneiros concedendo capACidade proce:5511aI .1 indivíduos e grupos parti~

cuJares no direito internacional (distintos <la proteção diplomática costu
meira) levadas devidameDte em cOflsidetaçfiO pelos redatores de instruo
mento!õ ÍDternacionoos oontemporânoos de proteÇ"do de àireitos humanO\'i?
Quais foram as razões básicas que levartrn à incorporaçâo da. regra do
esgotamento dos IeCllnOS iutemos nOs íostlrumentos internacionais contem
porâneos de proteção dos direitos humanOS? Quais têm sido as contribui
r,:õ~ de tais instrumentos e experimentos. ~ níveis global e regional, para
fi. aplicação adequada e a evolução -da regra dos recursos internos no
direito internacional? Qu.aU são a5 perspeqtivas para a aplicação da regra
fi luz da experiência acumulada nos -últmos anos por órgãos iutl"rna·
cionais encarregadosl de examinar petiçõe$ OU ree1llJ1Ulçócs sobre direitO'>
humanos, tanto a nivel global quanto regional?
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Com efeito, um levantamento de experimentos pioneiros do direito
internacional outorgando capacidade processual aos indivíduos na pri
meira metade do século x.:X (jurisdição especial do sistema de navegação
do rio Reno, projeto do Tribunal Internacional de Presas de 1907, sistema
de minorias sob a Liga das Nações, experimento da Alta-Silésia, outros
sistemas de petições (Ilhas Aaland, SalTe e Dantzig), sistema de mandatos
sob a Liga das Nações, tribunais arbitrais mistos e comissões mistas de
reclamações) e na era das Nações Unidas (sistema de tutela da ONU)
indica. que a regra do esgotamento dos recursos internos não constitui
requisito de aplicação inflexível ou mecânica, não sendo necessariamente
inerente a todo e qualquer experimento intemacional atribuindo oapaci~

Jade processual aos indivíduos (1] o). Com exceção <la Corte de Justiça
Centro-Americana (1907-1917) (111), experimentos pioneiros como os
acima mencionados revelaram notável flexibilidade na aplicação da regra
do esgotamento dos recursos internos, e em detenninadas ocasiões foi tal
exig~ncia dispensada. Talvez mereçam aqueles experimentos maior aten·
ção por parte dos responsáveis pela aplicação da regra do esgotamento
dos recursos internos nos sistemas contemporâneos de proteção dos direitos
humanos, uma vez que revelaram tais experimentos bastante imaginação
- que hoje provavelmente falta - no tratamento do princípio da repara
ção local. Demonstraram, por exemplo, que nesse contexto (fundamen
talmente diferente do da responsabi1idade do Estado por danos causados
a estrangeiros e proteção diplomática) > com acesso direto aos 6rgãos inter
nacionais reconhecido e concedido aos pr6prios indivíduos, é possível
regular a matéria por meio de regras e procedimentos detalhados ao invés
de uma referênda ambígua e enganosa a "princípios do direito interna
cional geralmente reconhecidos", conforme hoje se faz (cf. infra). Inclusio
unius est exclusio alterius. Mas mesmo a atual referência ao direito inter
nacional geral encontrada nos instrumentos de direitos humanos não
justifica ou autorim uma rejeição sistemática das queixas sobre violações
de direitos humanos na aplicação da regra do esgotamento dos recursos
internos como condição de admissibilidade das reclamações internacionais:
ao invés disso, chama ela atenção para as limitações da regra do esgota
mento dos recursos ínternos, reconhecidas e endossadas pelo direito inter
naciomd geral, particulannente quando estão em risco direitos funda
mentais.

Com estas considerações em mente, podemos passar a um emme da
aplicação da regra do esgotamento dos recursos internos nos experimentos
contemporâneos de proteção internacional dos direitos humanos. Aborda·

(110)

(lU)

A. A. CANÇ'ADO TRINDADE, "EJchau~tlon of Local Remedles in Internatlonal Law
Expertmentll Grantlng Procedural 8tatUl!l to Individuais In the FJ.rst Hlllf of the
Twe.atletb Century". 24 Netherla'flds lntemational LlIlD RevielD (1917) pp. 3'13-392.

OUrante os seus dez allOll de exIStênCia (1907.1917), a Corte de J\L9tlça Centro
Americana observou e ll.pl1cou estritamente a Tegra do esgotamento doe reCUl'808
Internos. Dez ClI80S fomm levados perante a Corte, cinco Inter-estatais e cinco
movIdas por jlJd1vlduoll; em um destes, no entanto, dots dos Juf~s. em voto
dissidente conjunto, argumentaram que a regra do esgotamento deveria !ler Il.pl1
CJUla "con crlterlo humano" (caso F. Molinn: LaTias versus HondUras, 1913); i/lid.,
pp. 376-3'17.
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remos <I-c início, com destaque (~ atençito f'..speciaI, a aplic:l~.1o da. referida
regra no sistema interameric.ano de proteçi:to; a seguir, passaremos l,"l1l

revista o tratametlto da matéria no outro sistema regional (o da C'hnveu
ç-.lo Européia de Direitos Humanos) e nos atuais m('canillmos da.s Naçõt>s
Unidas de proteção do.ç direitos humanos.

V. O e.sgotamento dos -ret:ursos interno.ç no sistema interamericano de
proteção dos direitos humnnos

1. A prática da Comissão InteramerietJna de DJreitus Humanos

Am familiarizados com a jurisprudência da Comissão Européia de Di
reitos Humanos, talvez o primeiro traço marcante da prática da Comissão
Interamcricana dei Direitos HUJOOnos - ia. luz dos dispositivos pertinen
tes (] 12) - sobre a questão espceífica do esgotamento dos recursos inter
nos seja à diversidade de abordamentas e soluções dados ao problema,
conforme se pode verificar de uma análise da prática da Comissão lntera
mericana sobre a matéria. Exerce a Comissio - o que deve ser aqui enfati.
zado - uma função bastante importante durante o process()~ após exami
nar se as condições de admissibi]idade foram devidamrnte cumpridas em
cada caSo concreto, Ia Comissão -reúne as petições (as que sobreviveram à
fase da admissibilidade) de acordo ('Om as violações de direitos humanos
de que se queixa, trazendo assim à tona" e!ltado de observância de ~ada

um dos direitos protegidos nos países em questão. Por (~lllSl.~uinte, difieíl
mente poder-se-ía encarar o indivíduo reclamanbe' estritamente como
u[Jarte" em um caso; ao invés disso, todo o procedimento se desenrola
diretamente entre a própria Comissão \nteramericana. e o Estado reclamado.
Dito isto, vejamos as condições de aplicação da regra do esgotamento dos
rocursos internos pela Comissão.

a) lnadmissibUidade e arquir;amrmfo de petições por não-esgota.
mento

Em alguns casos (m) a comtrüação ao não-es,gotament() dos recur
sos internos pelos reclamantes tem simp)~"'mente acarretado a rejeição
das petições pela Comissiio Interamericana como ínadmissíveis por este

(I1~) CI., antCll dA Reeol1l9lO "7 de UrTl~: IIrtllO g. (b~) (111 do Dtatuto da eom*'oD.
e a.rtilO Mo do~_~ da. Ccm~. J:. &tua.lmttMe: lIIr\1lJo- te(l) la} • (2)
la, b. c) e 47 da oaavcçto ADledCaD& de DU'&~to. H1.UIl&n0ll: ..rtlg~ 19 (a) e 30 (C)

do 001'0 e.tatutQ (~1'e4Q .mo \lIt11l) i11l. OOrtl'-'o: e &rt!.iQ U do l1DVO :R-.w...
mento 4aproyado eDl IMO) da CoInl-ao.

(1I:J) Cuos n.'" 1.5Si e 1.518 (oonluntamente), Dl.t8l'oAble:rlcan CommlalGll. (In Human
Rl$htll rIACSRl'. B~t OIS t1t~ WOf'k .tC1!O$11Il~1!4 chtrlnp I" TtD61IHeth S~Niofl
- 1981 4do....qnte IIbl'nU.do Beport - Seu~), pp. J3-1t; caIO D,e> 1.•• L\CBR,
Report 14th. Se,,wn - IrlO. p. llll; caao D.a 1 :5'll, rA.CHH. Repot't ZIat 33W1on 
IlHllI, pp. 22-~; euo 1\..& 1.~11. lACl\R. ~t 24t/L S~:ulo'fl. -- lVlO, pp. 20-22;
ca.o D,. 1,5'19, IACIlR. Report 20th Su,lOn - IHI, pp. 22-23; c:uo D.a ~.7M.

IAeHlt.~ Jlat Sentoll - 1973. 11'. tl•• lIt. OOat.luG.o Intel't.llartClLl.l.l!o de Dl.
~1t.08 HumanM (C1DH), R~I.t6t-lo JO.- Seu40 - J~3. p. IM; cuo n.O 1. 'l'~. lAeBR.
Repore 31IJt SenWt' - 1973. p. 44; Call() D.O 1,140. ClDH. I'Iform.~ A..wzl Con-u
p<mdie1lt~ 11 19'7J, p. 103, e cIo CIDH, Bl!kJt6t1o,:R.· S_iJc. - 1MJ. p. 19; cuo n.o
1.773. ClOR, In1OTm~ ,(nyt\l Correapondil:nt4!l " m4, p. 1&.
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motivo, Em outras ocasiões (114 J a Comissão, sem mencionar expressa
mente "inadmissibilidade", decidiu que, como os recursos internos não
haviam sido esgotados, não se tomaria qualquer outra medida nos casos
em questão e as petições seriam arquivadas e a decisão comunicada àOS

reclamantes.

b) Adiamento da continuaçcio do exame de petições devido ao
nilo-esgotamento

Os casos de inadmissibilidade pura e simples, por não-esgotamento,
não têm, no entanto, sido os mais numerosos na prática da Comissão.
Com efeito, em casOs em que a Comissão verificOU a certa altura que
os recursos internos não haviam sido esgotados, decidiu amar a conti
nuação do exame da questão justamente por aquele motivo (115), por
vezes precisando o recurso que cabia esgotar (UI}). Em tais casos a Comis
são parece ter aplicado a regra dos recursos internos com notável
flexibilidade: aO invés de dedarar 85 petições de imediato inadmissíveis
por não-esgotamento dos recursos internos, preferiu adiar um estudo
mais aprofundado dos casos até que os reclamantes tivessem esgotado
os recursos internos dentro de um prazo razoável. Ao aplicar assim a
regra dos recursos internos, a Comissão de certo modo beneficíou os
reclamantes. Par outro lado, no entanto, em outros casos o adiamento da
decisão parece ter beneHciado os governos reclamados, ao estender
o prazo - supostamente para uma consideração mais cuidadosa
dos casos - para a reparação local dos supostos danos (111), Em outros
casos (118) as razões do adiamento não foram suficientemente claras.

c) Pedidos de infomwçães adicionais sobre o esgotamento

Talvez o maior número de decisões tomadas pela Comissão lntera
mericana em relação à aplicação da. regra dos recursos internos tenha
tomado a forma de pedidos de informações adicionais concernentes ao
esgotamento, de modo a possibilitar à Comissão tomar subseqüentemente
uma decisão definitiva sobre a matéria. Tais pedidos podem em geral
ser classificados em três categorias. Em primeiro lugar, pedidos de infor-

(lH)

(115)

(116)

(117)

(118)

Caso n.O 1.628, lACHR. 1Ieport 23rd: Sessíon - 1970. p. 11; caso n.O 1.704, lACltR,
Report 25th Se~si<m - 1!l?1, p. 18; caso n." 1.725, tACHR, Report 26th Seslfion 
1971, pp. 15-16; caso n.O 1.731. tACHEi., Report 27th Ses!ion - 1972, p. 10.
CaBO n.o 1.586. lACRR, Report r9t1< Sessíon - 19611, p. 10; caso n.o 1.619, IACRR.
llcport 21th. Sesslon - 1970, p. 16; casos n.os 1.680 e 1.682, lACHR, Report Uth
Sesslon - 1970, p. 16; caso n.o 1.689, IACEiR, Report 25tl. Se88ion - 1971, pp. 30-31;
C880 !l.O 1.673., lACHR. Report 23rd: Session - 1910, p. 10; caso n." 1 .681, lACUR,
Report 24th. Sessíon - 1970, p. 16; caso n,O 1.735. tACHEi., Report 31st Session 
1973, p. R
E. g., CIlSO n.a 1. 738, IACHR, Report 31st Sesston - 197.3, p. 42 ("recurso de amparo",
pendente) .
C1l,lj() n.a 1.6ll3, lACHR, Report 26t/T. Sesslon - 1971, pp. 19-22, e RePOJ"t 2'/t/l.
Ses3ion - 1972, pp. 20-24; cpso n.o 1.684, lACHR, Report 26th. SesSion - 1911,
pp. 22-25.
C880 n.a 1. 70S, rACHE. Re{)Ql't 2'1th Sesslon - 1972, pp. 35-38, e Report 28th
Sesslon - 1972, pp. 29.31; caso n.a 1.697, lACHEI.. Report 27th. Sesslon - 1972,
pp. 24-37, e &:port 28th Ses:}wn - 1972, pp. 8-13.
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maÇ'Õe.~, dirigidos· aos próprios ~overooB reclamaàos, acerca dos recursos
:internos a serem ,esgotados (1l1f\. Em um desses casos esta atitude da
Comissão levou e; um resultado surpreendente~ a Onnissão havia reite
radamente solicitado ao governo recJatnado informações pertinentes ao
esgotamento dos l'eC\lTSOS internos, mas como náo fora atendida em seu:!>
pedidos e tampou<lO O reclamante atualizara sua petição. decidiu a Comís
sào arquivar o caso "sem prcjulzo de reabrir seu exame se as informações
fossem fornecidas 'dentro de um prazo ra:zoável", uma vez que naquele
f'stágio sentia que não possuía informações sufidentes para tomar uma
deci.são no caso (tIO) (cf. infra). :E: , entretanto, difídl evitar a impressão
de que o governo reclamado seja indevidamente favorecido por essa
maneira de aphcar a regra dos recursos internos. Se um governo recla
mado não se pre'Valece da chance de levantar uma. objeção de não
esgotamento e fundamentá.la. não há aparentemente razão cogente
lllguma para que a; Comíssão não de"'a decidir II favor do reclamante.

Em segundo hJ.gar, em outras oca~ões ~ Comissão solicitou aos
recJamantes infonnaç6es adicionais acerca das medidas tomadas para
esgotar os .re<:ursos internos (1:21). E, em terceiro lugar, a Comissão soli
citou - na maioria de tais c·a.sas - informações adicionais, sobre o esgo
tamento dos recursos internos, tanto dos indivíduos reclamantes quanto
dos. governos reclamados (13:). Os recursos internos a serem esgotados

[119)

(120,

(121J

406

CUo D.o 1.831, UCBR. l!ep<wc 24th S~~rion - I!no, )lp. 29-31. e Rt11/Of"C 25th
Se3lion - lnl. IIp. 37-31; eMo ll.0 1.6113, lACHR, Report 26th Se"to" - trln.
pp. 30-31; ~ n.o 1.7"S. IAeHR. Report nth S~"wn - 18'1Z, )lp. 13-1": ca.o
n.O 1.Ll83, 1n íb~, p. 2S; <:&110 D.O 1 .... I&id.• 110. ~18; c:uo n.o UlllO, In
tb~., pp. 2~-28: ICMO 11.0 1.755, IACHa, lleport 31.t 8e"íOfl - 191J, &l. S3.
e 0lDR, B~atdrÚ> '30'1. Se.lO/%Q - 1913, P $1 t~ld<1 d1! \nfortn'-Q6et ~1'e reeul'IOlI
de kall~ corpu,}; CUO 1),0 1.11lll. IACIlR. Report '2ntZ Se"um - 111'14, p. I~;
c:aso n.o 1.1l1G'. fbill.. IIp. :ro·:U·. cuo lIo. l.tn, l~CHR. ~~e JZM S~fdJ:m 
:974, )l. 29; CAO n.1> l.Ti'- OIDH. Informe Anllal Cort'~~o1tdi~ntt l:l 1974. PIl. sa-M;
Cll&O. n.O 1.9U.'. ibUl., p. 81': cU() n." 1.~s:l. i~~" lO\). 119~'lIl; eaeo n.o l.m. ln
t"I4.., PP. 70-71 e n~';'!I; ClIlIO 11.0 1.188, CIOJr. I'1lfOFme "num Corrt'pOnd:ieM~
11 1975, PIl. 90-111: ~ n.o 1.314, UmS.• llll. M45', cuo n." 1.~7. st>ilt., PIl. 8s.tl1;
CIUO n.o 1.73C1. {~., pp. 103; C~ n.O 1.7Il9. fbtd., p. 104; C&8O n.O 1.8401), (b~.,

1)p. nO-lU; c:uo 'D." 1N:l, tbid., ti 112: CllIllO D.o 1.810, tDi(1., p. 114; CNO
:n.!> :t711. OIDB:. 11110mu APlU<ll - 198Z~198J, p. 1311.

Cuo n.o 1.631, IACIm. ~t Z5th S~$8tcn - 1Q7J, pp. 31-38.

CII60 :n o JfS2I. IAOll&, &port 21~t Sto.,tOA - 11/6$, p. lI!; <:NO D.o 1.~1. IAORR.
~t ·z:n.a Se88fon - 1(161. P 35; CIUIO n.o 1. 7~1, MORR. .RePfl"t 19th b'UMon
_ 19'12, ;I. 15; ee.aa n.o 1.154, IACHB. Beport 19th Se!lJton - 1m, p. 18: c.-o
n.o 1.7~1. IACRB.. B'1lOtt .11th Seufll'1l - t!J73,lI. 43; euo n.!> 1.~ll9'. ClDR. ln!ONflIJ
An1lal COTre$pOn4ten:te 11 1'11', p. 42; ('UI) n.!> J.rn, CIDIf. In/orme Anilal CJ3f'rtt,_
poII!tientt; n 1915, p. 91.

Ca.I{J n I> 1.620, IACHB, Re1tor~ 215t S~~l!on - 1969. VP. 15-111; C.MO n.<> 1.615.
tbuL P;J. :11).21. li ~pot't aZnd Se~~ion - 1t69, p. 3~; cuo n.o UHI. IAaBR,
Re-port 24th Se!Mot~ - 1910. pp. 24-25; e&a:l D.o I 700. tACHa, Bf!PO"t :5t~
Se••401l - 1911. ~p. 16-11; ~ n." 1.705. lbut.. pp. lB·l~, e Ref'aTt 28th Se!non
_ lVl!, pp. 31-32: QUO n.o 1.723, IACBR, ~t Zfth. Senion - Jml. p. 15:
e&IIO ri ~ 1.701. ib(d .. PD. 1~.111, fi R~ort lUla ie"3'Í01l - 19'12, pp. 13-15: ~
n.o 1.1U, lACHR, 8"1JOrt :nA Sc.'8-'W'I - 1nZ. 9tl. 1.6-11, e Be-port ;?JtÀ Seuto"
_ 1P'1Z, pp. 19~21: euo n.!> 1.llIle. lACHR, ~t Z1t/l. Se"ion - 111'1:1, PP. 32-34;
cMOll n.~ l.'laeJ '!l 1.138, lACHR, Report 29ii\. Seu~ - t1l72, P1). 8-8; (;&10*

D."tl 1.'145 e "....1, 4bid., Pl). 10·12; ('.&'0 n.o 1.TU. eIDa, Relatd1"lo JOa:. Se~do
_ 19'13, pp. 57-Ml, 61 lACHR. Brport 3Ut S~ - 11173, 'p9. S'-!i7, e Repof"t
J.<'fld Semon - lfl74, pp. 32..:l3: cua n.~ 1.7119.: CIDH, lfl/Of'mf! "'nual Correqon·
4~nte li JW~, 1=. 3'a; ('&!IG l:l.a l.'T3G. ilJ~., p. 16. EflWI CUGS ~pf'UMllltantr. <!I!e
renQl'* niO apenu tIID I'fllAOAo ao t"oJltet\do elo del'er de etIll'Dtar Df recUI"llO.
ImernOll. mllll t.n".b6!t& em TIIlaclu b IDKid_ lI\1bR<1.~nt6lnen~ tomadu pele.
OOeJMlo.



têm variado de caso a caso, desde, e.g., recursos fornecidos por um
decreto-Iei (123) até um recurso de amparo pendente (124). Em um deter
minado caso a questão do esgotamento de um recurso (apelação) com
plicou-se por alegações de atrasos indevidos na administração da justiça;
conseqüentemente, a Comissão decidiu manter o caso suspenso (125). Em
outra ocasião, como os reclama.ntes deixaram de fundamentar sua queixa,
a Comissão decidiu arquivar o caso (126). Em vários outros casos, na
pendência de obtenção de informações mais detalhadas, a Comissão optou
pelo adiamento d'o exame das petições, até que dispusesse de tais
informações (121).

Em um desses casos a Comissão, após haver adiado consideração
da petição até que informações adicionais fossem fornecidas pelo recla
mado, tomou nota da resposta do governo em questão, em que este
"não fez qualquer objeção" com relação ao requisito do esgotamento
dos recursos ínternos, como "teria sido normal que o fizesse" caso esti
vesse pendente um pedido de habeas corpus ou outro recurso inter
no (128). Em outro caso, significativamente, a Comissão considerou que
quando o governo reclamado não apresenta as infonnações solicitadas
sobre o esgotamento dos recursos internos dentro de um prazo razoável,
a observação in loca constitui um meio de verificar a aplicação de tal
requisito (121). E, em outra ocorrência, mesmo de posse das informações
apresentadas pelo governo reclamado sobre a utilização de recursos inter
nos, a Comissão ainda assim decidiu proceder a uma verificação in
loco (1&0).

d) Arquivamento de casos sem prejuízo de reabertura de seu
exame

Em casos em gue a Comissão não conseguiu obter provas atualiza
das sobre a questão do esgotamento dos recursos internos, decidiu
arquivar a reclamação "sem prejuízo de reabrir seu exame se as infor-

(123) CllolIO n.o 1.620, IACHR, Report 218t Se8"ion - 1969, pp. 15-16.
(124) C,./50 n.o 1.738. lACHR. Report 29th S'e~ston - 1972. pp. 7-8, e ClDH, Rel«tório 30a,

Sessao - 1973, pp. 39-40.
(125) Caoo n.o 1.705, IACHR, Report 28th Session - 1972, p. 31 e Report 25th. Sessíon

- 1971, p. 19, e Revort 26th SesBion - 1971, p. 31.
(128) Caso n.O J.615, JAC1ffi, 1lepoTt 22mt SeJlsfon - 1969, p. $, e cf. Report 21st

Session - 1969, p. 21. QUanto às medidas acima adotadas pela Comlssio (e.g.,
pedidos de Informações adicionais, e, Infra, arquivamento temporário do caso).
pode-se indagar se, uma ve:!: que o exame de um caso é apenas adiado ou seu
arquivamento pode ainda levar a uma InvestlglU;âo subseqüente, sena fealmente
neceSSário ou conveniente Il. ComlssAo Indicar em que estágio do procel3BO a
regt'& dos recunos Internos deve ser cumprida: pode.~ a.rgumentar que Impõe-se
aqui uma resposta llegBtlvlI.

(127) Caso n.o 1.850, OlDR, Informe Anual Correspon4iente a 1975, p. 115: C3$O n.O 1.llO9,
ibtd., p. 106; casos n."s 1.855 e 1.857. i/>/d., pp. 118-119;c8.50 n.o 1.864, ibi<t., p. 123;
casos n.Os 1.876, 1.877, 1.878 e 1.879. ibtd,. pp. 128-131; caso n.O 1. 775, il1id., pp. 176.177
(neste CRSO 1\ Comissão adIou o e=e de parte da petlçãD, e declarou outra
parté lnadmllllllvel ainda que reconhecesse que os xeCUrsors internos !lo respel~o
tInham sido esgotadlMJ.)

(211) Ca.so n.O 1.757, IACHn., Report 31st Seuion - 1973, p. 34.
(l29~ Caso n.o 1.683, eIDIt, lnfurme Anual CD7Ttlspondtente a 1973, p. 35, e cf. pp. 38 (! 42.
(130) Caso n.D 1.840, CIDH, Informe 33«. Se.9tán _ 1974, p. 9.
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mações fossem fornecidas dentro de um prazo razoável" (tM), ou se infor~

mações adicionais sobre {) assunto "justificassem um nOvo estudo" (11l2).
Diversos outros C'ilsos (1&:1) foram arquivados pela Comissão s~ prejuízo
de reabrir a con$ideração dos mesmo!, caso se recebessem informações
adieicmais ~obre a matêria dentro de um plaw razoável.

Um determinado caso, ('om efeito, que havia sido inclusive declarado
inadmissível por não-esgotamento dos recursos internos, à luz de nOVas
ale~a~'Ões dos reclamantes foi reaberto pela Comissão para exame mais
detalhado, em clàra demonstração da flexibilidade da operação ou pro
{'(~imento da Comissão; esta prontamente solicitou infonnações adicio
nais ao governo reclamado (I:H). Post~riormentt~, no entanto, de posse
das ínformações solicitadas, como sobre estas os red~lmantes não tivessem
se manifestado, a Comissão deci.din arquivar o caso mas novamente sem
prejuízo de eventual reabertura de seu exame no futuro (l~IS).

e) Adoção de resoluções

Várias vez{'s, O exame, pela Comisw, inter alia da <lUestão do esgo
tamento dos recursos internos levou à medida mais formal d.e adoção
de resoluçÕt,s ( J :u~). Tem isto geralmente ocorrido em casos longamente
clebatidos e;Ii). O t:ODteúdo dessas resoluçàcs tem naturalmente variado
de caso a caso; têm e~as declaradoqoe O!S atos relatados no caso cons
tituem prima fade uma viotação do~ direitos humanos (138), OU reco
mendado Uma ampla. investigação do que parecia comtituir uma violação
dos direitos humanos (1311), Oll decidido arquivar o caso sem prejuízo até

1131)

(132'
(133)

(34)

fl3S)

(136)

(137}

(l3ll )

(139)

cuo n.o ].631. J4CHR. Report 25th SeUllm - 1971. pp. 37-38.
Cuo n.<l 1.'100. lAVBR, lUport Z6t1l. Se3~I()n - 1971, pp. :I(I-;n
cr. c~o n." 1.aa. lAOlm. ~rj: 22nd Senton - 1969. p. 35: caso n.o 1.M12,
IACHR. Report 85th S~utMr. - 19;1, p. 14; eMo n." 1.69~, Cbid.• p. I!>; caso n.o 1.1ll:i8,
UlUl., p. 16: caso n.o 1.712. lAeHll, R~ .aBth SeMlon - 1911, pp. 7.8: c~
n."s 1.71g e- 1.720.1 ttH4., Jlp. 13·14; r.a8QB n.&s 1.'7.zB, 1.729 e 1,730, tACHR. Bll7»ft
21tll St~Mon - l1N2. pp. 8-9: cu<> n." 1.m. Ibld.• pp 11-:2; cuo nO 1.127. Ibld .•
p. :\5. Têm também ccorr!clo exemplOll em que a COmlMAo ~lmpl_ente 38
1Obl!lteve de eXAmmllT Oi! fato" aiegatk>ll nu petlQOea devl00 10 nl'>o.Ngotl'omento
<te recunOll Interno.: cf. cuo n.O 1.528. IAcaB. Report 11th S~uíon. - J96'1, p. 14;
<:11.10 n.o 1.535. tbi4.. p_ a.
CIl40 n." I 744. lACua. R~t 32nd Sf!88um - 1971, p. :13.
C83Q n.o 1.744. CIOH, Informe .4ntl4l Oorre8p01Itllfflte CI 1975, pp. 177-178.
AMlm. a~ T<!IKlluç6ell !on.m adotadu ..~ ~t verm<:e.do a C<lmlu&o que 'nt~r
alta nt.o ba'l'la "n~lIum outro proçeNO ou ncuno Interno ptln<le-nte d& d~":
Cll.IIO D.O 1.783, ClOR, In.forme AlI\t(L[ - (m, p. 'la; <:&80 n.O uno. tllid. p. 51.
Caso n.o 1.i!83. IAcmR. RC1>Qrt 25tll Ses810n - 19?1, p. 22. e R<!port 26th. Se»lon
--19'71, pp. 19-22. 11 Report 21/l1t SenlO?> - 1912, pp. 20-~4.. e Repoo't 28th S88810n 
1912. pp. 22-27. e 'B."art Z9th Seuwn - 'Z!J12, p. 25: eMO n.o 1.6M. IAeBR.
Reporf 25t~ S~3k>n - I~I, W. 22.-111. I:> Bep'll1't 26th S~aslan - H7J, W. :li-25. e
JUpot-t 21th Ses81tm - 117f2, p. 19. e Jk1,ItIrt t!8t1:. SeS~I01I - 1972. pp. 1!1-~. e
Rt~t 211t~ Seaa'lo~ - 1972. pp. "5-~. I:> Relat61"11) 30.· Seu",o - [973. pp. 1'1'~l8;

~dC n." 1.'lOl. IAGtm. Report 28th. Sf!nton ~ 1972. pp. .c-S e 7; C&IlO n.O I.M'T,
IACHR. llepolt 21tll. S'-lI.'l'l'oTo - 1972, ?? :l~:l~• ., Report 28th. 8ession - I97Z. pp.
8-ill. e Rt!1Xlrt 29th Suslon - 1972, pp. 11.13,
ClIllO n.o 1.683. IACHR, &I!!l:lorl 28t/l. Si!8Mon - 1972, pp. 211-27. e Report 29th
Senwn - 1!1'12, p. 25: caec n.o 1.583, IACHR, Re1JOft 21th Sessiott - 1912, PI). 33
e 3~. /1Js re.llOluç~, at6m <11580, BO\lcll.8raIn QUo Be elltend_ re'l>araçflo .e
viUtn&8.
Cuo n.o 1.684. lAVa&. BeJlort 28111 8~3Sjon - 1971, pp. :11-22. e Report Z9tn
Sessloll - 1972. pp. 2$~2S.



que os resultados de uma investigação em curso se tornassem conheci
dos (140), Ou declarado que não se comprovou a existência da violação
de direitos humanos alegada na reclamação (lH).

Em determinada ocasiâo a Comissão indicou expressamente, como
questão de princípio, que os recursos internos a serem esgotados (no
âmbito do sistema interamericano) compreendiam apenas os recursos de
natureza judicial: a regra dos recursos internos não implica que o recla·
mante tenha que esgotar todos os meios de reparação disponíveis sob
a jurisdição do Estado, mas somente aqueles de natureza judicial, e
mesmo assim se não ocorrer recusa ou atraso injustificado na adminis
tração da justiça (142).

A Comissão também adotou resoluções aplicando, como visto
a seguir, a presunção da ineficácia dos recursos internos (cf. infra).
E, em dois casos recentes, ohjetos de resoluções adotadas em 25 de
junho de 1981, a Comissão entendeu que haviam sido esgotados os recur
sos judiciais internos e devidamente observadas as regras de procedimento
judicial do país em questão (J.l3).

f) Presunçâo de ineficácia dos rCCIlrsos infernos

Em numerosos casoS (1+4 J a Comissão presumiu verdadeiros os fatos
denunciados, em aplicação do artigo 51 de seu antigo Regulamento. Em
um caso chegou a uma "veemente presunção" de ocorrência de graves
violações de direitos humanos (H~). Em outras ocasiões a Comissão, após
solicitar informações adicionais sobre o esgotamento dos recursos inter
nos, aplicou da mesmo modo a presunção de acorrencia de atas viola
tórios dos direitos humanos (H6). Em outro caso a Comissão presumiu
ineficazes os recursos internos, quando o país em questão - como no

( 14(1)

(141)

(142)

(143)

(144}

(45)

(146)

Caso n. D 1.701. lACHR. Report 28th Sesston - 1973. p. 7.

Ca&o n.<> 1.715. lACRR, Report 29tn Sesston - 1972, p. 24.

Caso n.O 1.697. tambem levando à adoçl!.o de resolução; lACHR, Report 29th
S~ston - 1972, pp. 11-12.

Caso D.O 3.102, ClOH. ln/orme Anual - 1981-1982, p. 93; caso n.O 3.115, in ibid"
p.95.

E.g., caso n.O 1.757. CIOH. Informe Anual Correspo1ldíente a 1974, p. 31; caso
n.o 1.798, CIDR, Intorm<e Anual CDTrespondiente a 1975, p. 29; caso n.O 1.742,
ibld., p. 33; caso n.O 1.80á. ibid., pp. 39-4Q; caso n.a I.B34, ibm., Pp. 42-43: caso
n." 1.847, ibid., p. 'lá; caso n." 1.700, ibúL, p. 49; caso n.O 1.874, ibitt .. p. 55;
caws n.Os 1.702, 1748 e r.'l55 , ib'd., p. 00; caso n.O 1.905. ibld .. p. 65; caso n.o 1.835,
ibld., p. 82; caso n.o 1.887, ibtd., p. 101; caso n.O 1.867.. ibid., p. 125; caso n.O 1.875.
1l;'id., p. 127; Cl\SQ n." 2.006. CIDH, Informe Anual - 1977, p. 36; caso n.O 2,,018,
ib!d., p. 38; caso n.o 2.021. ibfd., pp. 39-40; easo n.O 2.Q29. ibid., 1'. 41; CMO
n.O 2.076, ibid., p. 43; caso n." 1.967. ibUf., p. 54; caso n." 2.450, CIDR, Informe
Anual - 1978, pp. 41-42; caso n.O 2.291, ibid., 1'. 51: caso n.O 2.662, IMd., pp. 53-54;
caso nO 2.720, ibid., pp. 59·58; caso nO 2.721. In Ibid.. 1'p. 60-61; caso nO 2.722.
;b~d., p. 63; caso nO 2.756, jbld., p. 70; cas<> nO 2.757. ilJtd., pp. 72-73; caso
n." 2.7;'18, ibld" pp. 74-75; caso n." 2.759, ibid.• 1'p. 77-78: caso n." 2.760. ibid.,
p. 80: caso n." 1.901/, tbid., p. 110; caso n.o 2.155, CIDH, Informe Anual
1979-198fJ, p, 46; caso n." 2.209, ibid., pp. 47-49; caso n,O 2.484, ibid., p. 53.

Caso n" 1.684 CIDR, ln/orme Anual Correspondieltte a 1973, p. 72.

Casos n.os 1.702 e 1.748. lACHR, lleport 32nd Session - 1974, pp. 44 e 51; cuso
n." 2.777, ClOH, Informe Anual - 1979-19B(), 1'1" 62-64,
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caç àespece se CfIlCOlltrassc em virtual "estado de guerra", e os tribunais
nacionais estivessem assim sujeitos a ingerências de autoridades milita
res (147 ). Também já ocorreu que a Comissão, após exame da petição,
conduísse ter havido um "atraso injustificado" na decisão definitiva com
respeito aDS recursos de iurisdição interna (HB).

Em outra ocorrência a Comissão, após verificar que sucessivos
r{'curSos de haheas corpus e apelos às autoridades governamentais e
militares do país em (juestão não surtiram efeito, aplicou a presunção
de configuração de graves violações dos direitos humanos (149). E em
['aso recente a Comissâo concluiu inter alw que a prolongada detenção
do r~lamante exC'edia todo "criterio de razonabilidad" e equivalia a um
ato violatório dos direitos humanos (1<54).

Admite-se hoje, da mesma forma, pelo artigo 39 do novo Regula
mento da Comissão Interamericana (aprovado em 8 de abril de 1980),
que ào exame de uma petição se poderão presumir verdadeiros os fatos
nrJa relatados se, em um prazo máximo de 120 dias, o governo reclamado
não fornecer as informações pertinentes solicitadas pela Comissão. Com
ha<;e Msse nOvo artigo 39 a Comissão tem aplicado tal presunção em
sucessivos e numerOl'iOS casos (Hil), em um deles, c.g., após solicitar infor
mações ao governo em questão precisamente sobre se "se esgotaram Ou
não os re~\\rSOS da jUJisdição interna" (1112), - seguindo dessa forma a
mesma orientação anterior sob o antigo R~u)amento. Em quatro outros
casos, objetos de resolu~'Ões adotadas em 8 de março de 1982, a Comissão
afirmou expressamente que presumia que «não há recursos internos que
devam ser esgotados"' e que cram verdadeÚ"Os os fatos denunciad'os (1lll'J).

(1~7)

c148]

1149'
( IS{I)

(1~tl

(152)

(1531

410

c~ n.O 1 774, lACIJR. R~port 32nd Sessio'l. -1m•. p. W,

CallO n.O 2.126, eIDS, Informe A"ual - 1978, p. 85.

Caso n." 2..2ll6. OIDS, Htlorme AnUAl - 1979·19~, lIP. 49-51.

Ca&O 11.." 2.127. emH. InfOffll,e Anlla! - lW9-1980, pp. 71-7:1.

CY.lIC n." ,.,~. ClDR, Informe Allu(l1 - 1......1981, ?'P. 5B·MI: CUC! 1'1" 7.UI!. €btd.,
p. 60; C&80 1'1." 7~, fbld.• p. e5: CIlSO 1'1." 'T.3711, ib4d:.. p. 67: clUlQ n.o 7.383. f!>id.,
l' !IIl; cuoc n." 7.4113, told., p. T.l; cllIIo n.o 7.0M4, fr,W" p. '13; CUQ n.o 7ADO. fbld••
p. 76: caso ::l." 7.511, fbfd., p. 78: ca.ao 1'1.0 'l.51lb, IMd.• [I. 82: caao n." ".425. ibM..
p. 88; CaBO n.~ 2.:lfl9. tbfd•• pp. 89-00; euo n." 3.U'l', fb1d., p. ~1: cuo D.O 3._
tMd., p. 9Z~ cuo n." 3l1ll2. 0\d., '1>. 93; caao, n." 3.9511. tr,ld.• p. 94; CIIo8Q n." 3.11&I,
ir,úf.. p. 95: cla$) n,o ....2. tbM.. pp. 911-11': CaBO n.O 4.429, ibUl., p. Qi; <:lPo8O
n.o •.677. ibld.• p. ID1: euo n." 7 ."M, ibUl.. np. 102-103; caso n." 7.~5S. fbtd.• p. 104;
~a3D 1'1." 7.473. C%DIH. In/orme Anual - 2.Mlt2t~, pp. 3(1-37; ca.o n.o 2.1131. fbUl.,
p . .51: CRl!{) n." •.6«6. tllfd, , p. ~:l: caso n". UI65. i/.íd.• p. 5lI; ~ n.o • .288. tbld.•
p. 00; caso n." 2.300, ibia.• pp. 68·69: caso 1'1.0 ' 7.898, ibfll:., pp. 70-71: CIIoIO n.o 7.89l1,
lbl4., ;I. 72; caso m." 6.091, 1014.. pp. 77-78; CIUlO n.o 6.093, flHd.. p. 80; ClUQ
n." 7.602, Ibíd., p. $2: caw n." 7.776. 'lbi.d..• P, M; clUlO 1'1.0 7.'178. Ibid., pp. 115-U;
~?>.l!O n." '.413. CIDtI. lnfonll.e Anual - 1951"1982. 1>1>. ',\/\-3'1; eMa n" 2.1131. tb<d.,
p. 91; Cll.1IO n.O 2,«U. CIDB. In.!OTme AnU4l - 1982-tNJ. ]). 11$; C~ n .... 2.Me.
2.647 ~ 2.648. t"id.• >lp. 11, 75 e 78-79: C880 n: .. 2.650, ibld .. p 81; cllll()~ n."a 2.~

e 2.&3. tbUf .• Jlp. 84 e 88-87: caBO n." 2.m, tMd.• PJI. 89-89; CII80 n." 3.t9tI. tbid.•
po: 90-91; eMO n." 11.519. l!lld, pl). 112-S3; CfoItO.J n." !\.:'>llfl. i!'ld.. p. 95: C8.110 n." 5.154.
tb\d..• ~'P. 1~5-100; !luo n." 7 .:lS8. tbfd.• p. 1Q'i; CllaO n." 7 .2~5, ~b{d .• }l. 100; Cuotl
n."s 1.31J9 !! 1.310, !!lld.• pp, 111-112: caBOS n.o~ 7.313 e 1.314. ibi.d .• pp. L14 e 11&;
..uo n." 7.31!1. l!ltd.J pp. 11T.llll; caBO n." 7.3IlJ, ibM., p. 120; caso TI.O 7.:120, tbld.,
p.I22.

caso n." 7.412, cma. Informe Anual - 19811-1911. pp. 61-62.
Cll&) n." 7.481, C1DS. lnfrmne An.ual - 1981-!9//2, pp. 40-41; C(lS() n." 7 .823, tbl4.,
p. 45; CB.80 n." '1.s:!O, 'lbill., p. 42; eMO n.O 7,824. tllid., pp. 47-48.
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g) Atrasas indevidos e denegação de justiça

Em um caso recente, em que o governo reclamado levantou a obje
ção de não--esgotamento dos recursos internos, argumentando que existia
um processo pendente, a Comissão retrucou que tal alegação não tinha
lugar, à luz do artigo 46 (2) (c) da Convenção Americana de Direitos
Humanos, o qual rejeita a possibilidade de levantar a objeção de não
esgotamento quando haja "atraso injustificado" na deçisão sobre os recursos
internos; acrescentou a Comissão que no caso, além do atraso, não houve
uma "vontade firme" das autoridades governamentais de "concluíras inves
tigações e sancionar os responsáveis pelos fatos denunciados" (154).

Em outro caso, objeto de resolução adotada em 30 de junho de 1983,
a Comissão chegou a expressamente "deplorar o atraso e a denegação de
iustiça" (155). Com efeito, como visto (supra), o conceito de denegação
de justiça encontra-se intimamente ligado ao requisito do prévio esgota
mento dos recursos internos: uma falha nestes últimos (e.g., se se mos
trarem ineficazes) pode levar à configuração de uma denegação de justi
ça, abrindo caminho para a ação intemacional de proteção dos direitos
humanos (1M). A esse respeito, em recente ocorrência, a Comissão consta
tou uma denegação de justiça e violação dos direitos humanos, dado que
a vitima não tivera "oportunidade de defender-se" e obter reparação dos
danos (157).

h) Não-aplicação da regra do esgotamento tiOS chamados "casos
gerais"

Em virtude de uma regra de interpretação adotada na II Conferên
da Interamericana Extraordinária (1965) e;;8), fUjO se estende a regra
do esgotamento dos recursos internos aos chamados "casos gerais", i. e. ,
casos de supostas violações generalizadas de direitos humanos. Em de
zembro de 1968 (2~ sessão da Comissão) prepararam-se e examinaram-se
relatórios sobre o direito de petição (1511) e o tratamento de petições em
"casos individuais" (160), e o tópico "Esgotamento de Recursos Legais
Internos" foi incluído no programa geral de trabalho da Comissão, tendo
sido designado um rapporteur. Em relatório sobre o assunto apresentado
à Comissão em maio de 1972 (28<). sessão), o rapporteur concluiu cate·

(154) Caso "Lu. Pólvora". resolução n.O 20/83, de 4-10-1983, in CIDH, lnjorme Anua~ 
1982-1983. 1>P. 137-138.

(155) Caso n.G 7.575, CIDR, l-Tlforme Anual - 1982-1983. p, 65.
(156) E no direito Internacional geral, os conceitos de denegaçào til' justiça e esgotamento

doa recursos internos Intera,gem para formar a base da rnalOl'la das reclamaçôes
Internacionais; pllol'a um estudo recente a respeito, cf. A. A. DANÇADO TB.!NDADE,
"Dental of Justlce and Ia Relatlonllhip to Bxhaustlon Df Local Remediea In Inter
nstlonal Law". 53 Phillppine LalO Journal (1978) pp. 404-420.

(157) Caso D.o 2.976, eIDa, lnfr>rme Anual - 2982-1983, p. 101.
(158) Ato Flnal da Conferencia, OEA. doc. OEA/ser,C/I.13, p. 32.
(159) üEA. doc. üEA/Ser.L/V/I1.20 - doc. 20 a. 22 e 33 Rev.
(180) OBA. doc. OEA/8erL/V/I1.21 - doc. 17. O estudo continha "propostas práticas"

sobre a admill8lbUldll.de de reclatnaçóe8 em "casos IndivIduais". Esta refe~ncla a
"CllSOS Indlvldua1s" em relação e. aplicação da regra das recursos internas não
deveria paasllJ l1esperceblda.
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goricamente que, Vara os lll'Opó!'.it<ls do trabalho da Comissão, a regra do
esgotamento dos Irecursos internos não dcveria aplicar-se a redamações
de direi.tos }lUmanos em "'casos gerais''. mas tão-somente em "casos indi·
viduais" (1111).

Esta regra. de ilüe-rprelaç;lO foi aplicada em um caso oatado de lB7l
W72 (lot:!). Snhse(lüentemente. em outro caso, em sua 32;.\ ~~são (&, a IS
de abril de 1974), a Comíssão. após examinar <l matéria, decidiu tratar
uma série df:' redamaÇ"tles clt' direitos hmnanos ínler-relaeionadas - que
incluíam suspensão de ~rantias de due process l;! outras irregularidades,
c ineficácia dos recursos -de amparo e habeas corpus - como um "caso
geral": () reqUJ.~ito -do prévio esgotamento dos reçursos internos foi por
conseguinte dh-pensado, possibilitando Msim à Comissão proceder de ime
c.1íato a um estudol amplo c abrangente da situação (H~). Observe-se que
esta significativa evoJução teve lugar mvdiante um processo de interpre
fll{iío liberal das normas regendo o prooeo:hmmto da Comissão Interame
ricana (l U ) •

i) O ànus (11l prova qWUlto (/0 esgDtatllento

O importante item do ollm da prova quanto ao <'sgotamt>nto dos
recursos internos eucontra-se llatmalmffite r~laciOl1ado a algumas das
outras questóes proces-mais !'C'vistal> no presente estudo. Assim, e. g., da
prática da Comissào Interamerieanll de solicitar infonnaçõe.~ adicionais
sobre o csgotamentl>, seja aos governos teclamBdos, seja aos re('lamante~

autof't's das lletiÇÕ€;s, seia não 1'aro a ambos (supra), 11Oue-S(' inferir que
o onus probmuli quanto ao esgotamento dos r.ecursos internos se distri1:iua
t'ntrc reclamante e reclamado, A questão foi objeto de atenção também
no expetimcnto reg}ona\ congent're europeu: rC('()rda-se, a esse rcspeito,
(IUl' a juríspmdência da ComissJo Européi1. d<' Direitos Humanos muito
t'vo~uiu, de-sàe a c.1écada de einllüc'Ota eM que fazia incidir sistematica
mente sobre o reclamante o ônus da prova quanto ao esgotamento dos
recursos internos, até nossos dias, em !1u~ distribui, de modo mais justo.
C'quílibrado e flexível, aqudt' onus f'ntre ;reclamante e rl:'Clamado. Foi o
que proenrllmos demonS'trar em Pt's<luisa ;a respeito, divulgada em 19713.
dl{endcmJo a tese da distribuíç[H) do ônus da prov.a quanto ao esgota-

{16J)

(162)

11453 )

UMl
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GABINO 1"RAOA. ~El Agl:ltt.mltnto tlro R!!CunlÍolI Inlernoa Previc a :a ACC100 Intm-·
nllclonal". OEA. dac. OltAtaer.llVllI.28 - d~. JII Ide 4 de maio de 1m), pp. l-H.
Ademais. Indicou (] rap1J(lf't~r uh eltceÇ6e& fi, resra dOlll rllCu,-- 1ncemc»... lIIIMr;
nlo-l5ltl~tênç~1I de tala I'eCW'aOI. atrUOl: Indev:lclo-. e C&fOjI ~m Que o recIaman~ tol
Impedido de utJl~ 08 reeunoo!l lntemoe: cr~ _"KI., p~. 7-11.
ClI.8O 11.0 1.elI•. Que wrn.oU-R L.;m 1~ad.tll17 ceull IIObre a. matéria; cf. J. JIlIdNU DE
ARtOHAOA. "8eml!:ual'lo IaObNl Agotamlento do Ioa Recu~ de J'.1n.diccI6n ln&ema
'Pl'o1/ec:to;) de ~)", O'!.A, d~. 01CA/set'.Lt::t.2~ - dooz. 5, de 3-10-1m, p. 3.
o cl. pp. 1-3; cf. tambem. aóbn o caao n.O I.M. JACJlR. B~ort 31st S~Afo~ - ]913.
p. 30; orDU, JnJoT7/tl' A,1'lut;LI C(lT~~pcn41e1\tl9 'll J973, pp. tI3-«1& 8 1l7·l5S.
Cf. OICA. doc. Ol!:A/8el'Llv;n.34 - doc. 21, de!25-111-J974. pp. 1-171, 'P&"' OI nllatÓl'kl

<1ft Comi8do IIObNl (I eMC \aprovl\uQ ~m sua :\4.••elllllo. 22 de JUlho Ilo 2 de ~eto

de 19741.
No ce.ao, particularmente o II.rtll\o 9 (bUl) lllr .d~ .eu antll;'D bl;atuto e o artigo M
dll ~u antlra Regulalllento, d18pondo ~Dbre • legra do l!lIIl'otamento doa reeunos
Internos.
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rn~nt() dos recllrsosinternos entrl' r('cJamantc c r('clamado n()lj C'xprrimcn
tos àe proteção internacional dos direitos humanos ( )I;:.).

Mais recentemente, a mesma orientaç'iío Joi expressamente adolarh
pela Comissão Interamericana de DiTl'ilos HllInanos: se\l novo Hegula
mento (aprovado em 8 de abril d~ 1980) dispõe em seu artigo 34 1·nter
alia que "para que uma petição lJossa ~cr admitida peJa Comis.~àl), reqlle·
rcr~se-á que w tenham interpostos e esgotados os recursos da jurisdiçãO
interna, conforme os princípios do direito internacional geralmente r('('o
nhecidos", a não ser que haja I) "devido processo legal" para a proteção
dos direitos., ou que o reclamante tenha :'lido impedido Jc utilizar os re
cursos internos, ou que se 'tenha verificado "atraso injustificado" no pro
cesso; quando 1) autor da petiç,'ão afirmar a impossibilidade de esgotar
Cs recursos internos - acrescentou significa~ivam('lde o artigo 34 do novo
Regulamento - "caberá ao governo e(}J}tra o qual se dirige :l petição
àemonstrar à Comissão que os recursos mtemos não foram previamente
esgotados, a rn~nos (lue isto se> <ledllza cIaramc'nt(' dos antecedentes conti·
dos na petição" (l ar, f.

Assim, e. g., em um caso recente, enquanto o govf>rno rcclamado
buscava demonstrar que as ciecisões dos :ríbunais iutenlOS' estatais eram
passíveis de recursos perante a Corte Suprema, o que não havia sido
feito no caso, os reclamantes contra-argumentavflm qlll' a jurisdif,:ão da
Corte Suprema para examinar ::ccursos de deeis0f'S dos tribunais estatais
Jimitava-se a "situações específicas" n~o aplicáveis ao cas efespéce; a
Comissão Interamericalla, após examinar os fatos. cOllc:!uíu que "ni'io exis
tiam procedimentos internos que l'~gotar ante~ de reCUITcr à jurisdição
internacional" (:0,). Em outro caso. a Comissào contentou-M' em "estimar
prima fade a veracidade dos fatos" (I""). Sobre este último ponto, cabe
r~ordarque, no experimento regional europeu. a jurispruàência da Comí~

são Européia de Direitos Humanos oi respeito N'o!uiu da exigência de
uma "substantíal evídencc" (nos anos cinqüenta) à de tâo-somente uma
"prima. facie evidence/ (ommeneement de prem·c" (de 1000 atl~ nossos
días) (11111),

Em outra ocorrência, a Comissão Interamcricallól estatuiu que () sim
ples fato de que os recursos internos t'vessem sido pc;gotado$ e de que
havia uma decisão judicial definitiva qllf' examinara as provas apresenta
das pelos reClamantes não impedia que a própria Comis.~.10 considerasse
se tais provas demoDstravam uma violaS'ào do.\ direitos humanos (" 1,0).

(165) A. A. CANÇADO TRINDADE, "Th~ BllYc1en of Proof ",jth Regl\rd to Ekha.uatioD 01
LQcal Remedle!l In InternaUonal Lllw". 9 Revue dp~ r:lrojt~ fie l'homme/HumlJn
R1ghts Joumal - Paris (976) pp. 81.12l.

(1661 Texto in: OEA, M(lnt<~l de Narmcl-! VIQentes nt Mat...ría de D".1"(·r.lto.~ l/1.<'!1allos, doc.
OEAlser.LjVjlI.50 - doc. 6. 1900, p. 13.5.

(16'1) C8.60 n.~ 2.141, CIDH, InfO'!'me ATlUllI - 1980-1981, pp. 39-40.
(1681 ClI&I n.o 3.482, ClOR, Informe Ánual - 1980-1981, p. :N.
(1691 A. A. CANÇADQ TRINDADE, "Tbe Bur-den ar 1'roo1". ." op. cito supra n,o lf>5.

pp. 88-91 e ]:o.
(10) Cll.lI() n." 1.152, IACHR, Report 3JBt Se,!ion - 1973, p. 49.
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Em outro caso, do exame das prove.s ("daras evidência~") a Comissão
deduziu a veracidade dos fat{)s denunciados ( 171). E, em caso recente. em
que declarou que o governo em questão havia cometido uma violação
dos direitos humanos, a Comissão indicou inter alia que o governo recl!l
mado não fornecem prova alguma que lhe permitisse- dctenninar se falta
ria esgotar algum, recurso da jurisdição interna (m;.

2. A prática dn Corte lnteramericaM de Direitos llumanos

Embora seja a Comissão Interamericana o órgào encarregado de pro
nunciar sobre questões pertinentes aadnússibilidadc tle petições contendo
alegações de violações de direitos humanos, também a Corte Interamerj·
cana - estabekdtla em 18 de julho de 1978, quando da entrada em vigor
da Convenção Americana de Direitas Humanos - teve ocasião de manjo
festar-~ sobre a matéria (caso j rúra). H~ aqui um paralelo com o expe
rimento regional europeu, em qm', a par da vasta jurisprudência da Comis
são Européia de Direitos Humanos, também fi Corte Européia foi pro
vocada a pronunciar sobre a matéria (173). No âmbito regional ínterame
rícano, deparou-se a Corte Interamericana com a questão no recente caso
Viviana Gal1a,do e't alii tlersus COWl Rico (1981): antes de levar a maté
ria perante a Comissão> o governo em questão encaminhou petição à Corte
pa·ra determinar se houvera violação dos direitos humanos consawados
na Convenção Americana no caso da morte de Víviana Gallardo em uma
prisão e de feriment05 sofridos pM suas companheiras de cela. Para os
propósitos do caso, o governo de Costa Rica renunciou formalmente ao
procedimento perallte a Comissão e ao requisito do prévio esgotamento
dos recursos àe jurisdição interna (lU).

:-Ja decisão de 13 de novembro de 1981 sobre o presente cavo. a
Corte, após advertir que o procedimento perante a Comissão não fora
concebido no interesse exclusivo do Estado, não sendo pOU: em principio
renunciável, detevNe na questão da renúncia à regra do esgotamento:
relembrou de iníci() rorretamente que, consoante a jurisprudência inter
nacional a respeito, 10 requisito ~m questio é passível de renúncia, ainda
que tácita.•-\ questão de saber se se cumpriram ou não os requisitos de
admissibilidade de uma petiçâo perante a Comissão - acrescentou a
Corte, - é tema coooemente à própria interpretação ou apUcação da.
Convenção (artigos 46-47). e, assim, de competência ratione materlae da
Corte. No caso concreto, no entanto, caberia em principio à Comissão
pronunciar em primeiro lugar sobre tais requisitos de admissibilidade da
petição; como isto Dio ocorrera, a Cortej entendendo que não poderia
assim examinar diretamente o caso, evitou Daquele estágio pronunciar

(171) CIMO tI.O t.:ue, CUIff. JDtonne AI&W1t - 158J-lW. flP. 2,5.:u,.
(1'1':l) Cuo n." 1.~54, c~, 1711_e A.l\U"t - JN.l-t~,2, ]l. 11':'.
0'13) Para um et>tudo cl& ju.rlçruden~i& e.a 00Tt0tl ~1. IIObre & matéria, cf. A. A. CAN·

QADO TB1NOADIC. ".x~Ulltion of Loc'" Rcilmedlllll In tM Jumprudenl:& af tbe
Jturopean Court o:r Ruman R1lhlill: An Appnlial.••• 1~ .R~ ..e d~, DrCriU de l'lI'ommei
Hl~mlm BJght, JOW'lI<li - Pula (lg'17) pp. 11ll-11».

(1'14) Cf. ll&loNnfl AnueS lU 15 Corte Interamflricema dt Dt'1e()h~ Hum4n~ - 1'81, ll. 11.
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sobre o alcance e valor da renúncia do governo de Costa Rica à regra
do prévio esgotamento dos recursos internos (17[',). A demanda niío [oi
assim admitida e o caso foi remetido ao exame da Comissão (176), não
implicando tal remissão uma decisão da Corte sobre a competência da
Comissão (177).

3. Avaliação e perspectivas

Hoje, em meados da década de oitenta, é certo que persiste uma
brecha ou distância entre o progresso normativo alcançado pelo sistema
interamericano na proteção dos direitos humanos e a realidade dos direitos
humanos no continente americano (178), mas como já bem se ressaltou,
"sem os progressos do direito internacional, a realidade seria ainda mais
negativa" (17\1). A atuação da Comissão Interamericana de Direitos Hu
manos, já bem antes da entrada em vigor da Convenção Americana, tem
sido certament~um elemento decisivo .para a evolução do sistema intera
mericano de proteção dos direitos humanos. Até 1975, por exemplo, tinha
a Comissão examinado mais de 1.800 petições sobre direitos humanos (180),
obra considerável para um órgão até então operando sem que a Conven
ção tivesse entrado em vigor. Em fins de 1978 já chegavam a 3.200 os
casos examinados peJa Comissão (compreendendo maís de dez mil vítimas,
de 18 ou 19 países); isto significa que a Comissão considerou 20% dos
casos em seus primeiros quínze anos de atuação, e aproximadamente 80%
dos casos no período de cinco anos entre 1973 e 1978 (181). Somente em
1980 foram recebidas 3.402 denúncias (o registro anual mais elevado,
resultante de observação in loco em um determinado país), sendo que,
ao final da década 1971-1981, a cifra totalizava 6.756 denúncias recebídas,
de cujo exame resultaram 437 resoluções adotadas pela Comissão (182).

Aos resultados concretos em inúmeros casos individuais acrescente-se
a importante função preventiva exercida peIa Comissão. Em decorrência
de suas recomendações de caráter geral dirigidas a determinados governos,

(115)

(176)

(177)
(178)

(179)

(180)

(181)

(182)

Informe Anual d.e la Carte Jnteramericana de Derecllas Humanos - 19112, pp. 18-19.
Cf. íbW.• p. 20. A Comlss&.o, pela Resoluç~o n.o 13/83, de 30-6.1983. declarou lnadmls.
slvel a petiçt.o e arquivou o caso; cf. CIVil, informe Anu~! - 1982-1983, pp. 51-55.
or. CIDH, Infarme Anual - 1982-1983, p. 52.
A próprla Com.!BsAo Interamerlca.nll, bastante cautelosa.. confessou recentemente seu
reconhecimento da "dl!iculaade que existe para estabelecer critérios que permltBJD
medir o cmnprtmento pelos Estados de suas obrigações"; emH, Infarme Anual
- 1979.1980, p. 143.
H. GROS ESPIELL, "Le systême interaméricaln comme réglme réglona.l ae proteetloD
internat10nllJe des droits de l'homme", 145 Recueil das C'ours de I'JlcadémÚ! de DrO'lt
InteTnation~1 (1975) pp. 52-53. e cf. p. 48; cf. igualmente E. VARGAS CARRERO,
"La Protección de 108 Derechos Humanos en el Sistema Interamerlcano", Prtmeras
JornadaS La.tinoamerlcanas de Derecho InternacIonal, CaraclUl, Unlvenldad Cat6lJca
An.drés Beilo, 1979, p. 365.
H. aROS ESPIELL, op. cit, supra n.o 179, pp. 29-3l.
a VARGAS CARRmo, "(Derechos Humanos;l EI Perfeccionamento de los MecanIs
mos lnteNlrneTlCl'hOS .. la Luz de su Experienc1a". Estudios lnterTt«cionales: Dere·
chos Humanos y Relaciones intertlacionalea (ed. W. Sanchez O.), Santiago, Instituto
de EstucUos Internaclonllles, 1979, p. 227.
OEA, Comisi6n Interamericana de Derechos Humanos - Dle<: A1\08 de AcUvutades,
1971-1981, Washington. Secretaria General de la OEA, 1982, pp. 101-102.
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ou formuladas em seus relatóri(]~ anuaili, "'foram -derrogados ou modifica·
dos leis, decretoo e outros dispositivos que afetavam negativamente a
vigenda dos direítos h\lmanos~, f[)Tam criados ou fortalecidos mecanismos
de proteção no ordena.mento interno ou nacional, e ",~e estabeleceram ou
a[terfeiçoaram recursos e procedimentos para a melhor tutela·' dos direitos
humanos (133). Da atuação da Comissão emergiram e cristalizaram·se
certas posições de princípio ou "elaborações doutrinárias", de importância
para a evolução corrente da proteção internacional dos direitos humano:'i
llO Continente, A~sim, e.g.. entende a Comissão que não lhe compete
"substituir" o Estado na investigação e sanção de violações de direitos
humanos (cometidas por particulares); cabe-lhe, propriamente, proteger
as pessoas cujos direitos foram lesados por agentes ou 6rgãos do Estaao,
constituindo.se assim em uma instâ.ncia a que ~ possa recorrer «quando
os direitos humanos foram violados por tais agentes OU órgãos esta
tais" (t~.). Cabe aqui registrar que, ao fundamt"ntar reCl'ntE:' sollcitação
de Parecer Consultivo à Corte hJteramericana. a Comissão argumentou
inter alia qUE:' os dispositivos sobre direitos humanos constituem 1US cogens
e os tratados dt" direitos humanos "devem se·r interpretados segundo seu
objeto e fim, que não é outra coisa que proteger primordia1mente os
direitm fundamentais àos seres humanos das infrações dos Estados" (180 ).

Quanto às singularidades Ó prática da Comissão Interamericana, no
to('antc em particular à aplieaçâo da regra do esgotamento do.; recursos
intemO'i no exame de petições sohre direitos humanos (e.",., adiamento
da continuação do exame devido ao não-esgotamento, pedidos de ínfor~

maç·ó(".~ adidonais sobre o esgotamento, arquivamento de casos sem pre
juízo de reabertura de seu exame). pode-se inda.gar se este aspecto espe
cífico de Sl:O prática representa urna corrente nova, original e válida na
aplicação daquela regra em um experimento de dire-íto internacional sobre
proteção dos direitos humanos, ou se, ao invés disso, conflita oom os
princípios do direito internacional geralmente reC'onhecidos" sobre a ma·

téria. Ora. a referencia à aplicação da regra do esgotamento de acordo
com os "princípios, do direito internaciOnal geralmente reconhecidos",
incorporaàa no artigo 26 da Convençào Européia de Direitos Humanos,
não se encontra no artigo 9 (bis) {d) 00 antigo Estatuto da Comissão
lntcramericana ou no artigo 54 de seu antigo Regulamento, e tampouco
se encontra no artig() 20 (c) de ~ eu nOVO Estatuto ou nos artigos 29 (d) e
32 (a) de seu novo Regulamento. Volta, 110 entanto, a aparecer, no artigo
34 (1) do novo Regulamento e nO artigo 46 (a) da Convenção Americana
de Direitos Humanos. A omissão. nos primeiros dispositivos, parece ter
sido deliberada, dado que os redatores dos instrumentos regendo o sistema

ll83} ANDRJ!:8 AOUll..AR; "Le. Oomlalón IIit~rllmer1ClUlade Derecboll Hum.nua li 1. Entra-
doa en V1aencla de la COl1vención AlnerlcUtll. de DerechOll Humal1~ o Facto de
San JOfIé", 2 M~ndO NuelJo - Carllcu (]97S1l. p. 38.

(184) OEA. doc. OEA/Ber.L/Y/I1.4ll' - doc. 19, de 1I-t-I980, p. 111, ~jt. In ORA, ComUión
17.teramerWGlll1 cle Derecho. Humano! - DIu ,(110$, ..• op. c!t. Bupr., 0.0 18:l, p, 333,

(:8:;) AnellO m: "Bol1dtl.lll c1e Opjnión CoJUlUlt1v.. ~nt&.d& la la O>rtlt Intel1unuQna]
por la caln1~6n InteramerJcane, de De~bOII Humanoa·', In lrt/ome All~a. de 111
Corte hlter"mn-icCl"MI de Derecno.~ HI411t(l.nOI - 1983, p. :.o.
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interamericano de proteção dos direitos humanos estiveram em geral
conscientes dos dispositivos - semelhantes Ou equívalentes - de outros
experimentos congêneres de .proteção internacíonal dos direitos humanos
(lM). De toda forma, cabe ter em mente que a incorporação da refe
rência ao direito internacional geral em dispositivos, sobre a regra do
esgotamento, de instrumentos internacionais de pro~eção dos direitos
humanos, almejou não atribuir àquela regra um caráter absoluto, mas
antes ressaltar a necessidade de flexibilidade em sua aplicação nesse
contexto de proteção, face, e.g., às exceções, geralmente reconhecidas,
propiciadas por atrasos indevidos e denegação de ju~tiça (181"), - ponto
este nem sempre claramente compreendido.

Há elementos que permitem deduzir ter-se dado à regra dos recursos
internos um sentido especial, próprio do sistema interamericano, o que
equivaleria a uma aplicação especial da regra nesse contexto regional (l8!l);
dificilmente, porém, se poderia argumentar que a aplicação da regra no
sistema interamericano não esteja de acordo com o direito internacional,
Sua não-aplicação pela Comissão Interamericana, por exemplo, nos cha
mados "casos gerais", encontra paralelos em experimentos congêneres de
proteção internacional dos direitos humanos tanto a nível regional quanto
global, A incidencia da regra do esgotamento nesse contexto é certamente
distinta de sua aplicação na prática da proteção diplomática de nacionais
no exterior (no direito internadonal costumeiro), lD,lS a regra em questão
esteve sempre longe de ter as dimensões de um princípio imutável Ou
sacrossanto do direito internacional. Ademais, os dois contextos - prote
ção diplomática e proteção dos direitos humanos - são também distintos,
e não parece haver fator algum a impedir a aplicação da regra com
maior ou menor rigor nessas situações diferentes, e sua interpretação a
Ser regida por diretrizes especiais qye, embora especiais, nem por isso se
desviam ou se afastam ipso facto e necessariamente dos princípios do
direito internacional geralmente reconhecidos (' ti\!).

Ao proferir decisões de natureza antes administrativa do que pro
priamente judicial na estágio do exame da admissibilidade das petições,
à Comissão Interamerícana tem sido possível evitar - e corretamente 
a simples e pronta rejeição de certas petições por não-esgotamento dos
recursos internos. Tem·lhe sido possível facilitar c gradualmente forta
lecer ainda mais o aCESSO dos particulares lesados ,l instância internacional
mediante a aplicação de certas técnicas processnais, como a da distribui-

0861 Cf., e. g., OEA, doc. OEA/Ser.L/V/II.16 - doc. 20, pp. 10-12.
(1871 A. A. C/l.NÇADO TRINDADE, "Exhaustion of Local Remedie" in the 'Travau,< Pré

paratoires' of the EUrol)etLh Conventlon on Hurnan Rights", 58 Rel'l~.e de DTO;!
lnternationa! àe Sciences Diplomatiq1tes et Politiques \ 1980 j, pp. 73-88.

(188) Cf. as conslCleraçõe" infra, sobre ll. evolução da noção de "vitima" na proteção
lnternaclona.\ dt>s direitos bumanoa (referência ao tratamento dado à questlla no
sistema interamericano de proteção).

(189) CI., para um estudo geral, A. A. CANÇADO TRINDADE, Tne Application of th.e
Rule 01 ExJuJUstlon Df LocIJ] llemeàfes in lntB1'natíDnal Li"V, Cambrlrtge. CambrIdge
Untverslty PreSll, 1983, pp. 6-56 e 290-32~; A. A. CANÇADO TRINDADE, O Esgota
mento de Recursos Internos no Direito /71ternllcional, 13rasilia, EdItore. Untver~idRde

de BrBllJlla, 1984, pp. 111-177.
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ção do ônus da prova quanto ao esgotamento dos recursos internos e a
do uso da presunção mais a favor dos reclamantes resu\tante do teste
da jneficácia dos 'recursos internos.

A regra do esgotamento dos recursos internos testemunha a intera·
ção entre o direito internacional e o direito interno e a lmhsidiaridade 
que lhe é implícitli - do proces<;o internacional. Esta última nâo justifica
ria, no entanto, lima aplicação mais rigorosa da regra, particulanncnte
na proteção internacional dos nireit(}s humanos. Na utilização dos recuIsm
internos há uma complementaridade de àireitos e deveres do reclamante
e do reclamado: 1) elemento àe reparação ou re.ssardmento de danDs. ao
enfatizar a função e o aprimor(lmento dos tribunais nadonais lia adminis
tração da justiça, b certamen~e mais imponante do que o proccsso formal
ou mecânico de esgotamento de recurSOs internos (1110). Tal visão poderá
eonduzir a uma nova caracteri7..1çâo da natureza jurídica dZl regra do l'~f;0

tamento dos recursos internos na proteção internal'i01.al dos direito.~ hll
manos nOs próximos decênios.

VI. O Esgotamento dos recursos: internDS sob a Conrençiio Emnp~ia de
Direitos Humanos

No decorrer dos trabalhos preparatórios da Convenção Européia de
Direitos Humanos (1948-1950) fizeram-se referendas genéricas à questão
do esgotamento dos recursos internos. Os dispositivos sobre o esgotamen
to dos recursOs internos foram preparados pelos redatores da Convençãrl
de modo a não expor os Estados e protegê-los contra riscos de abuso
(donde as diferentes bases de inadmissibilidade de petições consagradas
na Convenção), filtrar as queíxas (' evitar assím que os órgãos da Conven
ção ficassem sobrccarregado.~ com petições que nào merecessem considera
ção séria, e evitar qualquer fricção ou conflito entre as jurisdições interna
cional e nacional (l_I). O acréscimo, no artigo sobre o esgotamento dm
recursos internos, das palavras "de acordo com os princípios do direito
internacional geralmente reconhecidos", visou invocar a jurisprudência
bem estabelecida sobre a matéria no sentido de que os atrasos indevidos
pelos tribunais nacionais em proferír decisões equivaleriam em última
análise a um esgotamento dos recursos legais. A passJgem ilustra a preo
cupação dos reáatores também em evitar uma aplicaç':io demasiado rigida
ou mecânica do dispositivo, que contrastaria com os próprim princípios ('
propósitos da Convenção. A esse respeito, as referências, no df'correr doç
debates preparatórios, ao caráter não·absoluto da regra do esgotamento e
à necessidade de flexibilidade em sua aplicação sob (l Convenção, não
deveriam, do mesmo modo, passar despercebidas (111:?).

(190)

rI1H}

(1\12)

418

A. A. CANÇADQ TfU!fDADI:. "Exhaustlon ol Local Remedles In lnternatlona: Law
and the Role of National Courtll ", 17 Arcluv 4& t/iJlkf'.TrecJ1ts il977-19'1~) PJl. 333-31iJ.

Par.. um _tudo d1lt1ll1h&10. cf. A. A. CANÇAl)O TRINDADE, "l!lxUUJltlcn af Local
Remed'~ In the '1'rava',1X Préparatolrell' of the EUf:)pean GOllvenl\or. o, Hum,,,·
Rlghta", 58 Bel'ue de Drolr lflt~n(lHQnal de SC!l??lCeS DlJNo1'flatlQue~ et Politlql< ...!
(1980) lIP. 'I3-BIl.
lbl4., pp. '13-Bl!.
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A vasta jurisprudência da Comissão Européia de Direitos Humanos
sobre a questão do esgotamento dos recursos internos sob a Convenção
Européia requereria um estudo à parte. Ao final de 1975, de aproximada
mente 7.200 casos levados à Comissão por indivíduos, mais de 5.500 foram
rejeitados como inadmissíveis (ou excluídos da lista da Comissão), sendo
um número considerável desses últimos por não-esgotamento de recursos
internos (193). Ao aplicar o requisito do prévio esgotamento de todos os
recursos ínternos disponíveis (tanto recursOs judiciais quanto administra
tivos), a Comissão tem insistido na "probabiJidade razoável de sucesso"
dos recursos a serem esgotados ( o teste principal da eficácia dos recursos
internos). Em alguns casos a Comissão tem consagrado exceções à regra
do esgotamento (e. g., recursos ineficazes, jurisprudência adversa bem
estabelecida, atrasos processuais indevidamente prolongados). Por outro
lado, tem a Comissão rejeitado as seguintes alegações, como não consti
tuíndo circunstâncias especiais a justificarem a não-aplicação da regra do
esgotamento: falta de conhecimento da existência de recursos disponíveis
e das condições de seu exercício, consulta ou informação errônea de funcio
nários de tribunais ou advogados, falta de recursos financeiros, saúde ruim
ou idade av.mçada, opinião pessoal do próprio reclamante quanto à eficá
cia dos recursos internos (lU),

No tocante ao ônus da prova em relação ao esgotamento dos recursos
internos, enquanto em seus primeiros anos de atividade (1955-1959) a
Comissão fazia-o incidir sobre os reclamantes, a partir de 1960 (revísão
geral de seu regulamento) e nos últimos anOs tem a Comissão se inclinado
a distribuí-lo entre as <~partes litigantes" ( e não mais a fazer o ônus da
prova incidir apenas sobre o reclamante), em lima interpretação sensata da
regra do esgotamento, a qual per se já favorece o Estado reclamado (lg~).

Em casos recentes (interestatais ou individuais) levantando a questão
da compatibilidade com a Convenção Européia de supostas "medidas legis
lativas" e "práticas admini!>trativas" (particularmente quando os argumen
tos são devidamente fundamentados), a Comissão t{'m tendido a dispensar
o requisito do esgotamento dos recursos internos e a atribuir à noção de
"dtíma" uma interpretação cada vez mais ampla (\9~).

Quanto aos casos interestatais sob a Convpnção Européia, está·se
aqui diante de uma situação em que o Estado reclamante age em prol de
um grupo de indivíduos (niío se tratando assim de caso de «dano direto",
ao Estado). Desse modo, haveria lugar para a aplicação da regra do esgo
tamento dos recursOs internos, a não ser que a queixa visasse uma situa
ção geral prevalecente (em um Estado) afetando um segmento indetermi-

(193) A. A. CANÇADO TRINDADE, 011. cito supra n," 190, p. 368.
(194) CL. sobre a matkrla, numel'OSIl.5 decisões l'e1ata.dll.8 in: European Commlsslon on

Human Rlght, Collectfon 01 lleci.'ltons, vols. 1-45; ll:uropean Comml8alon on Human
Rlght8, DecistOll$ anã Reports, vo1a. 1·10.

(1951 Para detalhes. cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "The BUl'den of proor wlth regard
to Exhaustion Dr Local Remedles In Internatlanal Lll\V", 9 .Rev1te àes Droits de
l'HommelHuman Ri"hts Jourmzl (1976) pp. 81-121.

(196) Para. um estudo detalha.da, cf. A. A. CANÇADO TRlNDADE, "Ell'haustle)n ar Local
Remedles In Relatlon to Leglslative Measures and Adminlstratlve 1?ractlces - tbe
European El<perience", 18 MQlaya Law Revtew (1976) pp. 257-280.

R. Inf. legisl, BrQSília CI. 23 n. 89 jan./mar, 1986 419



nado da população (Dão st'lIdl~ as vítimas identificadas), De 'luall]uer
modo, em tal exercício ào ml:'cllnismo de "garantia <:o]ptj\':I" sob a Conven·
çüo. analogias oom a prott't;5.o d{plomátil.:'li serbrn eng.1nos,\~ e dt'w'm assim
~ pr evitadas (! 91 ) •

Tem havido aJgumas pO\l(.'~s ocasiões em 11tH' J própria Corll' Emo
péia de Djreitos Humanos abonJou li questão do esgotamento dos recurSf~~

internos soh a C<>nvenção (muito menos fre(lüe.nl('mente do qne a Comis
são Européia). _A..! Corte tem, clt" início, se julgado ~()mpete[\te para consi
derar uma objeção de inadmissibiJidade basea.da 110 niío-t'sgotaml.'1Jlo de
recursOs intemos (tarefa normalmente atribuída à Comissào), m:lS com
alguns de seus Juizes f~itindo votos dissidentes. De certo modo a Corte
atenuou <lU "relaxou" a ap\kaçi\o da. Tegra dos recursos intt'rnos ao susten
tar qul.' a Comissão poderia aceihu que o último estágio do esgotamento
{dos recursos internos) pode dar-se puueo após a entrada da petição
(perante a Comissão) mas em 'lua)qller caso antes da de('isão da Comissão
{luanto à admíssibilidade. A Corte, aclemab, estatuiu clue, t'm ~asos de
detenção exc·edendo um período razoávd, :.l qu(':-õtào do ('~~otamp.nlo nl)
perSodo subseqüente à entrada da petiçliu uão dnha au (~aso. E. enfim.
manteve a Corte que a qut'stãu do eigotamento tJÍÍO se apljcava a uma
segunda reclamação, buscandu \'ompensação ou indenização, A jurispru
dcneia da Corte, assim, ex<,cto para a primdra das qm:slõt'.; adma, tem
asst'gnrado uma crrts. atemlaç'ão do priudpio ua l'('par~')'ClIl Io('~l. F., o
mais importante de tudo, h'm a COlie rejt'itaUc) qualquer falsa analogia
entre os sistemas de proteçãn d)111umática ~ proteção dos dirfitus huma·
nos, para os prop6~tos da apJi('uçáo ela rt>gr'3 dos reCI1TS()~ intt'rnos ( I~~;.

No que conceme ao fator temporal na a.pHca~âo da regra do esgota
mento sob a Convenção, a Comissão Européia tem ;1ceitO, cum flexibili
dade, que um recl-amante possa apresentar· lhe uma pdiç'üo mesmo se o
último l'stágio do esgotamentlJ st' der PQU\!O após :l <,ntrada da pe:ição
perante a Comis,~ão (mas dI' cJualquer modo antes da de{'Ísào desta última
(fuanto a admissibilidade). l:ma nbjcçiio bU.\t'llda na l'or;diçClO de pd;~';\)

«manifestamente infcmdada" pode ser examinada aut('s de uma obj<'çiio dc'
não-esgotamcnto, Hã uma {'orrdação íntixna. <'lltre esta última e o pra70
de seis meses (consagrado na Convenção) na aplicação da regra do esgo
tamento. A jurisprudência da Comissão é rica 110 tocante à I1()~'ão de dt'd
são interna final. Quando as queixas àizem IC'speito não a um ato isolado,
mas a um suposto estado perroanent~ ou situação continua, J. questão do
prazo dos seis meses s6 poderá surgir depois (lue tal estado Ou situação
cessar de existir. Uma aplicaçJo (>Strita do prazo dos S('is meSl'S seria ilógi
ca em casos de detell1ão sob I,) <lriigo;) (3) cla Convt'n\'~w Européia. Fina.l-

(\98\
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A. A. CAll(lADQ n~'OIlrS. "L"~llUl~mm't deJl recouJ'8 lnternl!'ll dana o:\es a11alres
lnter.l\tatIQu,a - 1.& J;:IrOCéctu16 ae la Conv,ntlC1l1 Europ~nne dl!6 Drcltll o:Ie !'Romme",
1040 CIlMf1'a lle Drott .EI4TOJl~(.n. ~l\!~~\ PIJ. 1~-15~; A. 11. CANÇADO 'tRINDADE,
":!xbau&tIoD of Loca! Remtdle8 In Inter-Staie ClaMa: ctll' Pract1c8 under t.lI.e I!:lUO
pean Conventlon 011 Human R1Khts", 29 Osterr~tclll~llhe Zeitl'cilr/ft :!Jr iJtfefl.tlt~h~t

Becht tlll'l8) p;p. 152-1lJll.
A. A. CANÇADO TRINDADE, "'E'Lt\~\l&t\Qt'I aI 't.oc&I. R.eme<hea In th.e J1.UllPrulience
01 tbe European Cour1 01 Human RfghtB: an A;ppralaal", 10 Relme des Droit8 ~~

l'Hatll./Ou:/HeAman R~1l.t$ J01trna! U9T7} illl· al·18~.
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mente, tem a Comissão indicado que se pode interromper ou suspender o
decurso do período de seis meses (lIlll).

Ao avaliar o experimento regional presentemente em consideração, no
que diz respeito à regra dos reeursos internos, pode-se de início perfeita.
mente indagar se alguns dos dispositivos da Convenção Européia, como
hoje existem, teriam realmente sido adotados SE' a regra do esgotamento
nâo tivesse sido incorporada aos artigos 26 e 27 (3) da Convenção. A
adoção da regra, tal como ocorreu, foi em grande parte uma solução
consensual às preocupações conflitantes com, por um lado, a proteção dos
indivíduos contra abusos do puder público. e, por outro, a proteção da
soberania dos Estados signatários contra ahusos de queixas irregulares,

Quanto à aplicação propriamenk dita da regra em questão sob a
Convenção, a tendencia da Comissão Européia de Direitos Humanos, nos
últimos anos, de passar, de uma apJieação inicialmente estrita, a uma mais
flexível, do princípio da reparação interna, está de acordo com a própria
razão de ser e os propósitos da Convenção. Particularmente em um sistema
de proteção como o da Convenção, inspirado lJdas noções de interesse
geral e f,!;arantia coletiva, verifica-se uma complementaridade de direitos
c deveres - tanto da parte dos indivíduos reclamantes quanto da dos
Estados reclamados - ]la pI'D{'e.~so de esgotamento dos recursos inter
nos (~l)()). O elemento da rcpom(üo lJropriamcnte dita - a requerer um

(99) A. A. CANÇADO TRINDADE, "Tne Time FaGtor In the Appllcation of the Rule
of ExhaustLon of f,ocal R"medies tn Internatlonal La", (W\th Particular Referonce
to the Practice under the EuropeEn CllUventLon on Human RIghts)", 61 8ivist<I
([ Diritto In tcrnazionale (1978) pp. 232-257.

(200) Para. os casos. sol:> a Convenç~o Et1ropé'l\ de Dlre:tos Humanos, em que 8e discutIu
110 regra. do esgotamento dos recu"SOS Internos perante a ComlsaáO Européia, cf.,
clentre várl8.~ ontras. e.g., {lS petIções n.os: 115/55. X 'Versus llepública Fefteral da:
Alemanltrt; ?,26/56. X verSM R ..n. Fed. da Aleman/w; 176)56 e 299/57, Grécia versus
Reino Unido (ambas ~om relt>cão a ChIpre); 214/56, De Becker versus Bélgica;
332/57, Lawless versus Irl.anda: 343/57, Nielsen ,:crsus Dinamarca; 434{511, X versus
Suécia; 596159. ?lltaki versus Áustrlll; 617/59, ilop/inqer versus Austria; 712/00,
Eetimag ver8US Rc/:>. Fcd. da Alemanha; 7&8/00. Austria versus Itália; 8011/00. lsop
l'ersu. Áustria; 121l/61, X versus Holanda; 1B02l63, NáZi/t·AI-Kuzbarí versus Rep.
Fed. da Alem.anha: 1474/62, 23 Habitantes de Alsemberp c Beersel versus Bélgica;
1727/62, Boec/':mans 1)crsus Bélgica: 199'1/63. 57 Habitantes de Louvain e Arreàores
versll.S Bél9ica; 1936/63. Neumeíster l:ers1lS Austria; 2689/65. Delcourt versus Bélgtca;
2991156, Alam e Khan VErsUS Reino Unido; 3321/67-3322/67-3323/67 e 3344/67 (lX>n
juntamente), Dinamarca 1 Noruega ( Suéc1.a I Ho2anda versus Grécia; 2257/64.
Solttlccw versus Rep. Fed. da Alemanha; 2614/65, Rinqeisen versus Áustr'ÚI; 3827/68,
x versus 8e';1'0 UnidO: 4144/69. X venms Lu;temburrJo; 4448170, Dinamarca / Na~

rucga I Suécia versus Grecia; 4403{70. Patel et a! 125 petiçóes) versus Reine lTnido
(caso dos "East Afrlcl\.Il. AlI1ans"l; 4451/70, Go,der versus Reino lTnido,: 4340/69.
Slmon-Herold. VeT8US Áustria; 4517{70, Huber versus Áustrta; 4464{70, Sindicato
Nac;onal da PoliCia Belga versus Bélgica; 5310(71. Irlanda t'ersus Reino UnUio;
4475/70, Svenska totsfÕ1"lIund.et verstul Suécia; 4771/71. Kamma versus Holanda;
4897/71, Gttssen1Jauer versus Á.ustrta; !J095171, Kfelri.sen versus Dinamarca: 5577/72·
5583/72 (~.onjuntamente), Donnel!l/ et ai versus Reino Unido; 5100/71-5354/72-5370/72.
EnÇJe! 1 Don<I 1 Scftul ver81.(S Rol<>7UUl; 5493112, Hamiyside ve1'SU8 Reino Unido;
6242173, Bruckman v~'Tsus Rep. Fed. da Alemanha; 5849/72. Clt. MüUer versus
Austera: 6780174 e 6gS0/75. (Jkt~re VC'l'3uS l'flrqui<I; etc. Cf. lista completa tn A. A.
CANCADO TRINDADE, The Rule of Exlulftstion of Local 8emedies In Interna
!tonal Law (Ph.D. Theslsi. vol. :a, Cambrjd~, Unlverslty or Cambrldge, 1977, pp.
1684-1688. Para 05 eMOS sob a Convençlo em Que se discutiu a reg.!'.. do esgota
mento perante a Corte EuropéIa, 1"1., e.g.: Lawless versus Irlanda (1960-1961); De
Reoker vers1is Sélr!íca (1962); Caso Linguistíco Belga (1966-11168): We17lhoff "I'TSUS
Rep. Fed. da Alemonha (1988-1969); Neumeister versus A1~strta (1966-1969 e 1974);
Stõymül!er versus Áustria (196'7-1969); M'at,metter versus Áustria (1967~191l9); De
Wllde, Doms e Vers.!JP versus Bélgica (caSOS Vl>grancy -- 196/).1972); RI1tgeísen
versU.~ Anstrlll (1970-1972); Golder versus Reino Unido (1974·1975). C1. lista com
pleta ibld., p. 1689.
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aprimoramento da administração local da justiça - é certamente mais
importante do que o pro<:esso formal óe esgotamento de recursos, ainda
mais no contexto da proteçáo dos direitOG humanos (~\\1 ) .

VII. O esgotamento dns recursos internos em c:tpcrimentos contempo.
rdne<18 dM Naçõe~ l.1,..idas de proteçào elo! direit(J$ humanos

1. O Pacto das Narõe.~· Unida~' de Díreitos Cirís e Politicos e seu
Protocolo FacuUatWo

Os prolongados trarxmx Jlré.PtJratoi,e~' (194:7-1966) dos Pactos dali
~ações Unidas de Direjtos CiVlS ~ PoHhcos (e I)rotoco]o Facultativo) e
de Direitos EconôIllicos, Sociais e Culturais - em que atuaram em fases
ou momentos distintos a Cornissào de Direitos Humanos da ONU, o
Conselho Econômioo e Social (ECOSOG) e a Assembléia Geral da ONU,
e sua IH Comissão - tiveram ('Orno ponto marcante a decisão em 1951
de ter dois Pactos ao invés de um {eOBlO <.'OOtemplado origina[mente);
o sistema de reclamações ou peHções aplicar-se-ul particularmente aos
direitos civis e politicos mas não aos direitos econômicos. sociais f! cul.
turais (implementáveis estes "pr0l!TessiV\ll1l\~nte", I'm periodo d(' tempo
mais Irmgo). F()rmou-~e consenso no sentido d~ que os díspositivos do
Pacto deveriam ser implementados peJos própdos Estados a n tvel nacional
(por meio de medidas legislativas. administrativas, e outras, apropriadas),
subsistindo diferenças quanto às medidas internacionais de ünplementa
ção. O quadro geral de implemp.ntuç-80 adotado em 1006 compreendia
três medidas principais: o sistema de relatórios (comum ~l ambos (lS

Pactos), as petições .iDtei'estatais (prc\'ista~ ml' Padn de l>in'ito~ Civis f'

Políticos, sendo o O)mitê estabeIe-cido pelo Pacto concebido mais como
um órgão de bons oficios do que e.~tritamente jmlidaJ, dotado de com
petência facultativa para receber (' examinar tais pcti~'iíes), c as petições
individuais (ao referido Comitê, incluída!: no Protocolc) Facultativo do
Pacto de Direitos Civis e Políticos). Estabeleceu·se o requisito do esgo
tamento dos recursos internos comn ("Ondição àe admissibilidade. de ambas
as modalidades de petições Ou reclamações..

A regra do esgotamento dos recursos internos assumiu uDl papel
Ctlllral precisamente. nas debates sobre I) ~lreito de petição individual.
Com !:'feito, pode-se legitimamente indagar se aquele direito teria reaJ
mente sido concedido' (mesmo em um pro~.oln farultativo) se a rc~a

do esgotamento não tivesse sido prevista. A eSSe respeito. é manifesta a
Iõabedoria da regra da reparação local: foi o preço a ser pago - os dcbateli
claramente o demonstram - pelo reconhe~ento c a<.'eitação do cireito
de petição índividual. Em nenhum momento con('ebelh~e a relVa como

(2011 A. J\. CANQADO TRINDADE, <;yp. cit. supra n. ~. pp. 333-3'10; IlAD deveria. pllM&r
dll8J)ll1'Cebldo o fato d, Que a repa l10 ~u.tn"l\to 'Oúlt ~ecuTllOl! lntelnOfl. l.lIII. co~o
eo~.. na CODftnçf!o J:uropéll\. tem s.tdo ln~erpl'iltada nAD apellaJI pelos ÓfilOll
da Con'fençAo mal t&lDblilJl pe!0fl t:r:btlnll.'lI 11l'~0lI 40<' KatadOll Part~ il CC1t.
V1lnIJ1Q·
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um artifício ·de apIícação mecânica; a "exceção" dos atrasos indevidos foi
realmente mantida do princípio ao fim dos trabalhos preparatórios sobre
a questão (202).

Sustentou-se a regra do esgotamento tanto por uma questão de prin
cipio quanto por razões de conveniência prática: por questão de prin
cípio, a fim de evitar que o judiciário nacional (e outras autoridades)
fosse suplantado por um ór~ão internacional, e por razões práticas, a fim
de evitar que o trabalha do órgão internacional se paralisasse por completo
por uma "inundação" de petições infundadas ou triviais, - uma preocupa
ção constante entre Os redatores do Pacto de Direitos Civis e Políticos
e seu Protocolo Facultativo.

A lição fundamental, no entanto, a ser extraída dos tra.ooux prépara
toires dos Pactos da ONU para o tema em estudo, é de natureza distinta,
e, talvez surpreendentemente, não tenha sido suficientemente examinada
pela bibliografia especializada. Os redatores dos Pactos encararam a regra
do esgotamento dos recursos internos como diretamente relacionada aO

dever dos Estados de fornecer recursos internos eficazes (como no artigo
2 (3) do Pacto de Direitos Ovis e Políticos) (203). O artigo 2 (3) do
Pacto, tal oomo finalmente adotado, dispunha também sobre o desenvol
vimento das "possibilidades de recurso judicial", enfatizando assim que
os recursos a serem esgotados (204) não eram apenas os recursos judiciais,
mas tllmbém os administrativos e demais recursos (20:;),

Ufi exame dos prolongados debates na ONU sobre o tema revela que,
sob o Pado de Direitos Civis e Políticos, realmente se pretendeu que os
dois dispositivos - sobre o dever do Estado de fornecer recursos, e o
dever do indivíduo reclamante de esgotá-los - complementassem um
ao outro. Pode-se mesmo argumentar, a esse respeito, que aqui reside
possivelmente uma das maiores conquistas dos redatores dos Pactos: sua
ênfase na natureza complementar dos dois deveres - de fornecimento e
de esgotamento dos recursos ínternos, - distribuídos entre as duas "partes
litigantes", gera uma nova visão da regra do esgotamento dos recursos
internos que só pode ser benéfica ao desenvolvimento do direito interna
cional além de ajudar a elevar os padrões na administração doméstica
ou nacional da justiça. Ao optar sabíamente por este abordamento e eon-

(202) Para. um estudo detalhado da matéria, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaus-
tion of Local Remcdles under the Unlted Natíons Intemat onlll Covenant on ClvJl
and PoUtlcal RIghts Ilnd Its Optlonal !'rotocol", 28 lnteNtatíonal and CompaTative
Laro QuaTterly (1979) pp. 734-765, e8p. pp. 739, 746-751 e 755.

(203) Este abordamento foi seguIdo pelos redatores da Convençil.o Eurapêla de OU'eltos
Humanos (d.lspo~ítlvo correspondente: artlgQ 13); sobre as lnfiul\!ncllLS mútulI8 &
Interações na redação dos do18 Instrumentos. nos planos global e regional, cf"
inter alia, J. M. GLENN, Le Pacte internatíona! Te/ah! a= droits- ciVils et poli.
tiques et la ConvenCian e1Lropéenne des Moits de t'homme: une étude comparative
(tese), vol. n, Unlversld.ade de BtrB8oourg, 1973, pp. 36!1-378 e 383-386; A. H.
ROBERTSON, "T12e UnHei! Natíonll Covenant on CiVl1 and PolítIcal R1ghts anc.l tlle
European Convention on Human Rights", 43 British Yearbook of lnternationa!
Law (1968-1969) pp. 21-48, esp. PP. 41-48.

(204) Artigo 2(3l combinado com o artigo 41l1) (c) do Pacto, e artigos 5(2) e 2 de seu
Protocolo Facultath'O.

(205) Cf, o artigo 2(3) (b) do Pacto.
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centrar a atenção na regra (1<) esgotamento dos r(!cnrsos [oteroos re'acio
nada ao dever correspondente de fornecer recur~os, o Pacto de Direitos
Civis e Políticos da O~u introduziu um demento importante para a apli
cação funcional da regra que, no passado, ta)vez surpreendentemente, fora
negligenciado.

As atas das reuniões in comera do Comit{'. de Direitos Humanos (,mb
o Pacto c seu Protocolo) deixam daro que o lC5te da eficácia dos recursos
internos dominou todos os debates sobre a regra do esgotamento já nos
dois primeiros anos de sua atuação (1977·1978). Na prática. () Comitê tem
julgado insuficiente uma mera descrição geral. pelo Estado parte em
questão, das recursos intl'nlos d~.'itínados a proteger e salvaguardar os
direitos di!iponíveLçl. ,1 pessoas acmadas judicialmente. Em alguns casos
em que se levantou' o problema em (juestão, o Comitc com efeito julgou
necessária uma indicação pelo Est,Hlo parte reclama·do dos recursos inter
nos disponíveis aos autores das ?etíções nas ciretm...-tdncias particulares de
seus casos (21)tl) (cf. infra).

Em cinco casos ~rante o Comitê em seu primeiro biénio de atuação
(1977·1978), todos reJativ01i ao governo do Gruguai. {'~te último apresen
tou uma lista de onz~ Jecursos internos idêntica em todos os C'Ín(.'O casos,
que, embora todos relatiV'OS a detenção, apresentavam fatos e circunstân
cias distintos e variados. A atitude do Comih\ loi de considerar insatisfa
t6ria «uma d{'scrição! geral" dos direitos e recursos internos dí'iponívds,
~em relacíoná·los às "'Circunstâncias particulares" de cada caso. Do mesmn
modo, em distintas ocasiões o Comitt\ deixou claro que não poderia aceitar
uma objeção de não-esgotamento na ausência de infonnações específicas
detalhadas do Estadd sobre os recursos uisponívcis 1s supostas vitimas
nas circunstâncias particulares de seus casos. Assim, para citar um exemplo,
em determinado caso observou o Comitê que o reclamante, que havia
obtido asilo na Venezuela corno refugiado, já havi,t recorrido em vão ao
Supremo Tribunal de Justiça uruguaio, c, até 'lue o reclamado fornecesse
maiores explicações, ela do parecer de que não flavia outros recursos que
o reclamante "deveria, utilizar ou fp.r utilizado" (~07).

Em suma, o Comitê tem-se mosrrado disposto a insistir no teste da
eficácia. dos recursos internos à luz da" d~unslàncias de C'ada caso. c\'i·
denciando assim a proeminência do elemento da rcparaç'do propriamente
dita sobre um processO mec:1nico de f'sgot~r os recursos internos. Tem
igualmente mantido {..'Jl1 mente o dever dos Estados de fornecer recursos
internos eHcazes, consagrado no artigo 2 (:» do Pacto. Concebido não
como um tribunal, não como um ór~ão e~tQmentc judicial, o Comitê
tem agido ('Oro HexibiiIdade comparável fi Gfa Comissão Interamcricana
de Direitos Humanos. O ComiM tem, ademais, prestado aparente apoio
à repartição ou distriboição do ónus da prova quanto ao esgotamento

120ll) A. A. CAlHÇADO TRIl'IDADE, cP. cu. sqml. li. 202. p. 75S, e ef. pp. 1&1-111'L

(2ll'r) PeUçtlo R,2/11 []977-1D78): cr. ONU. ~OC, CCP'-/C/DR/78/JO. p. 2
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dos recursos internos. Assim agindo, o Comitê tem correspondido às legí
timas expectativas de fortalecimento dos propósitos últimos da proteção
internacional dos direitos humanos. Não surpreende o fato de que o
Comitê parece ter se orientado, até o presente, visível e corretamente,
com atenção à condição das vítimas, levando em conta fl!le o experimento
do Pacto como um todo visa sobretudo proteger certos direitos civis e
políticos, devidamente definidos, dos seres humanos (208 ).

2. A Convenção Intenwcional das Nações Unidas sobre a Elimi
nação de Todas as Formas de Discriminação Racial

A Convenção Internacional das Nações Unidas sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação Racial (2W) estabelece (artigo 6)
o dever dos Estados' de assegurar recursos efkazes a todas as pessoas sob
sua jurisdição; tratando-se este de apenas um de seus pontos caracterís
ticos, todo o instrumento parece ter sido realmente concebido em termos
de obrigações dos Estados de erradicar a discriminação racial. Tanto no
próprio texto quanto na orientação geral da Convenção encontram~se indi
c:a\'ó('s no sentido de autorização de uma interpretação e aplicação
flexíveis da regra dos recursos internos. A formulação da regra em questão
na Convenção foi amplamente influenciada pelo dispositivo equivalente
do Pacto das Nações Unidas de Direitos Civis e Políticos (supra). Dife
rentemente da Convenção Européia de Direitos Humanos, a presente
Convenção reconhece expressamente uma limitação ou exceção à regra dos
recursos internos, qual seja, quando a aplicação dos recursos se prolongar
indevida Ou excessivamente (artigos 11{3) e 14( 7) (a». Ademais, uma
comparação entre o artigo 11 (3) sobre reclamações interestatais e o
artigo 14( 7) (a) sobre petições ou queixas de indivíduos (este último,
cláusula facultativa) demonstra que no primeiro caso deverá a regra dos
recursos internos ser aplicada "em conformidade com oS' princípios do
direito internacional geralmente reconhecidos", ao passo que no segundo
caso essa referência é omitida, o que pode ensejar um tratamento diferen
cial a ser dado às queixas ou petições provenientes de indivíduos (apli
cação menos rigorosa da regra do esgotamento nas queixas individuais
relativas à discriminação racial).

No caso dessas queixas, nada há a impedir o Comitê para a Elimi
nação da Discriminação Racial (CERD) de aplicar a referida regra com a
devida atenção à gravidade e às particularidad€s dos casOs de discriminação
rachl (210) <lfdando grupos de indivíduos. Os reclamantes serão muito
(208) A. A. CANÇADO TRINDADE, op. cito supra n. 202, pp. 754-765.

(209) Para 08 antecedentes e trabalhos prflparatórios da Conv~nção, cf. A, A. CANÇADO
TRINDADE, "Exhaustion Df Local R1\medlell under the Unit~d N"atlons Conl'entlon
on the ElImination Df Ali Forma of Racial DiBcriminatlon", 22 German YCllrbook
0/ lnternationa! Law / Jahrbuch tür i'll.teTnlltiOllalcs Recht (1979) pp. 374-383.

(210) Cf. H. SANTA CRUZ, rapporteur especial (llObre d.lscrimlnaç!io racial) d.a Sub
comUlsl\o da ONU de Prevenç!io de Dlser1mlnaçQo e Proteção de MlnorlaB, Racial
Discrimination, ONU, doc. E/eN. 4/Sub. 2/307/Rev. I, 1971, pp. 1-311: e d. sua versão
revisada e atualizada em 1976 (editada em 1977). ONU, doc. E/CN. 'l/Sub. 2/370/Rev.
1. pp. 1-284.
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provavelmente cidadãos t:omuns, com Hmitadas recursos materiais, em
~ih;ações adversas, e bus<:ando perante o CERD reforçar sua prniçâo 
cOmo vitimas - fuce ao Estado que perpetua os atos de discriminação
raC'i al (que bem poderia ser o sCU próprio Estado); nessas circunstâncias,
~e se pretende respeitar e implementar a Convenção. não é de se esperar
'1ue ri CERD se b.'lseíc em demasia na r~gra Ja Tcpara~'ão Im'al, tratando-.~e

de sisl( ma vjsando a eliminaç'âo d<ls práticas de discnrninaçào racial (:n 1).
Tem-!\c sugerido, em particular, (lHe deveria a regra dos rt"(~ursos internos
~('r cuidadosam('nte rc-considcrada - e talvez dispensada - em casos de
di.-criminação de jure, (juando se .1lega que um esquema estatutário ou
h-gal (> discrimina:llrio nO tr;'ltamento das diferentes raças e que os tribu
nais ]O<'ais não são competentes para rever a legislação int('rna (212).

~fas não é apenas o próprio texto dos àispositiv~' da presente Con
venç'do. acima vistos, <]ue autoriza uma interpretação e aplicação flexíveis
da regra do!\ recursos internos pelo Comitê. De igual modo, () espírito da
Convenção como um todo. assim como seus propósitos, militam nesta
direÇ"iio, Dentre as obrigações decorrent<'s da Cop.Vl'Df'i'io encontram-se não
apenas as de caráter negativo {como o dever de não engajar ou apoiar
prátkas de discriminação raeial) mas também obrigações bem positivas
t.Jis ('orno as contidas no artigo 2 (c) e (c!) da Convenção, a saber: o
(\I'\'('r clt' todm os !Estados partes de tomar medidas eficazes para rever
políticas g'llvern8mentais, naC'Ícl1ais e locais, t' emendar. rescindir ou anular
quaisquer leis c regulamentos que resultem na criação e perpetuação da
discriminação racial, e o dever de todos QS Estados partes de proibir e
pôr um fim, por todos os meios apropriados, inclusive a le~is!ação con
forme exigirem as circunstância~, a quaisquer prátka~ de discriminação
racial. On ainda as obTiga~'õt's pn<;itivas do~ Estados ?artes, derivadas do
artigo 4 da ümvellção, de proihir, declarar ilegais e sujeitc>.s a punição
por Ipi, os delitos C'onstituldos pdil disseminação e incitamento à d.\scrimi
naçã[) racial

Tudo isto sugere que a COllvençàe) transcenda a concessão pura e
.~illlpks de reparação individual aOs reclamantes. Conser[iientemente, na
i1plicnl',.'ãO da regra dos recursos internos sob a presente Convf'T1ção, as
analogias com o direito da responsabilidade do Estado por danos causa
dos a E'strangeiros, em que pela intervelllção diplomática visava-se em
última análise àquela reparal;'ão individual. cstüo fadadas ao insuccsw
em vista da insuficiência da(l'lelp direito de responder às necessidades
enfrentadas pdn Convenção, t" certamente, pejo direito existente da pro
kçiio ínternacional dos direitns humanos. Nesse novO contexto. podt· e

[2]1) P. aCHAFP'ER ~ D. WEIBsBRODT. "Exhaustlll!l ar RemedleB In the Context of
the Racial OtscMltllnatlon COn"em:or. ", BetiGl! da DrQlrs de !'Uomme / Hu1'tltl1t
JU,,1I18 JOtl7nQ! 11:QtIEI) pp. 153.-6:l~.

\2121 Tem-ee n:gumentadc que em t0l8 CMOS 011 rf'clllrnant~ nl.o l:.l!C4!Mltam esgotar
08 re~url103 In'emoe, li o lInll8mo ~e apl1"'~1& etl". Caf04 de orátlcas dillcrlmlnatórlaB
e(ctull<l8oll oficialmente pelD Podf'r E~ecuth"l I:bid. llJl. (144-645. Para Indlcaçlletl e
sugestr>es 80bre C()mo podma operar a regra elo esgotamento (f'O contexto da
dhcrlmlna<;ê.O fllclllJ.) no e\!,temll juriellro Interno dos l!lI!ltad05 Unldoe. cC. &demais
ibfd., IIp. 646-652.
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deveria a regra em questão ser aplicada à luz das funções de regula
mentação c dos propósitos da Convenção.

Esta última não apenas reconhece expressamente uma exceção à regra
dos recursos Ínternos em caso de a.trasos indevidos, mas também da
ramcl:te transfere a ênfase primordial, do direito atribuído ao Estado de
exigir o esgotamento dos recursos internos por parte do reclamante, ao
dever imposto ao Estado parte de fornecer recursos internos eficazes.
E além dos limites daquela reparação local, o fim último do experimento
permanece o aprimoramento do sistema jurídico interno ou nacional de
proteção judicial contra a discriminação racial, e o ajustamento e aper
feiçoamento das políticas locais· e nacionais a fim de erradicar práticas
discriminatórias no tratamento das raças. Em um sistema de proteção
desse gênero a regra dos recursos internos perde parte da severidade
cnm ql1e foi aplicada no passado em experimentos menos generalizados,
e questionáveis, tal como a prática. de proteção de estrangeiros.

3. O sistema de petições sobre direitos humanos envúu:1lls às
Nações Unidas (Comissão de Direitos Humanos da ONU)

O Conselho Econômico e Social (ECOSOC) da ONU, por sua cele
brada resolução 1.503 (XLVIII) de 1970 (213) autorizou a Subcomissão
de Prevenção de Discriminação e Proteç~"'ío de Minorias a nomear um
Grupo de Trabalho, a reunir-se in camera uma vez por ano, para consi
derar todas as petições recebidas pelo Secretário-Geral da ONU a fim
de levar à atenção da Subcomissão as que pudessem revelar "um padrão
consistente de violações flagrantes e seguramente comprovadas dos direi
tos humanos". Em segundo lugar, decidiu a resolução que deveria a
Subcomissão, como primeira fase no processo de implementação, elaborar
"procedimentos aepropriados" para aadmissibíhdade das petições recebidas
peLo Secretário-Geral da ONU (uma vez que a referida resolução 1.503
do ECOSOC não estabelecera critérios para a admissibilidade de peti
ções, mas confiou expressamente tal tarefa à SuOC-omíssâo). A resolução
1.503 do ECOSOC, no entanto, manteve a regra do esgotamento dos
recursos internos COmo condição prévia à realização de investigações.

A resolução 1 (XXIV) de 1971, oa Subcomis·são, pela primeira vez
estabeleceu procedimentos para a questão da admissibiHdade de petições
relativas aos direitos humanos encaminhadas às Nações Unidas (consoante
a resolução 1.503 do ECOSOC). Foi mantida como condição de admis
sibilidade a regra do esgotamento dos recursos internos (214); a Resolu
ção 1.503 do ECOSOC confiara a aplicação da regra inadequadamente
à Comissão de Direitos Humanos, ao passo que a Subcomissão correta
mente transferiu-a para seu lugar adequado, qual seja, no estágio pre-

(213) Para. um exame detalhado de aeus pr01on~ados antecedentes em perspectiva histó
rica, Cf., e.g.. A. A. CANQADO TRINDADE, O Esgotamento de Recursos Internos
no Direito Internacional, Brasilía, Editora Unlvertsidade (le Ilrasllla, 1984, pp. 206-212.

(214) Para um relato doS de1:lates a respeIto, cf. Ibid., pp. 213-217.
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liminar rlo exame das petiçõC'~ (estágio de admissibilidade), "tomando
as~im supérfluo, em grande parte, o mesmo f'xame pela Comissão de
Direitos Humanos", (21~ ). O novo sistema passou a funcionar em 1972.
Pode-se aqui indag~r qual é o sentido da Inclusão do requisito do prévio
esgotamento dos recursos internos nO novo procedimento. Teve este seu
âmbito ou alcance 'claramente limitado aos casos de violações' flagrantes
dos direitO!': humanos perpetradas de maneira "consistente" (cf. supra).
Por que, então, poder-se.ia argumentar, introduzir mais uma restrição (aos
reclamantes) incorporada na regra do esgotamento dos recunos internos?
Uma vez que se trata de uma particularidade desse dispositivo examinar
ape'l1<ls CQsm de violações flagrante;<;' de direitos humanos - portanto de'
prováveis supostas violações - não seria justo esperar que um requisito
comO o da regra do esgotamento dos recursos internos pudesse muito
bem ser inteiramente suprimido? Afinal, em ~asos de violações' f~agrante5
dos direitos humanos é provável que os recursos internos se tomem inó
cuos c ineficazes, perdendo a regra nesse caso a sua própria razão de ser.

Por outro lado, entretanto. ar~l.1mentou-s(' convincentemente durante
os prolongados debates da O!'U (lue não se deveria permitir que o órgão
internacional fosse "'inundado" por lima massa de redamações, devendo-se
assim tl'lltnr previamente l1ma solução no àmbitc> do direito interno; a
regra dos recursos internos atendia muito bem tal objetivo. Ao inserirem
él rewa no novo flrocediml'nto, tivcram os redatores o cuidaào de não
permitirem foss<' o requisito levado a extremos; a cláusula disp6s expres
samente r!.ll(' él regra dos recursos internos não se aplicaria quando esses
últimos parecessem "'ineficazes ou indevidamente prolongados" fUi).
Ademais, talvez se não se tivesse adotado a regra do esglJ'tamento todo o
procedimento sobre ~ admissibilidade de petições simplesmente não teria
sido adotado, face, ,e.g., à constante resistência com base TIü alegado
domínio reservado dos Estados (217).

1"0 sistema. de proteção aqui çOl)Siderado, cabe ressaltar que n:l(l se
trata precisamente de remediar violações inruvid\lRis de direit(ls humanos,
dado que a implementação volta-se a ~itll(/çii('s pref)(llece71te~ (afetandl1
grupos de indivíduos l; seu sígnificado e seu imrac~o são da maior impor
tància, por independerem da ratiticaçãu dos Estados membros da O:SU:
assim, é possível que a validade cesse cxpfTimcnto eOJJt1nue a ser T('.{'O
nhccida, a par de experiências paralelas nO direito inlernaciollal <:onVEm
cionaI (dependentes de ratificação por parte dos Estados), e me~mo por
visar os casos mais graves e urgentes de }ladrões consistente,~ de viola
~'Ões flagrantes dos direitos humallos (~l~),

(215\

(21/1"1

(2171

(218)

A, c_o ·.orhe A(llXll.U:JUlW o! Communlcatlol18 to the '.:nlted Natlonl or.
Human R1Rhts ViolU or.s". $ 8evuc dcs Orolh a~ PIOInT11e / l!uman Wg/Hs Jour11{J!
(1972) p, 393. n. ~7.

fi ollb) da RUOlu\)m 1 (JOt]V) de 1971, de. SupcomllltlAo.
Cf. debatea a respeIto In A. A. CAIIlQADO TtUNDADE, op. clt. 811prll n, 213, ?P,
220-222.
A. A, CANÇADO TRINDADB. UA lmplementaçlo Internacional dOI! DlreltOll Huma
:108 ao Plnal da ~e. de Setenta", 25 R~vf"a da FllcU:d4de de Direito da fJFMG
09'19) p. 3~4.
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4. Avalíaçf1o: breve paralelo com o experimento interamericano

Dos sistemas de proteção acima revistos, vê.se que a expericncia tIa
Comissão Interamericana de Direitos Humanos no tocante ao exame de
petições recebidas (contemlo alegações de violações de direitos huma
nos) é das mais singulares. Ao pronunciar sobre a admissibilídadc de tais
petições, a Comissão Interamericuna profere decisões de natureza antes
administrativa cio que propriamente judicial, o que talvez lhe tenha per
mitido agir com flexibilidade e evitar a pronta rejeição de ceTtas peti
ções com base nas condiç'Ões de atlmíssibjjjdade (como a do não-esgota
mento dos recursos internos). Em contrapartida, a Comissão Européia
dos direitos humanos perpetradas de maneira "consistente" (cE. supra).
suas decisões sobre admissibilidade de petições assumirem um caráter ju
diciaL À Comissão Interamericalla, a seu turno, por uma série de técnicas
processuais e pelo motivo básico acima indieado, tem sido possível usar
presunções mais a favor dos reclamantes no que diz respeito às condi
ç'ões com base nas condições de admissibilidade (como a do não-es~ota

recursos internos no estágio de admissibilidade, a Comissão Interameri
cana tem adotado uma diversidade de soluções (e. g., arquivamento tem
porário ao invés de simples rejeição, pedidos de informações adicionais
( ~111 ), adiamento do exame c decisão ete, - cf. supra), Em suma, a
Comissão Interamerkana parece estar menOs inclinada a rejeitar uma peti
ção exprpssamente como inadmissível por nuo-esgotamento de recursos
internos do 'lue a Comissão Européia r~li J.

No tocante à dispensa ou renúncia pela Comissão lnteramericana do
requisito do prévio esgotamento dos recursos internos nOs chamados "casos
gerais" (supra), é significativo observar que tal desenvolvimento encontra
paralelos tanto no plano regional quanto g;lobal. Assim, e,g., a Comissão
Euwpéia, nos últimos anos, tem se inclinado em alguns casos a dispen
sar o requisito do prévio esgotamento dos recursos internos, fiuando uma
petição levantar a questão da compatibilidade com n Convenção Européia
de supostas "medidas legislativas e prúticas administrativas" (a nível n~l

cional, particularmente quando as alegaçõl's estiverem bem fundamen
tadas; tem a Comissão Européia, ademais, atribuído ú noção de "vítima"
(sob a Convenção) uma interpretação cada vez muis ampla (cf. infra),
:'\0 âmbito das Nações Unidas, o sistema conhecido como o da resolução
1. 503 (XL"lI!) de 1970 do ECüSüC cobre as petições - selecionadas t'

encaminhadas à Comissi1o de Direitos Humanos da ONU para estudos
ou investiga-:;0es - que devem necessariamente dizer respeito a "determi-

(2191

(220)

A e6se respeito, parece te!" a Comissão procedido com base no principio de que
o õnus da prova com relação ao e5gotamento dos recursos internos -é dividido e

compartilhado pelo reclamante e pelo reclamado.

Para dados estE>.tísticos, Cf. Conselho da Europa, doc. DH(75) 4, de 1.0 /1O{1975,
pp. 65-72. E cf. observações recentes tia Oomlssão Interamerlcana acerCll das peti
ções recebidas. In IACHR, AnnuaL Report - 1977. doc. OEA{Ser. L(V{IIA3 - doc.
21. de 20/4/1978, pp. 3D-58,
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nadas situações que pareçam revelar um padrão consistente de violações
Hagrantes de dueil:os humanos, seguramente comprovadas" (221 ), Não se
trata aqui, portanlo, de remediar violações individu(li.':l de direitos huma
nos, dado que a hnplementaçao é mais propriamente dirigida a sitUllfóea
preoolecentes (afetando grupos ou coletividades humanas), com impli
cações para a aplicação <ia regra dos recursos internos,

Desse modo, é alentador verificar que a prática da Comissão Intera
mericana nesse particular (supra}, mesmo antes da entrada em vigor 
em meaàos de 1978 - da Cunvenção Americana de Direitos Humanos,
se coaduna com as:experiencias paralelas da Comissão Européia de Direi
tos Humanos (;Gob a Convençiio Européia) e da Comissão de Direitos
Humano,ç da ONU (soh o sistema Ja resolução 1.5(),'J do ECOSOC), apon
tandu todas no sentido de facilitar gradualmente o acesso dos particulares
lesados às instâncias internacionais, (' fortalecer assim sua posição no
plano internacional, em experimentos providos se;a de base convencional.
seju de base originalmente fornecida pOI' Instrum.entos iecnkamente não
olJrígatórios (n'solllf.'Õe~ dt' organismos internacionais), mas {lue nem por
isso. deixam de exercer efeitos jurídicos em reJaç<io aos Estados membros.

VIII. O esgotamento dos tCC1lTSo.s intemos c a evolução da noçâo de
"dUma" na proteção internacional dos direitos humanos

1. A construção /urisprrulencilll etlropéia

Qu{·...tão significativa que tem surgido na prática Ja ComissJo Euro
péia de Direitos Humanos é o da própri.n ll{X;ÜO de "vítima", Em casos
concernentes a medidas legislativas e práticas administrativils suposta
mente im.'ompatíveís com a Convenção, àeve 11m indivíduo reclamante
ser vítima de um determinado ato já perpetrado, ou pode reclamar de um
ato ;ldministrativo OU legislativo que, em futuro breve, possa muito PIO
vavelmentc violar S(."\l'i oireitos tais como cOlISagrados na Conven~'ii{)r r-;
jurisprmknce ('umtartte da Comissão que a regra do esgotamento em prin
cípio niio se aplica em casos em qm' se lavanta a questão geral da com
patibilidade com a Convenção Je "medidas legislativas e práticas admi
nistrativas", Ncs,~e sentido dispô!', a Comis~ão em {'usos interestatllis (.'Omo
o primeiro caso grego (1967-]968), o segundo caso grego (1970), o caso
Irlmula versus Reino Unido (1972) (2:12).

Contudo, foi em petições interpostas J'ooJ.· indivíduos que a Comissão
teve ooasiáo de desenvolver a noção de "vítima" sob a Convenção em

(22I} 1l.eeoluçlo 1.W3 (XLVnf) do ECOBQO. § 5: .fteIloluçlo 1 (XXIVl d. 8ubcomlNlo
<1e Prevençfoo de- Dh~"mln.çAo ~ Prowçlo de Mlnollaa. f 1 O~rve-ae que. em
v:n:Jde do f 8 <1& IRoeoIuÇILo 1.503 (XLVIII) do E:OOSOC. as medl11u de Imple
menuçio tem...da.I permanecem conndlmcl.~,

(222) m, A. A, CANQAD(> TRINPADE, "Exhauatlon af t.oC!l1 Reme<l~. In RlIilLtlon to
Lllglslatlve Met'4utet anel Admlnlatratlve PnkcU('es - the Buropean Bxpenence",
lB Malaya law Re'I,lieW (197ti) pp, 257-264.
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relação a queixas alegando "medidas legislativas e práticas administrati
vas" supostamente incompatíveis com a Convenção. Assim, em uma peti
ção relativa à Irlanda apresentada à Comissão já em 1957, em que o
reclamante se queixava da legislação interna supostamente incompatíveJ
com os dispositivos de Convenção, observou a Comissão que só poderia
receber com propriedade uma petição de indivíduo que reivindicasse ser
vítima de uma violação, por uma das Altas Partes Contratantes, dos direi
tos consagrados na Convell';ão. Daí, poderia examinar a compatibilidade
da legislação interna com a Convenção somente <.'Om respeito a sua aplica
ção a um indivíduo e somente na medida em que sua aplicação suposta
mente constituía uma violação da Convenção em relação ao indivíduo
reclamante. A Comissão não era assim competente para examinar in abs
tracto a questão levantada em uma petição de indivíduo sob o artigo 25
da conformidade da legislação interna cOm os dispositivos da Convenção.
Ademais, no presente <,asa, mesmo que o reclamante tivesse alegado ter
sido vítima de violações da Convenção, como ele não se prevaleceu de
seu direito de recorrer de sua condenação a um tribunal superior, sua
petição tinha que ser rejeitada por não·esgotamento de recursos internos;
com esse fundamento, a petição foi declarada inadmissível. Não deveria
passar despercebido, no entanto, que a ]pgislação de que se queixava no
caso consistia em uma lei e sua emenda, c que em momento algum pare
ceu o reclamante queixar-se de um padrão de legislaçãO, menos ainda de
práticas administrativas. Mas o caso permanece útil por sua clarificação
da noção de "vítima", urna noção que suhseqüentemente, como se verá,
viria a assumir uma importância vital em casos apresentados por indi
víduos reclamando de "medidas legislativas e práticas administrativas"
como tais (223).

Uma reclamação desse g~nero, questionando a compatibilidade com
a Convenção de certas medidas legislativas, foi propriamente levantada
no casO KjeUhen versus Dinamarca. Os dois reclamantes queixaram-se
de que, ao tornar a educação sexual compulsória em escolas públicas
dinamarquesas, o governo dinamarquês deixou de respeitar o direito dos
pais de assegurar que :l educa.,;-ão ele suas crianças deveria dar-se em
conformidade com suas convicç'ões religiosas e filosóficas (artigo 2 do
Primeiro Protocolo à Convenção). Argumentaram ainda os reclamantes
inter alia que o presente caso não versava subre a autoridade da adminh
tração, mas sim sohre um Ato do Parlamento (estabelecendo a regra
básica da educação sexual compulsória e autorizando o :\1inistro da Edu
cação a emitir regulamentos para implementar esta regra). Em sua deci
são de 1972 no caso Kjeldsen versus Dinamarca ponderou a Comiqsão
inter alia que como o governo reclamado não contestou a asserção dos
reclamantes de que nüo se poderia instaurar processo algum (sob (> artigo
63 da Constituição) contra um Ato do Parlamento. e como Hão sugeriu

(223} IbM., p. 264.
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que qualquer outro reClUSO eSl1ecífíc() pudesse estar II disp()si·~li.o, concluía
ela por isso que "não havia Ie('urso interno algum elieaz (' disponível
ao,> redamant<'s com relação ao princípio da educação sexual emnpulsci
ria tal como incorporado no Ato" [do Parlnmt'utoJ. e, portanto, a eSse
f('speito, a petição não poderia ser rejeitada por não-esgotamento de
recursos internos. A Comissão. dt~sse modo, dedarou a petição admissivel
na medida em que se queixava da lei de 1970 sobre educuçiw sexual com
pulsória nas escolas públicas como viohmuo o artigo 2 do Primeiro l)roto
colo, (' declarou a petição inadmissível na medida em que se voltava a
dirl'tril."~· emitidas e nutras lllL'didas administrativas torn.lI l iS pebs autoo

riJndt,s dinamarquesas relativa., a man{'ir;l pela qual se devt"fia imple
mentar tal edl1ca~ão sexual (:.:~~).

Esta decisão serviu de base à decisão (parcial) sllbseqilente (de
}B73) da Comissâo no caso Pedersen lX'1'S'lIS Dinamarca (que comportou
alt'gac;õrs e redamações semelhantes), em que a petiçãn foi declarada
admissivel na medida em que os reeJamantes se queixavam dt, que o Ato
do Parlamento (de 1970) dispondo sobre ('ducação sexual compulsória em
es(:olas públicas dinamarquesas constituía I1ma vio]aç';io do artigu 2 do
Prillwirtl Protoeob da C'...onvençüo e:.::;).

Um dos casos mais ilustrativos do problema (-m ('studo l' () de DOImeUy
e outros versu.... Reino Unido. relativo li maus-tralus - enquanto sob custeJ
dia - pelas forças de seguram;a na lrlanda do Norte (em abril e maio de
1972) contrários ao artigo 3 da Convenção. Os sde reclamantes argumen
taram <.'Oujuntamente que os procedimentos e prátícas de maus-tratos a
que haviam sido submetido5 em violação do artigo 3 (,onstituíam "parte
de um padrlio admínistnttivo sistemátk'Ü" yue permitia e encorajava a
violência, íncompatiÍ.vel com a COllvençãO. Negando a aplicução da regra
dos recursos internos no caso, solicitaram eles à Comissão que iniciasse
uma investigação eompleta do caso tão t.'edo (!uanto pmsivel a fim de
determinar se aquelas práticas administrativas crmn Dl! não ilJcompatívt'i~

com a Convenção,

O governo reclamado observou prontamente (lU I.' como os sete recla
mantes se queixavam "em seu próprio nome e no de todas as outras pessoas
em situação semelhante", para o propósito de bu~t'ar uma investigação da
<:ompatibilidade de supostas prAticas administrativas, ou da conformidade
das leis internas (nacionais), com a Convenção, sua petição, sendo uma
petição individual (sob o artigo 25), "era como um todo incompatível com
a Convenção no sentido do artigo 2i (2)". Em apoio desse argumento o
govl'rno hritânico referiu-se à jurisprtlden~ia da Comissão segundo a qual
"li Cornis.~Jo não era competeTlte para examinar in llb,\-lracto a qut:'stli.o de
se ;l legislaçiio Ílltf'l'na era incomptí\'('j eom ,1 CO!1\'(,H\'i\O. mas só pode-

(2'2"1 Ibid.• pp. 2115-261.

(225J lbl4., pp. 2lr1.2l1l1.
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ria examinar a compatibilidade de tal legislação cDCluanto ela afetasse o
reclamante". O governo argumentou que esta jurisprudência era <igual
mente aplicável a uma petição que buscasse obter uma determinação da
compatibilidade de certas práticas alegadas". Um indivíduo, no argumento
do g<wemo, "não poderi.'l levantar perante a Comissão a questão da com
patibilidade com a Convenção de legislação ou uma prática administrati
va em geral. Tal reclamação geral só poderia ser considerada em uma peti
çào soh o artigo 24 da Convenção'" (petição interestatal). Em uma peti.
ção individual sob o artigo 25, ..a Comissão só era competente para exami·
nar a compatibilidade de legislação na medida em que ela tivesse efetiva
mente impingido sobre o reclamante. Se nenhuma aplicação de uma lei
estivesse em questão, um indivíàuo s6 poderia reclamar de uma detenni
nada ação que o afetasse e a Comissão não tinha poder algum de conside
rar s·e havia outras ações que pudessem formar mna prática administra-
t ' "(~)lva .

Em suas observaçces escritas, os reclamantes afirmaram que cada um
deles tinha sido vítima de violação do artigo 3 da Convenção, e referendas
a "pessoas em situação semelhante" diziam respeito a um pedido de uma
"infunctian temporária na pendência de uma audiência completa das alega
("ócs". Negaram eles que e-stivessem solicitando iL Comissão que exami
nasse in abstracto uma prática administrativa supostamente incompatível
com a Convenção; sua reclamação bas('ava-~e em "eX?eriencias pessoais" ('
solicitaram eles uma decisão de que eles tinham sido submetidos a trata
mento contrário ao artigo 3. Alem disso, pretendiam que a Comissão os
protegesse de "maior abuso de seus direitos" ao requererem que se pusesse
fim a tais práticas em violação da Convenção, No propósito de assegurar
esta proteção, procederam eles, "a Comissão deveria exigir que o governo
reclamado a sa·tisfizessc no sentido de que o direito interno não mais faci
litava ou permitia tais práticas" {2:!1).

Consideran<1o-se a si próprios "plenamente capacitados" a requerer
reparação à Comissão, indícaram eles que, para (I propósito do presente
processo, não tinham eles ligação alguma com o governo que iniciara a
petição interestataI (cf. o caso irlandês, supra). Na audit'Dcia, os repre
sentantes dos reclamantes negaram que estivessem levantando, como
alegado pelo governo reclamado, duas questões separadas e distintas
perante a Comissão, 9uais sejam, <'1 questão da violação de seus direitos
individuais, e uma reClamação geral ou in abstracto. Embora concordassem
que um indivíduo não era competente para levantar in abstracto uma
questão ~ra~ perante a Comissão, eles procuravam, no entanto, pó: em
questão a eristência de uma prática administrativa de maus-tratos "somente
em relação a sua rec1amação de que a aplicação direta a cada um deles
desta prática violara seus direitos sob o artigo 3" (223),

(226) Irnd., pp. 268-269.

(:u7) 1bf4., p. ali,

(:u&) llXd.• p .•.
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A esse respeito, referiram-se eles à. decisão da Comissão De> caso
Kieldsen (supra li. em que a reclama~o relativa. a legislação sobre educa
ção sexual compuls6ria tinha sido declarada admissível (em parte) emb~
ra "'a legislação não tivesse ainda sido aplicada em particular aos recla
mantes ou à sua filha"; em seu entender, esta era, em um sentido técnico,
"uma reclamação sobre uma violação futura", e eles alegaram que a esse
respeito "não se õevería fazer distinção alguma entre legislação e práticas
administrativas". Os reclamantes argmnentaram ademais que "a compe·
tência de. um Estado parte à Conven'lão para levantar uma questão da
compatibilidade de medidas legislativas e práticas admínistrativas não
poderia prejudicar o poder de um indivíduo reclamante sob o artigo 25
de levantar a questão de uma prática administrativa que diretamente o
afetasse como vItima. A distinção sob B Convenção entre os poderes de um
Estado e um individuo seria ainda mantida porque uma petição individunl
estava sujeita aos requisitos do artigo 25 e artigo 27" (22lI).

Em suas observações escritas e orai'>, o governo britânico argumentou
então que a petição era inadmissível porque cada um dos reclamantes
deixara de esge>tar os recursos disponíveis no direito interno. Além disso,
em seu entender, as decisões da Comissão em casos anteriores (supra) de
que a regra dos recursos internos não $e aplicava em casos de "medidas
legislativas e práticas administrativas·· incompatíveis com a Convenção
eram - em seu argumento - inaplicáveis a uma petição apresentada por
um indivíduo sob o artigo 25 da ConveI!çl0. O governo aceitava que uma
suposta prática administrativa pudesse ~r considerada pela Comissão em
relação à eficácia dos recursos internos~ mas tal prática "s6 poderia ser
relevante na medida em que se compr"vasse que a prática em questão
impedia a eficácia Ido recurso especifico ,aberto ao reclamante". ~o enten
der do governo, nenhum dos reclamantes' demonstrara ter sido impedido
no acesso aos recursos interno.~ disponíveis, e portanto a asserção dos reda
mantes de que o artigo 26 da Convenção inio se aplicava ao caso era "equi~

vucada e infundada» (210).

O argumento foi prontamente rejeifado peJos reclamantes: negando
que o caso era inadmissível por não-esiotamento dos recursos internos,
sustentavam eles que a f:ll'ceção à regm~ dos recursos internos relativa. a
práticas administrativas (no contexto do! artigo 3), previamente elabora
da pela Comissão (supra), não se limitava a petições interestatais sob o
artigo 24. Em uma petição de um indivíduo, poderia a Comissão examínar
a existência de "práticas administrativas'" cOmo parte da determinação de
se os direitos dos demandantes tinham sido negados, e a Comissão pode
ria a seu critério optar por adiar uma deeisão sohre este ponto at~ um
exame quanto ao mérito.

(22tH 1btd., pp. 21»-270.

i23O) 1/)14.,».270,
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Desde que fossem elc.~ \ ítimas de \'iolações tiL} artigo 3 e reivindicas
sem que a violação resultaria diretamente da prática admini.strativa de que
se queixavam, argumentaram os reclamantes, "não havia obstáculo
algum que os impedisse de pôr em questão a existência de um padrão admi
nistrativo como parte de sua petição". Dada a existencia de tal padrão
de maus-tratos, argumentaram eles, o artigo 26 da Convenção era inapli
cável e não poderia haver obstáculo algum a Sua petição. O governo recla
mado replicou {PW a exceção ao artigo 26 invocada pelos reclamantes não
poderia aplicaNe a uma petição de indivíduo!; sob o artigo 25, que não
poderia levantar qualquer questão geral de compatibilidade; e mesmo em
lima petição intcrestatal soh o artigo 24 Cm que tal questão geral pudesse
ser levantada. a regra dos recursos illternos aplicava-se quando o Estaào
também se queixava de uma violação dos direitos de indivíduos. Por
(~nseguinte, em uma petição sob o artig() 25 em que ao indivíduo reda
mante s6 se facultava qu('i'{ar-~(' de' uma violação de seus direitos indivi
duais, sua reclamação a f011iori "só poof'ria ~er admitida ~(' ele tivesse
l·.• gotado os r('cursos internos" (2:n ).

Como em um caso anterior (supra}, a (luestào atinente J. relaçãu
apropriada entre o direito internacional e o direito interno (no tocante à
questão do esgotamento de recursos internos) foi também suscitada ('
debatida. A asserção de Donnelly e outros de que os direitos humanos
internacionais de uma pessoa "w('re not justiciable unàer internaI Bristish
Iaw" foi admitida como verdadeira pelo governo, mas com a observação
adicional de (lue "embora os atos de que se queixavam os reclamantes
bem poderiam infrin~ir os direitos humanos internaeionai~" eles também
constituiriam uma infração de direitos sob o direito intern() para o que
havia um recurso interno. J'l\ão poderia afetar a eficácia do recurso se o
direito interno colocasse () ato na categoria de atos infringindo o direito
interno ao invés de atos infringindo o direito internacional" (232).

Os reclamantes retorquiram que Hão estavam obrigados a esgotar ns
recursos intt~rnos antes de bmcar reparação perante a Comissão: estariam
nbrigados ,I fazê·lo ('TIl "ciTcunstâncias DOTIna:is" (e.g., um "illi..--idcnte
isolado" de maus-tratos, mas não no presente caso em qU€ se estava quei
xando de uma prática sistemáti<:a de maus-tratos, em detenção f" intcrro·
gat6rio. A exceção à regra dos rr3Curs{)S internos em relaçã() a "medidas
fegislativas e prátícas administrativas" se aplicava às reclamações (de
inâivíduos) sob o artigo 25 assim como às reclamações (de Estados) sob
() artigo 24 da Convençiio. 1'\0 entender dos reclamantes, "não haveria
apoio algum na jurisprudência da Comissão para o argumento de que esta
C'xceção deveria cominar-se a petições sob o artigo 24. embora fosse verda
de que a Comissão não sustentara anteriormente que ela se aplicava
tamhém a lIma petição soh o artigo 25" (233). A aplicação da exceçãu au

(231) lllld., pp. 270-271.

(232) 11114., pp. 271-272.

1233) lbla., p. 272
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artigo 26 a. ambos os tipos de casos (interestatais e individuais) não
afetaria de modo algum o objeto e prop&itos das limitações e condi.
ções (estabelecidas na Cenvenção) em relação ao direito de petição
individual. Sustentar que a exceção não se aplicava seria «contrário ao
propósito da Convenção que era fQitMcer proteção não aos Estados mas
aos indivíduos" e seria também "contrário às regras normais de interpreta
ção de tratados em geral". Seria assim "desarrazoado'" se um "padrão
administrativo" não pudesse ser questionado por um individuo rec1aman
te. Argumentando que nas circunstâncias do caso "os recursos internos não
eram adequados e eficazes", os reclamantes afirmaram que a existência
da prática administrativa de que eles ofereceram "prova substancial" era
o fator primá.rio 11 tomar qualquer recurso interno "teoricamente disponí
vel" ineficaz {23~).

Tais foram QS principais argumen~os das duas partes perante a Co
missão. Em sua decisão de 5 de abril de 1973 quanto à admissibilidade no
caso Donnelly, a' Comissão começou por observar que os dispositivos da
Convenção não impediam que um indivíduo reclamante interpusesse pe.
rante ela uma recfamação em relaçio a. uma suposta "prática adminis
trativa" em violação da Convenção, desde que ele apresentasse "prova
prima facw de tlll prática e de ser ele uma vítima dela". Relembrando
seus pareceres anteriores segundo os quais a regra dos recurSOs internos
não se aplicava em caSos levantando oomo uma questão geral a compa
tibilidade com a Convenção (artigo 3) de uma prática administrativa, a
Comissão acrescentou em particular que quando houvesse "uma prática
de não-observância de certos dispositivos da Convenção, os recursos pres
critos serão necessariamente evitados ou tornados inadequados"; assim,
Ml houvesse uma prática administrativa de maus-tratos, "os recursos judi
ciais prescritos tenderiam a tornar-se il:leficazes pela dificuldade de asse
gurar elementos probatórios, e inquéritos administrativos não seriam insti
tuídos, ou, se o fossem, provavelmente seriam desmotivados e incomple
tos" (2311). Por um raciocinio semelhante, <lOnsiderou a Comissão, "quando
um reclamante sob O artigo 25 apresentar dados prima facie comprovando
tanto a existência ide uma prática admipistrativa [ ... contrária. ao artigo
3], e sua alegação de ser uma vítima de atos componentes daquela prática,
a regra dos recurJOS internos no artigo. 26 não se aplica àquela parte de
sua petiçãoW {2811).

A Comissão examinou as alegações .avançadas no presente caso Don
nelly à luz de sua decisão anterior de 1972 quanto à admissibilidade no
caso Irlanda versus Reino V nido (cf. .supra). Após traçar um paralelo
entre questões envolvidas nos dois caSOi:. a Comissão foi de parecer que

(23') Ib/d.• p. 2'n,

(235) Ibid., pp. :1.'7:2-2'73.

(235) Ib/d., p. 273.
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os atuais reclamantes "'forneceram dados que prima fade comprovam suas
alegações de uma prátíca administrativa em violação do artigo 3 e de
serem eles vítimas daquela prática. Por conseguinte, a regra dos recursos
internos não se aplica a esta parte das presentes petições e [ , .' ] a queixa
dos reclamantes a esse respeito levanta questões de direito e de fato cuja
detenninação deveria depender de um exame do mérito do caso" (231).

A Comissão passou então à questão se cada reclamante era, ele próprio,
uma vítima de atos específicos - distintamente de uma prática adminis
trativa - em violação do artigo 3. Em princípio, observou a Comissão, os
reclamantes devem cumprir com o requisito dos recursos internos antes
de queixar-se de tais atos; entretanto, relembrou a Comissão a esse respeito
sua própria jurisprudência no sentido de que "'0 esgotamento de um deter
minado recurso deixa de ser necessário se o reclamante puder demonstrar
que, nas circunstâncias .particulares de seu caso, esse recurso provavel
mente haveria de ser ineficaz e inadequado em relação às queixas em
questão", No presente caso a questão da eficácia dos recursos disponiveis
estava "intimamente ligada à suposta existência de uma prática adminis
trativa em violação do artigo 3", Em tais circunstâncias, a questão sob o
artigo 26 não poderia ser considerada sem um exame das questões relati
vas ao mérito da queixa dos reclamantes com relação à suposta prática
administrativa. Como quanto à parte anterior da presente petição, a Co
missão julgou apropriado juntar ao mérito também a questão se cada
indivíduo reclamante tinha sido, ele próprio, uma vítima de atos especí
ficos em violação do artigo 3 e esgotado os recursos internos consoante o
artigo 26 da Convenção. A Comissão, em conclusão, declarou admissível e
reteve (sem prejuízo da decisão quanto ao mérito do caso) a questão
levantada pelos reclamantes de uma "prática administrativa" em violação
do artigo 3 da Convenção, e juntou ao mérito "qualquer questão relativa
aos recursos a serem esgotados por parte de cada reclamante como a
suposta vítima de atos específicos, distintos de uma prática administra
tiva, em violação do artigo 3" (2SS).

Só em período relativamente recente o problema do esgotamento dos
recursos internos em relação a medidas legislativas e práticas adminis~

trativas passou por alguns de seus mais importantes desenvolvimentos sob
a Convenção Européia. Em resumo, tem havido uma tendência consistente
da Comissão de dispensar o requisito do esgotamento dos recursos internos
quando uma petição (interestatal ou individual) levantar a compatibili
dade com a Convenção de supostas «medidas legislativas e práticas admi
nistrativas". O exame desse problema tem levado a Comissão a pronunciar
se mais detalhadamente robre questões afins de relevância à ínterpreta
ção do artigo 26 e mesmo da Convenção como um todo, como, e.g., a

(237) lbf.d., p. 273.

(238) lbtd., pp, 273-274.

R. Inf. legisl. Brasília a. 23 n. 89 jCln./mar. 1986 437



relação apropriadll entre o direito intL'nlacional (' o direit.o interno (em
conexão com a aplicação da regra dos recursos internos), freqüentemente
envolvendo exame de questões de direito constitucional (como nos casm
Kteldsen e Don.nflly), e o desenvolvimento pela Comissâo da noção de
..vítima.... Isto pode a longo prazo mostrar-se benéfico à jurisprudência dos
órgãos da Convenção como um todo.

A consideração da noção de "vítiJn<i' não se restringiu de modo algum
a petições de indivíduos; embora fosse no casO Donnelly que a Comissão
teve possivebnente a melhor oportunidade até Q presente de desenvo1ver
aquefa noção em relação a lima prática administrativa, a questão tem
atraído a atenção :da Comissão em uma série de decisôes no decorrer de
diversos anos. Anteriormente, em 1001, no caso Austria versu.~ Itália, a
Comissão afirmou I que o requisito dos recursos internos da Convenção
"aparecia de modo bem diferente no <:850 de petições individuais e no
caso de petições de Estados": os (n(livíduos só poderiam recorrer à Co
missão (sob o artigo 25) se alegassem ser vítimas de lima violação de seus
direitos tais como consagrados na Convenção e s(' tivessem e1t>!i es~otado

todos os recursos internos, ao passo que os Estados poderiam recorrer à
Comissão (sob o arfi1:to 24) "sem terem sofrido qualquer dano e mesmo
sem que qualquer!individuo tivesse sido lesado" (289). Assim nm Estado
parte à Convenção poderia reclamar 'llJe uma outra Alta Parte Contra
tante cometera alguma violação dos dispositivos da Convenção, e.g., ao
promulgar uma lei ou decreto. Isto tinha a implicação necessária de tornar
o requisito do esgotamento de recursos iptemos ~ob a Convenção aparpn
temente irrelevante à admissíbilidade de petições de Estado~ haseadas
em "conceitos de garantia coletíva e iItaresse geral" (240).

Como observado peja Comissão nQ lmmpiro C/UlO p,rc{!,o, enfJuanto
sob o artigo 25 dai Convenção "somente os indivídllos que ale!{aram ser
'vitimas' de uma violação da Convenção podem recorrt'f à Comís~ão'·. a
condição de "víl::ima" não foi no L'Dtanto mencionada no arti~o 24 sohrc
p(~ições interestatais; conseqüentementf". acrescentou a Comissão. "um a

Alta. Parte Contratante, ao alegar uma violação da Convenção sob o artigo
24, não está obrig~da a oemonstrar a ttxJstência de uma vítima de tal
violação, como um ineidente particular Ou, por t'xemplo, como fonnando
parte de uma ~tica administrativa". A. seu turno, os indivíduos recla
mantes devem alegar ser vítimas de uma violação da Convenção como
condição de admissibilidade de suas petições {ci. casos X versus Irlanda e
X t1er.ros Noruega, lSupra). A Comissão ~6Senvolveu a noção de "vítima
individuar em sua decisão de 13 de julho:de 1970 na caso X versus Repú
blica Fede1al c14 Alemanha. em que afurpou que () termo "vitima" si~ni

ficava "não apenas a vitima ou vítimas dliretas da suposta vioIação ma-;
também qualquel' pes800 que indiretamoepte sofresse dano resultantr de

(2.181 1Irid., Pll. 21(..i'lS.

t:2>40) lbld., JI. 2'lS.
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tal violação ou que tivesse um interesse pessoal válido em assegurar a
cessação de tal violação" (241 ). Esta noção de dtima indireta também
serviu de base Ou foi sustentada pela Comissão em pelo menOs duas outras
decisões (242).

Este novo el6mento deu mais precIsa0 à concepção de "vítima" sob
a Convenção que, no entanto, permaneceu não obstante construída em
termos um tanto quanto estritos. Daí a grande significação de decisões
tais como as nos casos Kfeldsen e DonneUy. No caso Kieldsen a Comissão
permitiu que Os dois reclamantes, vítimas prospecticas 00 futuras, ]cV:ln
tassem a questão geral da compatibilidade com a Convenção (e Protocolo)
da introdução de educação sexual compulsória em escolas públicas. Quando
a Comissão declarou sua petição admissível na medida em que se dirigia
contra a lei dinamarquesa dispondo sobre a referida educação compulsória,
a Comissão estava implicitamente, mas claramente, reconhecendo - pode-se
argumentar - que indivíduos poderiam levantar a questão da compati
bilidade de medidas legislativas com a Convenção, medidas cujos efeitos
gerais e vastos (tais como os de práticas administrativas) bem poderiam
ir muito além dos pedidos e interesses imediatos dos indivíduos recla
mantes em particular. O caminho estaria aberto, desta maneira, para que
a Comissão se ocupasse não apenas da proteção de vítimas de víolações
passadas da Convenção, mas também daquelas que possam no futuro, em
circunstâncias tais como as descritas nos casos Kie1dRen e Pedersen, ser
objeto de prováveis violações de direitos.

Uma reclamação impugnando uma prátíca administrativa tula difere
de uma reclamação de ineficácia de recursos internos, cabendo à Comis
são e não a interpretação subjetiva do reclamante em última análise o
seu exame para rejeitá-Ia Ou retê·la para maior investigação. A exclusão,
pela Comissão, da regra do esgotamento em casos de medidas legislativas
e prátícas administrativas pode bem prestar um valioso serviço à cama
dos direitos humanos no contexto regional europeu. Ademais, as decisões
da Comissão, e.g., nos casos KieldRen e Donnelly (supra), podem ter o
efeito de fortalecer o stotus dos indivíduos reclamantes sob a Convençiío.
Enfim, a tendência da Comissão de atribuir o que NlreC'e Sf'I 11m sCllti.h
cada vez mais amplo à noção de "vítima" (de medidas legislativas~> prá
ticas administrativas) - como visto no casO' Kieldsen - parece estar bem
de acordo com a experiência e os desenvolvimentos paralelos nas Nações
Unidas (infra). Desse modo, ao atribuir à noção de "vítima" uma inter
pretação cada vez mais ampla e ao excluir a aplicação da regra do esgo
tamento de recursOs internos em casos de comprovadas medidas legis
lativas e prátícas administrativas incompatíveis com os dispositivos' da
Convenção, a Comissão Européia parece estar se mí)vE'ndo vagarosa mas

(2\11) lbt4., p. 275.

(242) 1bt4., p. 275.
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firmemente na díreção correta. rumo A realização eficaz dos fins últimos
do sistema europeu de pToteç1io dos direito~ humanos (m).

2. As .wl~ea interamericana e das Nofs'ões V nídas

Já observamos que há elementos que permitem deduzir ter-se dado
à regra dos recursos internos um sentido próprio, no sistema interameri
cano de proteção dos direitos humanos, o que equivaleria a uma aplica.
ção especial da regra nesse contexto regional (supra). Assim, por exemplo,
r> tratamento da presente questão no sistema interamericano não há de
passar despercebido. Simplificou-se a fórmula ali consagrada, de modo a
evitar prohlemas de interpretação. Assim, o direito de petição individual
no sistema interamericano é amplamente l'ODferido, a Ppeticionários",
"presuntos lesionados.... "personas denunciantes" (24~) - artigo 9( bis) do
antigo Estatuto da Comissão Interamericana, artigo 38 de seu antigo
Regulamento, artigos 29, 34 e sobretudo 36 ( 2) (b) (·peticionario" ter·
ceira pes~oa, sem mandato cla presumida vitima ou sua fanúlia) artigos
44 e 46 da Convenção Americana - e não apenas. como nO experimento
oongênere europeu, a vítimtzs individuais das violações de ~uc se queixa,
muito embora sob a Coevenção Européia o conceito de vitima" tenha
nos últimos anos expandido de uma intJettpretação inicialmente estrita a
uma crescentemente mais ampla (supra}. O novo Regulamento da Co
missão Interamericana mantém-se na m~s:m.a linha, ao referir-se a "peti
donano", "persooa O personas denunciantes", e "cuallluier pen.ona o grupo
de personas, o entidad no gubemamental legalmente reconocidan

, "pre
sunto Iesionado" (artigos 23. 24, 29, 30. 34, 35, 36 e 38). A Comissão se
reserva inclusive a faculdade de, motu f#'OPU.', levar em conta cteualquier
infonnaci6n dispon~le" (artigo 2.'3 (2» aparentemente idÔnea e contendo
os elementos necessários para iniciar a tramitação de um caso que COD

tenha os requisitos para tal fim.

No plano global (Nações Unidas), consoante a resoJuç'do 1.503 de
1970 do ECOSOC (supra), a Subcomissio da o~u de Prevenção de Dis
criminação e Proteção de Minorias, em 5qa resolução 1 (XXIV) de 1971,
estabeleceu procedimentos sobre a admiss:ibilidade de petições relativas a
violações de direitos humanos dirigidas i ao Secretário-Geral da ONU:
estes procedimentos não apenas expres$~IJ)Cnte cxcluem a aplicação da
regra d()S recursos internos quaooo estes forem "íneficazes ou protelados
desarrazoadamente~ (artigo 4 (b» mas também dispõem inter alia que,
em casos fornecendo "bases razoáveis para acreditar que possam rewlar

(2013) J!)~., pp. 278 e 278-2811.

(","I Cf. A. A. CANÇADQ 'I'B.INDADE. "A ApU'a.;lo ele. Resta 110 'Ellgo~eDto d~
l\ecu~ Interno.: no 8ift8ma InteramerlCllDP l1e Protel;lo 4011 DIreitos HumAtl06".
D«'r't!MOI HumanO,l efl úu Am&jcQ~ -- HOffItft*.1e a la Jlemoril:l " C. A. DumAet!
~e ....bJ'#"MfJt!.8. WlÚbttlgton, Ocmts16r. ln~el'\.$na l1e Denehc.. H\UDtotIOII lOS#..
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um padrão consistente de violações graves e seguramente comprovadas de
direitos humanos". as petições admissíveis podem provir não a,penas de
indivíduos que "se presume razoavelmente" serem vítimas daqueJas viola
ções mas também de indivíduos e organizações não-~overnamentais tendo
"conhecimento direto e seguro de tais violações' (artigos 1 (b) e
2 (a» (245). Fica assim assegurada uma acepção ampla da noção de vítima
no presente sistema das Nações Unidas de proteção dos direitos humanos.

A questão da evolução da noção de "vítima" em relação à aplicação
da r~a do esgotamento dos recursos internos tem sido objeto de atenção
também sob o Pacto de Direitos Civis e Políticos (e Protocolo Facultati
vo) das Nações Unidas. Em leading case sobre a matéria, apresentaram a
petição 18 signatários, em nome de 1.194 supostas vítimas, inclusive 14
dos signatários. O Comitê de Direitos Humanos observou de início que,
embora a reclamação se voltasse à situação do país nos últimos anos (não
tendo as supostas vítimas "liberdade" para agir por si próprias), o Proto
colo Facultativo do Pacto não visava lidar com tais situações, mas com
redamações individuais. Explicou o Comitê que "naturalmente há circuns
tâncias em que se deve considerar um indivíduo como tendo a necessária
capacidade para agir em nome do outro"; no presente caso, no entanto, o
Comitê não considerou que havia "um vínculo suficiente a permitir que
os signatários da petição ajam em nome das supostas vítimas que não são
signatários da petição. O Protocolo concede a todos os indivíduos interes
sados o direito de interpor petições, mas, por outro lado, não permite uma
actio populo:rii' (246). O Comitê considerou como "supostas vítimas" três
dos signatários da petição, declarando esta inadmissível com relação aos
demais. Acrescentou o Comitê que, na ausência de informações mais
detalhadas por parte do Estado sobre os recursos eficazes disponíveis às
três "supostas vítimas", não se poderia dizer que estas deixaram de esgotar
os recursos internos (teste da eficácia dos recursos e ônus da prova inci
dindo sobre o Estado reclamado) (247).

Um dos casos mais significativos para a conceituação de "vítima" sob
o Pacto foi o caso de S. Aumeeruddy-Cziftra e 19 outras versus Mauricio
(1981). As reclamantes alegaram ser vitimas de violações de seus direitos
sob o Pacto, e sustentaram ter esgotado todos os recursos' internos; por
outro lado, o Estado reclamado argumentou que as reclamantes não
demonstraram que qualquer indivíduo tivesse sido vítima de violação dos
dispositivos do Pacto, e sua petição visava antes a ohter uma declaração
do Comitê de que as leis (emendadas) de deportação e imigração pode
riam ser aplicadas de forma discriminatória clt' modo a violar os arts. 2,
3,4,17,23,25 e 26 do Pacto.

(245) Ao A. CANÇADO TRINDADE, op. cito supra n. 222, p. 280.

(246) Pef,lço\o n.O 1(1976, A et alf.i 'Vers"lts S (1978), InternationaI Covenant on Civil e.nd
PQlit1~al Rlghts. Human Rights Committce - SeleNed Decisíons under the Optin
na.! Protocot, N.T., Unlte<l NatloIll3, 1985, p. 17.

(247) lbld.• p. 18.
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Em sua decisão, relembrou o Comitê que s6 poderia considerar peti
ções relativas a individuas que se considerassem vitimas, eles próprios, de
uma violação de qualquer dus direitos consagrados no Pacto. Uma pessoa
só poderia considerar-se vítima - no sentido do art. 1Q do Protocolo Facul
tativo - SQ. tivesse efetivam~te ;-;ido afetada. ~o entender do Comitê,
o modo de se encarar este requisito era \lma questão de grau; é certo que
nenhum indivíduo poderia, in abstraeM, por meio de lima adio populati~,
c.rsafiar uma ki mi prática tiua comn inconstitndonai. ~o entanto, acres
c('n~ou o Comilc sígnificativamente, "se a lei ou prática não tiver ainda
sido aplicada l'Om.'JI'tamente em d(:'trim~nto dac)uele indiyfduo, deve de
qual1luN modo ser! aplicàve! de tal forma que o risc() de li suposta vítima
.~l'r afetada é mais ido que uma possibilidade teórica" (248).

Assim, jull-;ou Q Comitê l..J.ue deveria examinar a alegação das Ieda
mantt's de 'Iue eram "vítimas" 110 sentido do Protocolo Facultativo do
Pado. Após investigar caso por t'nso, concluiu o Comitc que 17 das 20
TI damantC's. .\j()ltei2'a~, não podC'riam coosiderar-se vítimas de qualquer
vi411ação de seus direitos sob o Pacto; com relação às trf.~ outras recla·
mantes, ('asadas com cidadãos estrangeiros, concluiu que ocorreram via
laçõr:s do Pacto (flflrtkularmente dos arts. 2 ( 1), :} e 26 em relação ao~

arts. 17 ( 1) c 23 ( 1)), uma vez que elas "sem dúvida aJ~uma'> se viram
efetivamente afetadas pelas leis (supracitadas), "mesmo na ausência de
llualquer medida individual de implementação '- por exemplo, por meio
de uma denegação Ide permissão rk rf'.~idência, ou uma ordem de depor.
taçã{), relativa a um dos maridos)". Concluiu, por mnseguinte, o Comitê,
no t~)(:ante às ~r{>'i reclamantes. qut' "o Estado--partc deveria aiustar os
dispositivos da l.ci (emendada) de Imigração de 1917 e da Lei (emen
dada.l de Deportação de 1977 a fim de implementar suas obrigações soh
(I Pacto. t> d~v('ria fornecer recur,os imediatos para :l~ vítimas. da!': viola·
\~){''\ E'nl'ontradas acima" (2.11 ).

Em outro raso, o de Erkki Ha.rtikam.en e outros Membros da União
de Livres Pensado1es OO1'stL'l' FinUlndÚl (1981). o autor (Hartikainen)
argumentou qU{' <J.e, nada ~'al('ria instaurar pwcesso nos tribunais fjnlan
dt'Ses, uma vez que no caso se rjllt>ixava ide "l1ma lei que cria a situação
dt' que elE' (' outros sâo vítimas' {educaçiio religiosa), Curiosamente, o
governo finlandês admitiu, em resposta a :umó"l $olicitaç'ão do Comitê, que
n ordenamento jurídico finlandês não ~tlnha qualquer método obri~a

tório para lt"solver um possível conflito entre a le~is1açã(} nacional (rela
tiva ao sistema f'scolar) (' () Paeto da O~U, podendo-sc assim dizer que
"não havia quaisquell" recunos internos obrigatórios para tal caso", Levan
do ('fi conta tal udmissão de Il1lC não ha\i:ia recursos intemos d.i...ponívcis,
o Comitt~ ('ntendC'lI que a petição não pod~ria ser considerada ínadmissível

f~) PetlçLn n." :J~/19'l8. S ...u ...l!'l!1'udd'f-C.... lnra t: 19 01l1Tll.' ~erW3 Mlluri('io 119&11,
H. R. Commtttee t- Selectl'd Decl~l"'t8.. , clt. 8upra n. 246, p. 89, e cf. "". 67~.

(249} lbid., pp. '10-11.

442 R. 'nf, l_gi.l. B.... í.ia a. 23 n. 89 ja".!.....r. 198'



com base na regra do esgotamento (~50). Acrescentou o Comitê que as
informações recebidas não clarificavam "suficientemente" até que ponto
precisamente se poderia dizer que o autor e outras supostas vítimas tinham
sido com efeito "pessoahnente afetadas", como pais ou guardiães (sob o
art. 1 do Protocolo Facultativo), mas como já se havia declarado o pre
sente caso admissível sem objeção sohre este ponto, o Comitê não consi
derou necessário reabrir a questão (~51 ).

Em outro caso, decidido em 1982, o Comite inter alia voltou a pon
derar flue não podia examinar in abstracto se a legislação nacional confli
tava ou não com o Pacto, mas somente se um indivíduo so&eu ou não
uma violação real de seus direitos; no entanto. admitiu que a legislação
nacional podia, "em determinadas circunstâncias, produzir efeitos adversos
que afetam diretamente o ind.ivíduo, tornando-o assim vítima no sentido
contemplado pelos arts. 1 e 2 do Protocolo Facultativo" (252). Em um
caso cOncernente ao Umguai, o Comitê aceitou que a autora inicial da
petição (A. M. Garcia Lanza dt' ~etto) a!;isse em nome das supostas
vítimas, seus tios, que haviam sido detidos e não conseguiam assim agir
em causa própria; entendeu o Comitê que a reclamante "estava justificada
a agir em nome das supostas vítimas em razão de laço familiar próxi
mo" (253): quanto à incidência da regra do esgotamento, o Comitê nova·
mente aplicou o teste da eficácia dos recursos internos, levando em conta
as alegações das supostas vítimas de que "não tiveram contato efetivo
com advogados para consultas quanto a seus direitos ou para dar-lhes
assistência em seu exercício" (254). Em outro caso (petição de ~. H.
Valentini de Bazzano), decidido em 1979, o Comitê entendeu da mesma
forma que a autora da petição "estava justificada em razão de vínculo
familiar próximo a agir em nome das outras supostas vítimas", e acres
Cf'ntou ClUf' o Estado reclamado tinha a ohrigação de "fornecer recursos
eficazes às vítimas" (2~~). Precisou o Comitê, em outro caso, que o
reclamante "estava justificado. em razão de vínculo familiar próximo. a
agir em nOme de seu irmão", mas não em nome de trcs outras pessoas;
em relação ao primeiro, o Comitê levou em (:Dnta que se havia tentado

(250l

(251)

(252)

(253)

(2M)

(255)

PetlçAo n.e 40/1978, E. Hartikaine" e Ontro•• Mpmbros da Un;ao de L'l'res Pen.•a
dores ver.,us Finldnrfia I1!1BI), H. R. CommUte.. .~ Se1ected Decjsions .... dto
supra n. 246, p. 74.

IbM., lJ, 76.

Petiçio n.o 61/1979, L. R. Hertzberg et alii versus Fi"'andia 11982\. H< R. Co",
mittee - Se(ected lJecisions, .. , clt. supra n. 246. p. 126; no ca~o. o governo fin
landês confirmou que nlio havia mais recursos Internos disponíveis as supostas
vltlme.s (ibid,. p. 125). - Em outra ocastAD, o Comitê advertiu que "os Indtviduos
náo podem criticar as leis ne.clonals In abstracto, dado que o Protocolo FaCUltativo
lhe>< di o direito de trazer a matéria perante o Comitê somente quando eles ale"R
rem ser vítimas de uma violação do Pacto". PetIção nO 9111!18t. A. R. S. verS1lS
Canadá (1981). H. R. Commtttee - Selected Dec!siolls ... , clt. supra n. 2411, p. 30.

Petjçâo n.O 8/1977, A. M. Garcta LanzlJ de Netto rt alti l'ersus UMLOtLa! rlg80},
H. R. Committee - Sc!ected Deatsiom .... clt. supra !l. 246. pp. 45-46.

IbM., p. 48.

Petição n.e 5/1977. M. H. Valentini de Bazzano et a/ii rers1lS UrlLguai (1979 I. H. R.
Cammittee - Se!ecteà Dectsions ... , clt. supra n. 246. pp. 41 e 43,
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impetrar um recurso em favor da suposta. vítima e que seus três advogados
foram aprisionados ou desaoareceramj cOIlseqüentemente, a petição não
poderia ser tida como inadimissível por não~N;gotaDlento de recursos
internos (m).

~o caso S. Lovelace t;ersus Caruu:üí (1981), o Comite teva ocasião de
t's(~jarecE'r quP não podia um reclamante, que se julgasse vítima de uma
violação. eroressar sua opinião sobre a lei In obstru.cto. ~em levar .fllll conta
a data da âplicação de tal lei à suposta vítima. Contudo, acrescentou o
Comitê, eventos anteriores à entrada em vigor do Pacto (e Protocolo Facul
tativo) que continuassem, ou tivessem efeitos que constituíssem, eles
próprios, violações, após a data da entrada em vigor, poderiam ser consi
derados pelo Comitê; era o '1ue ocorria no cas ãespice, dado que a
prE"sente reclamação dizia respeito ao "efeito (.'ontinuado" da legi~lação

( interna). que persistia após a ('nlTada em vi~or do Pacto, e que deveria
assim "ser examinado, indepcudentemente de !'lua causa original" {251).
A dC'cisão encontra paralelo na jurisprudmcia da Corte' Européia de
Direitos Humanos em ca80s relativos a "situação continuada" (258).

Do acirnu exposto pode-sI' depreender" que, na medida do que lhe
parece possívd, o COllÚtê tem SE" esforçado por propiciar uma evolução
da noção de ·'vítima." - em relação à aplicação da regra do esgotamento
- sob 1) Pacto de Direitos Civis c PoUticos (e Protocolo Facultativo)
(:omoantc os propósitos ó]timos de proteção dos direitos humanos, i.e.,
guiada por uma interpreta~'ão caut("]osamente extensiva daquela noção.
Esta evOkçãD certamente müita em favor do gradual fortalecimento da
posição do indivíduo no plano internacional, a exemplo da decisão
do Comitt1 no caso.da petição apresentada -por Vio\cta Setc1ich, em non~

de seu marido Raúl Sedic Antonacdo, concernente ao Uruguai (1981);
após rejeitar uma objeção dE' não-esgotamento de recursos internos e o
argumento do Estado-partp. de que o "direito da vítima de contaetar dire
tamente o Comitê é inválido nn easo de -pessoas aprisionadas no Uru~",
ponderou o Comitê jndiciosamentC': - "Se os governos tivessem o direito
dt' erigir ohstáculos, aos contatm f'ntrf' a~ vítimll.~ e n Comitê. o procedi
mento estabelC(ido pt'lo ProtocoJo Facultativo se tomaria, em muitos casos,
~t'm sentido. :E: um pré-requisito para a aplkação (·fjcaz do Protocolo Facul-

42511) PettQlo n.O 29/1PT3, E ~ B n alli V0!f'8U8 S «197t'1. H. R. Com1tlittt'~ - Selt'Ctt'4
Decujo1U .. .. clt. IBup.a n. 216, pp. 11-1:1.

(257) Petlçio n. D 24j:P7'l, S. Lovdace V~8U8 Ca-.t4 (1981), H. li. Co"''''lttt''- - S~z~ct~r!

Decl.1lon.a ... , clt. 1IUP!'a 11. 20115. p. 86. Cf•• no rnesmc IIt'ntldo. petlç6D D.a 1/191«1.
l4. et alil Vr.'8'lU S tl9'l'Il~. In tl:>id., p. 1T.

(258) 'Nos CIIII05 de um. "1I\\uaçi.o contlnul<da" ~ periodo de detenç'-O llJlCeduu10 \'Im
teDlPO ruohel. a COrte ".uo~la dt!ll5~u 4l requltlta (f~ eegotarnento dO- reeu~
IllUt1JOII !lo pel'lOClo dll C1e;ençlio .·~bseq""Dte k I1:LterpoelQAo da petlçl.O, polll me
BII eJ[1~ do reclamante Ulnllo nova pe\lç-.o .. DomIaMo. tal atitude fonnallJlta
só podl!J'ta lovlLl' ... unt. 1l111.lttpl1caçID. lIeIn iI'e'l'I~ldo. lie JlroeedlD:U~lltc.., que 'ten
deria a p&raIl8&r o rune:tOnam~nto dOG ó~flo/J da ConvençJ.o. Cf. A. A. OA."il'ÇADO
TRINDADE. "lI:xbàUlltlon of Local Retned.11l8 In the JurlBprudence of tl1e Europeln
Court of Hwnllon lf,lghtll: An APptalsal". 10 ~o!VtIt du Drof18 U Z'Hommfr I R'U1!S~ft
RI9'ht$ .rl)W'n4l 11U7t\ Pll. 1511.166. 17B-ITl " l!ll-l'S.
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tativo que os detidos sejam capazes de comunicar-se diretamente com o
Comitê. A alegação de que o Pacto Internacional e o Protocolo se aplicam
apenas a Estados, COmo sujeitos do direito internacional, e que, em conse
qüência, estes instrumentos não se aplicam diretamente aos indivíduos,
é desprovida de fundamento jurídico em casos em que um Estado reco
nheceu a competência do Comitê para receber e considerar petições de
indivíduos sob o Protocolo Facultativo, Assim sendo, negar aOs indivíduos,
que são vítimas de uma suposta violação, seus direitos de levar a matéria
perante o Comitê, equivale a negar a natureza mandatória do Protocolo
Facultativo" (21)9) .

IX. Considerações finais

No plano do direito internacional geral, teve e tem a regra do esgota
mento dos recursos internos um caráter nitidamente preventivo, consti
tuindo-se em conditio sine qua non ao exercício da proteção diplomática
(supra). Nesse contexto, a regra, não raro impedindo a intervenção, mini
mizou tensões nas relações internacionais, e assegurou, no contencioso
diplomático, uma certa medida de respeito pela sDberania dos Estados.
A contribuição da prática dos Estados da América Latina nesse particular
foi considerável, no sentido da consagração da natureza ou caráter subs
tantivo da regra do esgotamento no âmbito da proteção diplomática
interestatal discricionária, o que equivaleu no presente cDnte:-.:to a uma
visão restritiva da ~onfiguração da condição de "vítimas".

No contenciDSO interestatal judicial internacional, tem a referida regra
enfatizado o caráter subsidiário da jurisdiçãD internacional; de modo
distinto, experimentos pioneiros outorgando capacidade processual aos
indivíduos no plano internacional - com exceção da Corte Centro-Ameri
cana de Justiça - simplesmente não aplicaram a regra do esgotamento ou
então a aplicaram com um grau marcante e variável de flexibilidade. A
incorporação da regra do esgotamento em virtualmente todos os instru
mentos e procedímentos contemporâneos de proteção intemadonal dos
direitos humanos requer uma reavaliação cuidadosa. Com efeito, histori
camente os nacionais situaram-se fora do âmbito de aplicação da regra do
esgotamento, e no contexto da proteção dos direitos humanos o vínculo
da nacionalidade é irrelevante ao exercício da proteção (distintamente do
tratamento de estrangeiros),

1testa uma significativa distinção que não deveria passar desperce
bida, dado que parece haver muito mais razão para a aplicação da regra
em casos em que os próprios Estados patrocinam a causa de seus nacio
nais (reclamantes) do que em casos em que os Estados concordam
voluntariamente - no exercício pleno de sua soberania - em cDDceder
acesso direto à jurisdição internacional aos próprios indivíduos (sejam

(259) PetlçAo n.O 63/1979, V. Sefdich. (8. SencUc Antonacclo) versus Uruguai (19B1).
H. B. Committee - Selected. Deci.tkm•... , clt. supra n. 246. pp. 102 e 104.
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IJI; não seus lIacionms).A difer('nrra de {'ontf'"Xtos é dara, e tem - ou
poderia Ou deveria ter - rdev'ânda pa~a uma aplicação di~tinta da re~ra

do t's!/:otamento dos recursos internos.

Por outro ladp, pode-!ôe indagar se .~ fortaiedmento ào status procel'
sual dos i:l<livíduos sob (}s sistpmas contemporâneos de proteção interna
lÜI:al dos direito!i humanos teria f'ft>tivlUJ)(!nte s(' tomado possível sem a
limitação paralela e ('{)llcomitunlc da aplicação da regIa do esgotamento .. ,
Tem-se. assim. uma situaçüo bastante paradoxal, em qUE' os Estados tomam
com uma das :nãos o que haviam daoo. com a outra .. "

Diferentement(· da ComissflO Européia de Direito.> Humano~. 'iue no
c'slágio da admissibilidade d!' petições profere decisões de natureza judi
l'ÍlL J. Comissão lnteramericana de Direitos Humanos tem iogrado adotar
nm abordamentc) maiS' f1('x:vC\ da aplicação do princípio da reparação
interna (lU lo('al, uma vez qu<" di' qllalqtJer modo, suas decisões mais S~

assemelham a atos administrativos do que a dccisõe~ judiciais stricto
.~('Il.\"lr. O enfOlplf' da matéria seguido pelos mecanismos das ~aÇÕt"s Unidas
': r;"vistns supra) tem propiciado igualQ"1lente uma aplicação mais flexível
(la regra. do esgotamento. QualfJll~r que reja. no entanto, o órgão encar
fl~~(\do da proteção dos c.irt'itos humanOS no plano internaciomll, o contexto
da proteção {> fundamentalmf:'ntl' diferente do da responsabilidade' do
Estado por dupos cau'lados n estran~eiros, implementada {'"ta em bast:'
e<;trituTt1'Cntt' inter<:'.stata\ dÍ'iC'ricionúria. Em t'xpcriJTl{'nto;; intt'rnacíonais
de prot<'ç'ão de direito~ humanos f-l?r~ist(' a po.~sibilidade de regulamen
tação da 'lU(..~tão 00 esgotamell~(l um T?t.'ursos internos mais por meio
dI' regras e procedimento!': detalhados (e.g.• prevendo as f'xcfÇÕeS de
atrasos indevidos ~ ou:ra" ir:-f'gularidadM processuais graves nll admiç.
traçüo da justiça local, para n;.io falar da denegllç'ão de justiça propria
mente dita) do que por uma rf"te-rl'ncia ambí~a e- en~anosa a "principios
do dir('ito intf'rnaC'iona! gf'ralm('ntf' rE"('oohecidos". ('0010 se faz hOjf'.
Inc1l/.\10 tmíf/S fSt exclu.!io alterius.

Mesmo u rderênda cDrrcnlf' ao diTl~it(l internacional gemI. ent'()utradu
pm cláusulas consagrando a n>gra do .esgotamento dos recursos internos
em im,trumcntos de proteç-h dos direitOs humanos, não justifica urou
rejeição sistemútica, com base naquele requisito, de petições alegando
violaç&>s de direitos humano'i: pIa chama nntes a atenção para as limita
ções oa regra do e~gotamento. limitações. ~tas reconhecidas pelo próprio
direito internacional, particularmente quándo direitos fundllmentIlis estão
t'm ris('o. Assim, 1t Conveonç-Jo da ONU sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação RadnI não apenas Tl'COnhece expressamffite uma
Jimítação ou exceção à regra do esgotament() dos r€CUrsos internos. a saber.
quando a aplicação dos recursos é indE'V,idamcntc prolongada, mas tam
bém seu art. 14 (7) (a; - sobrC' reclamações de individuos - omik
qualquer referência a "princípios do direil0 internncional geralmente rec,,-
nhectdos", ."

----------_.- ._- .- .~-_.._----
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:'ol'o mesmo sentido, sob o Pacto de Direitos Civis e Políticos da OXU
e seu Protocolo Facultativo, fica claro que o dever do indivíduo n~la

mante de esgotar os recursos internos é sempre complementar ao dever
do Estado - parte de fornecer recursos internos eficazes -, o que equivale
a uma nova visão da matéria que, na prática, tem aberto o caminho a
uma aplicação equilibrada da regra do esgotamento dos recursos internos.

Também pela aplicação de certas técnicas processuais se tem logrado
atenuação ou maior flexibilidade na aplicação da regra dos recursos inter
nos: é o caso, por exemplo, do teste da eficácia dos recursos, do reconheci
mento oe exceções àquela regra, da divisão Ou distribuição do ônus da
prova quanto ao esgotamento. Diversos outros expedientes do gênero
tem sido utilizados particulannente pela Comissão Interamericana de
Direitos Humanos (supra), que é um órgão que tem avançado conside·
ravelmente no sentido do abrandamento na aplicação da regra. Cabe aqui
assinalar que é realmente surpreendente continuar encontrando, no sistema
da resolução 1.503 do ECOSOC sobre petições de direitos humanos
enviadas às Nações Unidas, o 'requisito do esgotamento dos recursos inter
nos, dado que o sistema em questão dirige-se a situações que revelam um
padrão consistente de violações flagrantes de direitos humanos, em que
bem se pode presumir que os recursos internos muito provavelmente se
tomarão inócuos e mefícazes, perdendo aquele requisito sua razão de ser.
Tem-se, no entanto, que admitir que a consagração inicial da regra do
esgotamento dos recursos internos ajudou ao menos a fazer com que
aquele experimento viesse a funcionar.

A evolução da regra há de ser apreciada com atenção aos contextos
específicos oe sua incidência e aplicação. No contexto da proteção diplo
mátÍCa a regra operou como uma objeção substantiva impedindo a inter·
venção. Nos experimentos internacionais contemporâneos de proteção dos
di.,.eitos humanos, a regra do esgotamento dos r.ecursos intern.os tem
operado comO uma objeção dilat6ria OU temporal de natureza processual.
Mas a evolução da regra não termina aqui: tendo em mente a mudança
corrente de ênfase, voltada à função e prática dos próprios tribunais
nacionais na aplicação da regra em conformidade com dispositivos de
instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos, e a atual
tendência no sentido do aperfeiçoamento dos sistemas nacionais de prote
ção judicial, é possível que a presente natureza "processual" da regra
no contexto da proteção internacior.al dos direitos humanos possa levar
a uma caracterização distinta da mesma em futuro próximo,

Enfim, ponto dos mais significativos, e que tem passado despercebido
até o presente, é o da evolução da noção de "vítima" em relação à apli
cação da regra dos recursos internos. Como vimos, a construção jurispru
dencial européia (sob a Convenção Européia de Direitos Humanos),
ao inclinar-se pela dispensa do requisito do esgotamento dos recursos
internos em casos de "medidas le~lativas e práticas administrativas",
tem atribuído à noção de "vítima" uma interpretação cada vez mais
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ampla, abrangendo não mais apenas as vítimas "diretas" como tlUDbém
a.~ "indiretas" assim como as vítimas '"futuras ou prospectivas" (supra).
No sistema ínteramericano de proteção; em que se pode traçar um para.
lelo com os chamados "casos gerais" ~rante a Comissão Interamericana
de Direitos Humanos, o direito de petição individual eamplamente confe
rido aos "peticionários" ou denunciantes em geral A.."sim, no continente
americano, em contraste com a proteçào diplomática interestatal (2110)
(supra), o sistemil interamericano de proteção de direitos humanos tem
propiciado uma acepção das mais a",plas e liberais da caracterização
de "vítima" (capacidade para agir).

Também no âmbito das Na~'Ões Unidas aS pn~unções tem operado
em favor das vítimas (sistema da resolJJção 1.503 do ECOSOC), o que
tem favorecido um gradual fortaiecimetlto da capacidade processual do
individuo no plano internacional (prática do Comitê de Direitos Humanos
sob o Pacto de Direitos Civis e PoHtíros e Protocolo Facultativo). Não
resta dúvida de que OS atuais mecanismos internacionais do proteção dos
direitos humanos têm henefic:ãado um número muito maior de individuos
do que o dos próprios reclamantes (~l ), 'O <Iue reflete a evo1ução e amplia.
ção do conceito de ","vitima" na proteção internacional dos direitos humanos.
Particulannente ctn casos em que se reclama de uma "situação conti
nuada", de efeitos prolongados, Ou de legislaçãO que pode vir a lesar
direitos (antes mesmo de qualquer medida específica de implementação),
notam-se a presença e influência do fator tempo na solução juridica. 
ne~ie como em outros dominio.~ do direito internacional (e.g., meio-ambí
ente). Assim, celebram-se tratados a serem implf'lnentados por etapas,
e reconhecem-se certas cat('gorias de direitos a se reali2arem gradual
l' progressivamente.

Se no passado os princípios e regr~s: {como a do esgotamento dos
recursos internos) do direito da responsabilidade internacional dos Esta
dos evoluí·ram em mna dimensão essenciialmente interespadal, revelando
acentuados ingredientes territoriais, começa-se hoje a repensar os postu
lados básicos daquele direito também em: uma nOva dimensão, a dimensão
intertemporal, presente no campo da proteção dos direitos humanos. A
evolução, neste contexto de proteção, dk regra dos recursos internos se
tem dado pari passu com a tendência nq sentido do aperfeiçoamento dos
sistemas nacionais de proteção judicial. • ampliação da noção de "vitima
no direito intemacional. E para esta ev~Iução tem contribuído signífica.
tivamente a prátka intema{'ional referente aos Estados latino-americanos.
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